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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022- REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

ÓRGÃO INTERESSADO:  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 

2022.07.19.0017 

TIPO DE LICITAÇÃO: 
 

MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO POVOADO LAJE DO 
CURRAL ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO. 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizada na Praça da 
Matriz, nº 42, Centro – São Mateus do Maranhão/MA. 
DATA: 28/09/2022(Abertura da Sessão) 
HORA: 09h:00min (nove horas) horário local. 
SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL 

DE FUNCIONAMENTO DAPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, QUE SE SEGUIR. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizada na Praça da 

Matriz, nº 42, Centro de São Mateus do Maranhão/MA. E-mail:cplsaomateus2021@gmail.com. 

 
 

 
Lucélia Martins da Costa 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria nº 002/2021 GP 
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022. 
Data da realização do certame: 28 de Setembro de 2022. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 
 
Razão Social:  ______________________________________________________________________________  
 
CNPJ nº: _______________________________ Insc. Estadual nº:  ____________________________________  
 
Endereço:  ________________________________________________________________________________  
 
Cidade: ______________________________________ Estado:  ______________________________________  
 
E-mail:  ___________________________________________________________________________________  
 
(DDD) Telefone: (______)________________________ (DDD) Fax: (______) ___________________________  
 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
 
Nome completo:  ____________________________________________________________________________  
 
Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor:  _________________________  
 
CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) ________________________________  
 
E-mail:  ___________________________________________________________________________________  
 
Cargo/função que exerce na empresa: (      ) Sócio/Empresário; (     ) Outros:  ____________________________  
 
Data do recebimento do edital: ____/_____/________. 
 
Assinatura/rubrica do responsável:  _____________________________________________________________  
 
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 
(      ) Fui convidado; 
(      ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município - DOM); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
(      ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 
(      ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal; 
(      ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
(      ) Outros meios: _________________________________________________________________________  
 
OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este formulário devidamente 
preenchido e assinado para o e-mail cplsaomateus2021@gmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de São 
Mateus do Maranhão/CPL no endereço Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão-MA. Tal 
medida far-se-á necessária para o presidente informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida 
licitação. 
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EDITAL - TOMADA PREÇOS N° 002/2022 
 
A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, designada(o) pela Portaria n°. 030/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 28 de Setembro de 2022, às 09h00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
localizada na Praça da Matriz, nº 42, Centro – São Mateus do Maranhão/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 002/2022, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada unitário, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, instaurada por meio do processo administrativo nº 2022.07.19.0017, devidamente autorizado, regida pela 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, pelo 
Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste 
Edital. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços Conclusão da Construção 
da Unidade Básica de Saúde no Povoado Laje do Curral Zona Rural do Município de São Mateus do Maranhão. 

 
1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 300.976,53 (trezentos mil e novecentos e setenta e seis reais e 
cinquenta e três centavos), conforme o levantado na pesquisa de preços realizada na fase de planejamento do 
certame. 

 
2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo 
protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes, devendo a 
Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

 
2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento dos 
envelopes, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.  

 
2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no § 2º do art. 
41 da Lei n. º 8.666/93.  

 
2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Mateus 
do Maranhão/MA, mediante registro no protocolo, no horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local).  
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Por força do § 2º do art. 22 da Lei Federal nº 8.666/93, poderão participar desta Licitação empresas que 
atendam às condições editalícias, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação 
expressa como objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social, Certificado Registro Cadastral na 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.  
 
3.2. As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral perante a 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação 
de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que ficará sob 
custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos exigidos neste 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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edital, nos termos do art. 22, §2º da Lei 8.666, de 1993. 

 
3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta ou indiretamente, 
desta licitação:  

 
3.3.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que explorem ramo de 
atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo entre si, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 

 
3.3.2. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

 
3.3.3. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a 
experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a 
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 

 
3.3.4. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a 
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à empresa 
contratada. 

 
3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 
participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

 
3.5. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão, CNPJ nº 06.019.491/0001-07, em valor correspondente a 1% (um por cento) 
do total orçado da contratação, em caução em dinheiro depositado na CONTA CORRENTE: 30571-5, AGÊNCIA: 
2651-4 (Pmsm – Arrecad Tributos), BANCO DO BRASIL, ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária, conforme disposto no ―caput‖ e § 1º do Art. 56, da Lei Federal nº 8.666/93, apresentar a garantia de 
participação juntamente com o credenciamento. 

 
3.6. Apresentar junto com a garantia o comprovante de quitação da garantia de participação. 
 
4. CREDENCIAMENTO 

 
4.1. Deverão ser apresentados os seguintes documentos para o credenciamento, respondendo por sua 
autenticidade e legitimidade junto a CPL, devendo, ainda, identificar-se exibindo: 

 
4.1.1. tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): registro comercial, ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, acompanhado de cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de todos quanto 
forem os sócios, proprietários, dirigentes ou assemelhados; 

 
4.1.2. tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou Carta Credencial, no qual constem poderes 
específicos para interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a esta licitação. 

a) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial deverão possuir firma reconhecida em 
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cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os 
indicados na alínea "a", onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário e 

cópia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de todos quanto forem os sócios, 
proprietários, dirigentes ou assemelhados. 
b) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial deverão, obrigatoriamente, 
sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o 
contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade, 
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados 
na alínea "a", onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário e cópia 
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de todos quanto forem os sócios, proprietários, 
dirigentes ou assemelhados. 

 
c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do procurador/representante da empresa 
interessada. 

 
4.1.3. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se manifeste ou 
responda pela empresa durante o processo licitatório.  

 
4.1.4. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando esta 
qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de documento de identidade. 

 
4.1.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a 
declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar, conforme Anexo III. 

 
a) A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser contestada por 
qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

 
4.1.6. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.  

 
4.1.7. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile.  

 
4.2. Os documentos apresentados para efeito de credenciamento deverão ser apresentados em original (não 
sendo possível a devolução) ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou previamente 
por servidor da administração, exceto os expedidos via internet ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
4.3. As licitantes que desejarem atestar a autenticidade da documentação por meio de servidor da administração, deverá 
apresentar o original e a cópia com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas do horário marcado para o certame, respeitado o 
horário de expediente regulamentado. Somente serão aceitas cópias legíveis. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
rasuradas. 
 

4.4. O servidor da administração se reserva ao direito de proceder com o recebimento da documentação original e a cópia, para 
posteriormente atestar a autenticidade mediante a comparação entre o original e a cópia, devendo neste caso, efetuar a devida 
autenticação em   até 48 (quarenta e oito) horas do seu recebimento. 
 

4.5. Não serão aceitos documentos conferidos (autenticados) por outras comissões, não serão recebidas cópias sem estar 
autenticadas ou conferidas com original. Toda e qualquer cópia de documento fornecida na licitação deverá estar autenticada, 
exceto os expedidos via internet. 
 

4.6. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português por tradutor público 
juramentado. 
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4.7. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo 
representante para mais de uma empresa. 

 
4.8. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo mesmo ou 
em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4. 

 
4.9. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte. 

 
4.10. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não 
ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos envelopes.  

 
5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 
5.1. A empresa interessada em participar desta licitação deve apresentar no dia, hora e local definido neste Edital, à 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, os DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, em Envelopes individuais, fechados, indevassáveis e rubricados no fecho, 
na forma descrita a seguir, não se considerando quaisquer outros documentos e/ou Envelopes que não os solicitados. 

 
ENVELOPE Nº 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 – Data: 28/09/2022. 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

ENVELOPE Nº 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 – Data: 28/09/2022. 
“PROPOSTA DE PREÇOS‖ 

 
5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 
A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas sequencialmente, da 
primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em qualquer processo de cópia autenticada por 
Cartório, membros da CPL ou publicação em órgão de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, 
cuja validação esteja condicionada a sua verificação no respectivo site, que poderão ser apresentados em cópia 
simples, os seguintes documentos: 
 
5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício e do 
contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de 
registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante (expedida no máximo 60 dias 
de antecedência a data da sessão). 
f) Certidão Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante(expedida no máximo 60 dias 
de antecedência a data da sessão). 
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g) Certificado Registro Cadastral, ou comprovação de que atente a todas as condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação (§ 2º do art. 22 da 
Lei nº 8.666/93). 
 
5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao domicílio ou sede do 
licitante;  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante apresentação da: 

c.1) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria 
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de Outubro de 2014; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação 
da: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
d.2) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

d.3) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;  
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
e.3) Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante. 

e.4) Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
a) Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA para os serviços propostos, na região sede da empresa. 
b) Na Certidão do conselho acima mencionado, deverão figurar como responsáveis técnicos pela empresa 
proponente, sob pena de inabilitação, no mínimo um Engenheiro Civil e/ou Arquiteto. 
c) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnico 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da licitante no desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, com o objeto ora licitado. 
d) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação da PROPONENTE 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nível 
superior na área de Engenharia Civil, detentor de atestado(s) 
de capacidade técnica na execução de serviços de características semelhantes as do objeto do presente 
certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, 
corretamente expresso em sua respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT’S), devidamente registrada no CREA 
e/ou CAU, comprovando a execução de serviços com a complexidade, área e serviços compatíveis ao objeto licitado. 
e) A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da carteira 
de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que conste o 
profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços devidamente registrada no CREA e/ou CAU ou 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de declaração de 
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anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste o profissional 
na lista de responsáveis técnicos. 
f) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverão 
participar do serviço objeto da licitação, admitindo e a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela administração, conforme § 10, art. 30, lei 8666/1993. 
g) É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 
apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 
para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 
prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.  
h) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 
técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

 
5.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, bem como deverá ser apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e notas explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC Nº 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012); 
 
b) Certidão De Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional De Contabilidade. 
 
c) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

c.1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

 Publicados em Diário Oficial; ou 

 Publicados em jornal de grande circulação; ou 

 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
c.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante, juntamente com os termos de abertura, encerramento e DRE. 
c.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante; 
c.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
SG = _________________ATIVO TOTAL _____________________ 
PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
LC = _______________ATIVO CIRCULANTE_________________ 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

c.2.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 
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c.3)se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

d) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida até 
60(sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 

5.3.4. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo X, assinada pelo titular da empresa ou pessoa 
legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da empresa, claramente 
afirmando: 
a.1)Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados; 
a.2) Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal técnico especializado e que 
tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;  
a.3) Que participarão efetivamente da execução dos serviços  profissional(is) indicado(s) para fins de comprovação de 
qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA; 
a.4) Que manterá nos serviços Livro Diário de Serviços, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências decorrentes 
do andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato.  
b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo XI deste Edital. 
c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho 
salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7º, da 
Constituição Federal de 1988. 

 
5.3.5. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será devidamente 
conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou/e Trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou 
EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação a 
critério da administração. 
 
6. PROPOSTA DE PREÇO 

 
6.3. A proposta de preços contida no Envelope nº 02 deverá ser apresentada conforme o ANEXO III, em uma única 
via, elaborada em papel timbrado da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e, as suas folhas devidamente 
rubricadas, sendo a última datada e assinada por pessoa legalmente habilitada, devendo constar as seguintes 
indicações: 
a) Fazer menção ao número deste certame, conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s) e de 
fax, e-mail e o respectivo endereço com CEP; 
b) Especificação de forma clara e detalhada do objeto. A descrição das especificações dos serviços que deverá 
atender ao disposto no ANEXO I deste edital; 
c) Indicação do valor (mensal) e valor global (anual) da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado; sendo o valor global da proposta indicado por 
extenso. Prevalecerá em casos de divergência entre o preço em algarismo e o valor por extenso, o valor por extenso; 
d) Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem: despesas diretas e indiretas, 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos que incidam sobre a contratação do objeto; 
e) O Prazo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato; 
f) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
homologação da presente licitação. Se por falha do Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação;  
g) A licitante deverá informar na proposta, os seguintes dados: Nome do representante que irá assinar o contrato, Nº 
do CPF, Nº do RG, Estado civil, profissão e endereço residencial, bem como o Nome e nº do banco, nº da conta 
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corrente em nome da empresa, onde deverão ser creditados os pagamentos caso a licitante seja a vencedora; 
h) Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e condições do 
presente Edital; 
i) As licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão consideradas desclassificadas. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou quaisquer 
outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das 
condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos às demais licitantes. 
k) Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 
6.4. Só serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste Edital, ou seja, na data e hora da 
abertura, devendo estar acondicionada no Envelope nº 02. 
6.4.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços unitários. 
6.4.3.3. Para os fins deste item, entende-se como: 
a) Rasura: palavra(s) ou qualquer(quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de modo que sua 
leitura se torne impossível ou incompreensível; 
b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da proposta. 
6.4.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o objeto. 
6.4.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas das demais licitantes. 
6.4.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 
remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 
tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.  
6.4.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e 
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para a 
realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que 
celebrar. Não caberá qualquer pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de 
produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.  
6.4.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas composições de 
custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem necessário para a conclusão do 
serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do 
CONTRATADO em função das composições apresentadas pela contratante.  
6.4.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá solicitar as 
licitantes à prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar. Tanto a 
solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.  
6.4.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos documentos de 
Habilitação.  
6.4.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao indicado neste 
edital, prevalecerá o estabelecido neste.  

 
7. DO JULGAMENTO 

 
7.3. Julgamento da Habilitação: 

 
7.3.3. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope nº 1, contendo os documentos de habilitação, os quais 
poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação, podendo 
aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais licitantes.  
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7.3.4. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que apresentaram os 
documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.  
7.3.5. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente de 
Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades.  
7.3.6. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei Complementar n°. 123/2006. 
7.3.7. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o que 
constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.º 02 das concorrentes habilitadas.  
7.3.8. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 8.1.5, a Comissão suspenderá a sessão, 
lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará, por escrito, com antecedência mínima 
de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os Envelopes n.º 02, 
devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e 
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.  
7.3.9. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de preços às 
empresas inabilitadas.  
7.3.10. Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no caso de 
renúncia do direito recursal a COMISSÃO procederá à abertura dos Envelopes ―2‖- PROPOSTAS DE PREÇOS das 
LICITANTES habilitadas. 
7.3.11. Após a entrega dos invólucros contendo os documentos de habilitação, proposta comerciais, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento e nem serão permitidos quaisquer adendos, 
acréscimos ou retificações. 
7.3.12. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstancial, a qual será assinada pela COMISSÃO 
e pelos representantes das LICITANTES presentes. 
7.3.13. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão destruídos, 
independentemente de notificação à interessada. 
7.3.14. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou quando todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação/desclassificação, conforme disposto no §3, do 
art. 48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.3. Será classificada em primeiro lugar a licitante que apresentar a menor proposta de preços global, e os valores 
das demais seguirão por ordem decrescente de classificação. 
8.4. Não serão aceitos documentos ou propostas ilegíveis, no todo ou em parte, ou que contenham emendas, 
ressalvas, rasuras ou entrelinhas, omissões ou correções, ou cujo conteúdo seja insuficiente ou contraditório. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.3. Não atenderem às especificações técnicas e as exigências contidas neste edital e no Anexo I, bem como 
aquelas que apresentarem preços excessivos ou inexequíveis consoante com o que rege a Lei nº 8.666/93. 
8.5.4. Apresentarem preço unitário (mensal) ou preço global (anual) superiores àqueles constantes da Planilha 
Orçamentária constante no Anexo I, elaborada pela PREFEITURA MUNICIPAL; 
8.5.5. Apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com o preço de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
8.5.6. Sejam omissas, vagas ou apresentarem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento, a 
critério exclusivo da Comissão de licitação. 
8.5.7. Contenham ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou estejam em desacordo com as especificações 
aqui exigidas; 
8.6. Caso haja indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.7. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou empresas de 
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pequeno porte - EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006: 
8.7.3. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas pelas licitantes ME/EPP que sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não seja uma 
ME/EPP. 
8.7.4. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira colocada e 
a licitante ME/EPP melhor classificada será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. 
8.7.4.3. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, em sessão pública, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da Ata ou da intimação da licitante. 
8.7.5. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou não apresente 
proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 
10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos 
subitens anteriores. 
8.7.6. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 10% (dez por 
cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens 
acima. 
8.7.7. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a ME/EPP 
assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 
apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, permanecerá a classificação inicial. 
8.8. Ocorrendo empate entre propostas, o desempate que indicará a licitante vencedora será levado a efeito, 
através de sorteio, em ato público, para o qual serão convocadas todas as licitantes habilitadas, podendo ser realizado 
no mesmo dia da abertura dos envelopes, de acordo com o disposto no § 2º do Art. 3º e § 2º do Art. 45 da Lei nº 
8.666/93. 
8.8.3. O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes das licitantes empatadas, sendo que ditas 
cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira 
classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se classifiquem todas as licitantes então 
empatadas. 
8.8.4. Decorridos trinta minutos da hora marcada, sem que compareçam todas as convocadas, o sorteio será 
realizado, a despeito das ausências. 
8.9. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso a licitante detentora do menor preço seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, 
ser- lhe- á assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
8.9.3. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela Administração 
quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para a contratação 
devidamente justificados. 
8.9.4. O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de julgamento das 
propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da fase recursal. 
8.9.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
9. ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO 

 
9.3. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1º do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/1993.  

 
9.4. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será lavrada 
Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto da licitação ao vencedor do 
menor valor Global, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de São Mateus do Maranhão, Estado 
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do Maranhão para se for o caso, proceder à homologação. 

 
9.5. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim 
justificar. 

 
10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
10.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

10.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos de: 
a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação. 

10.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

10.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA, na hipótese do § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
 

11. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

 
11.1. Autorizada à contratação, a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, visando a execução 
do objeto da presente licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo IX deste Edital.  

 
11.2.  A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o Contrato, o 
qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. 

 
11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item 11.2, 
caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da adjudicação, 
sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA convocará, 
segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir 
proceder à nova licitação.  

 
11.4. A Contratada terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o comprovante de prestação da 
garantia, caso lhe esteja previsto no presente Edital. 

 
11.5. Após a assinatura do contrato, e quando cabível, comprovada à prestação da garantia contratual, a contratada 
será convocada para recebimento da ordem de serviço.  

 
11.6. A contratada deverá iniciar a execução do serviço no primeiro dia útil subsequente a data de recebimento da 
ordem de serviço. 
 

12. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

13. PAGAMENTO  
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13.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

14. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

14.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

15. DESCRIÇÕES E EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS E PRAZOS 

15.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

16. SUBCONTRATAÇÕES  

16.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

17. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 

 
18. DA VISTORIA 
18.1. Conforme Projeto Básico (Anexo I) 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local. 

 
19.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, especificações e 
detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de impugná-los o 
licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que 
os viciem. 

 
19.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação, não 
poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de contratos firmados 
anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.  

 
19.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar a exatidão 
das informações, antes e após a adjudicação. 

 
19.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo disposição 
expressa em contrário. 

 
19.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto à 
Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

 
19.7. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

 
19.8. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 

 
19.9. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram 
disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min ou 
no site www.saomateus.ma.gov.br. 

http://www.saomateus.ma.gov.br/
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19.10. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais dúvidas 
sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizada na 
Praça da Matriz, n.42, Centro – São Mateus do Maranhão/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às 
12h00min. 

 
19.11. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
 
Anexo I – Projeto Básico; 
Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo III – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV – Declaração de manutenção do responsável técnico; 
Anexo V – Declaração deque tomou conhecimento das condições dos trabalhos; 
Anexo VI – Declaração de sujeição ao Edital; 
Anexo VII – Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88; 
Anexo VIII – Modelo de proposta; 
Anexo IX – Minuta do Contrato; 
Anexo X – Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.3.4 do Edital; 
Anexo XI – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

 
São Mateus do Maranhão/MA, 29 de Setembro de 2022. 

 
 

 
Lucélia Martins da Costa 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria nº 002/2021 GP 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

 
PROJETO BASICO  

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços Conclusão da Construção da Unidade Básica de 

Saúde no Povoado Laje do Curral Zona Rural do Município de São Mateus do Maranhão. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Os serviços licitados visam atender à necessidade do município no atendimento à saúde da população de São 

Mateus do Maranhão - MA. 

2.2. Atenção Básica foi gradualmente se constituindo como porta de entrada preferencial do Sistema Único de Saúde 

(SUS), sendo o ponto de partida para a estruturação dos sistemas locais de saúde. As equipes de Atenção Básica 

aplicam ações de promoção da saúde, prevenção, recuperação, reabilitação de doenças e agravos mais frequentes, e 

na manutenção da saúde daquela determinada comunidade. A partir do conceito de Atenção Básica pode-se 

considerar que a função da Unidade Básica de Saúde (UBS), independentemente de estratégias em sua organização, 

é desenvolver ações de prevenção, promoção e recuperação da saúde, atuando direta e indiretamente no processo de 

saúde/doença da população, respeitando os princípios de integralidade, equidade e universalidade pessoal, ampliando 

sobremaneira a participação e o controle social com vistas à vigilância à Saúde na defesa da qualidade de vida das 

pessoas, dentro de seu raio de atuação. 

2.3. Tendo em conta a importância do setor, o projeto se propõe à construção de sua estrutura física. Objetiva-se 

atendimento de qualidade ao paciente, boas condições de trabalho para a equipe de saúde e criação de ambientes 

propícios ao ensino da prática profissional adequados à legislação vigente e a oferta de mais serviços buscando 

sempre promover que as Unidades Básicas de Saúde desempenham papel central na garantia de acesso à população 

a uma atenção à saúde de qualidade, portanto, de acordo com as funções necessárias. 

2.4. O município de São Mateus, ainda convive com grandes problemas e dificuldades que impedem um melhor 

atendimento na área da saúde. No Povoado Laje do Curral e adjacências que serão atendidas com este projeto, não 

existem postos de saúde adequados e estruturados para atender a essa população. 

2.5. Desta forma, faz-se necessária a execução de Serviços da Conclusão da Construção da Unidade Básica de 

Saúde no Povoado Laje do Curral Zona Rural do Município de São Mateus do Maranhão - MA. 

3. DESCRIÇÃO DE ITENS E QUANTITATIVOS 

3.1. A prestação de serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme 

relacionadas neste projeto básico e seus anexos. 

3.2. O valor médio para a presente contratação é R$ 300.976,53 (trezentos mil e novecentos e setenta e seis reais 

e cinquenta e três centavos), obtido da pesquisa de preços, conforme documentação que integra o processo. 

4. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. 

4.2. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 17 de 149 
 

administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 

passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 

legislações vigentes. 

4.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando solicitado 

pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro rural do município, nos seguintes horários: 08h às 11h30minhs 

e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão efetuados em 

regime de plantão de 24 horas. 

5.2. O objeto compreenderá: 

5.2.1. Prestação de Serviços da Conclusão da  Construção da Unidade Básica de Saúde no 

Povoado Laje do Curral Zona Rural   

do município de  São Mateus do Maranhão-MA. 

5.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para a conclusão da construçao, será 

executado sob o regime de empreitada por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de 

Execução de Serviços), e o pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, 

conforme preços ofertados no 

momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a 

obrigação de executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 

da contratação. 

5.2.3. Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação. 

Fornecimento e montagem, deverão obedecer ás especificações dos projetos, memorial e Normas Técnicas. 

5.2.4. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, 

aos seguintes itens: 

5.2.4.1. Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia 

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de 

Pesquisas Tecnológicas Brasileiras. 

5.2.4.2. Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões 

estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou 

Especificações brasileiras correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 

5.2.4.3. Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de 

especificações em sua aplicação. 

5.2.4.4. Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos 

a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e de demais aspectos das construções. 

6. SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.1. MATERIAIS OU EQUIPAMENTO SIMILARES 

6.1.1. A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de 

testes e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios:  



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 18 de 149 
 

a) Materiais ou equipamentos similar-equivalentes que desempenham idêntica função e apresentam as mesmas 

características exigidas nos projetos. 

b) Materiais ou equipamentos similar-semelhantes que desempenham idêntica função, mas não apresentam as 

mesmas características exigidas nos projetos. 

c) Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados que durante a execução foram identificados 

como sendo necessários ou desnecessários à execução dos serviços e/ou obras. 

d) Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos projetos e deste memorial. Na 

comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado deverá ser solicitada sua 

substituição, condicionada a manifestação do Responsável Técnico pela obra. 

e) A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para que seja autorizada, que o 

novo material proposto possua, comprovadamente, equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto. 

6.2. FASES DE OBRAS 

6.2.1. PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA. 

6.2.1.1. Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da obra 

ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela obra. 

6.2.1.2. Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou vice-versa, devem ser 

levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem em ambos. 

6.2.1.3. Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o Responsável 

Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 

6.2.1.4. Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de escala maior. Na 

divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões sem escala, prevalecerão as primeiras, sempre precedendo 

consulta ao Responsável Técnico pela obra. 

6.2.2. PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 

6.2.3. Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo em ANEXO I. 

6.2.4. MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA 

6.2.4.1. Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser possuir certificação 

FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A comprovação através de documentos e nota 

fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente com a medição. 

6.2.5. LOCAÇÃO DA OBRA 

6.2.5.1. Locação da obra: execução de gabarito. 

6.2.5.1.1. A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas, 

coordenadas e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada a partir das 

referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do levantamento 

topográfico. 

6.2.5.1.2. A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade 

pela locação da obra, os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo: 

a) Locação da obra; 
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b) Locação de elementos estruturais; 

c) Locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

d) Implantação de marcos topográficos; 

e) Transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

f) Levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

g) Verificação da qualidade dos serviços- prumo, alinhamento, nível; 

h) Quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

6.2.6. MOVIMENTO DETERRA E CONTENÇÕES  

6.2.6.1. Escavação Mecanizada-Material 1º Categoria 

6.2.6.1.1. A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta 

especificação, todas as prescrições da NBR 6122. 

6.2.6.1.2. As escavações serão todas realizadas em material de 1 a categoria. 

6.2.6.1.3. Entende-se como material de 1a categoria todo o depósito solto ou moderadamente 

coeso, tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem componentes 

orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com ferramentas de mão ou maquinaria 

convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se também a categoria afração de rocha, pedra solta e pedregulho 

que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e em 

geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2º ou 3º categoria. 

6.2.6.1.4. Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da obra 

que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados. 

6.2.6.1.5. As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com 

dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes deverão seguir os projetos 

pertinentes. 

6.2.6.1.6. Se necessário, os taludes deverão der protegidos das escavações contra os efeitos de 

eros interna e superficial. 

6.2.6.1.7. A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência e 

estabilidade. 

6.2.6.1.8. Escavação Mecanizada de Vala — Material 18 Categoria — até 2m 

6.2.6.1.9. Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de novas 

redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PV's, prevê-se a necessidade de escavação de vala em solo. Esse 

serviço deverá ser realizado por retroescavadeira, com concha de dimensão compatível com os trabalhos. 

6.2.6.1.10. Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em profundidade não 

superior a 2,0m. Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-9061.  

6.2.6.1.11. Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que perolarem ou adentrarem nas 

escavações. 

6.2.6.1.12. Escavação Manual de Vala — Material 1º Categoria 
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6.2.6.1.13. Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em 

solo, em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a distância 

vertical entre fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente. 

6.2.6.1.14. Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a 

NBR-9061. Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas escavações. 

6.2.6.1.15. Reaterro e Compactação Manual de Valas 

6.2.6.1.16. Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

6.2.6.1.17. Reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima da geratriz superior do 

tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através de compactador tipo sapo até o nível do terreno 

natural. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

6.2.6.1.18. Reaterro compactado mecanicamente 

6.2.6.1.19. Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de 

escavação de valas. 

6.2.6.1.20. Reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser 

executado manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado mecanicamente. Não 

deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico. 

6.2.6.1.21. Nivelamento e Compactação do Terreno 

6.2.6.1.22. Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a 

fim de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

6.2.6.1.23. Nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as 

escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

6.2.7. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

6.2.7.1. Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados em estrita 

observância às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras 

específicas, em sua edição mais recente, entre outras: 

a) NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto — Procedimento; 

b) NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 

c) NBR-5732 Cimento Portland comum — Especificação; 

d) NBR-5739 Concreto — Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

e) NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

f) NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

6.2.7.2. As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer ao projeto 

executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com autorização do Responsável Técnico 

pela obra. 

6.2.7.3. Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 
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6.2.7.4. Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um rigoroso controle 

para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou 

manchas. 

6.2.7.5. O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções e estruturas, é o 

responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus funcionários ou 

terceiros. 

6.2.8. FORMAS E ESCORAMENTOS 

6.2.8.1. As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que regem a matéria. 

6.2.8.2. O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar possíveis deformações 

devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra 

flechas necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as 

orientações do projeto arquitetônico. Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de 

modo a evitar eventuais fugas de pasta. 

6.2.8.3. Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a abertura de pequenas 

janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 

6.2.8.4. As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do 

concreto. 

6.2.8.5. Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da fôrma 

antes da colocação da armadura. 

6.2.8.6. Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou na parte da 

estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 

6.2.8.7. Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer movimento das fôrmas 

no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes metálicos. 

6.2.8.8. As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços decorrentes do 

lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da disforma, a estrutura 

reproduza o determinado em projeto. 

6.2.8.9.  Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir 

que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

6.2.8.10. As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a utilização de massa corrida, 

serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro. 

6.2.8.11. É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de outros produtos que, 

posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do concreto aparente. 

6.2.8.12. A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). O alinhamento, 

o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos permanentemente, antes e durante o 

lançamento do concreto. 

6.2.8.13. A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados: 

a) Faces laterais: 3 dias; 

b) Faces inferiores: 14 dias; 
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c) Faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

6.2.8.14. A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, particularmente para 

peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados 

especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de 'concreto de alto desempenho" (tck> 40 MPa), em virtude de 

sua baixa resistência inicial. 

6.2.8.15. A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 21 dias. 

6.2.9. ARMADURAS 

6.2.9.1. A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância mínima 

prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" 

plásticos ou pastilhas de argamassa. 

6.2.9.2. Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser rigorosamente 

verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. 

6.2.9.3. Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um processo de 

limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

6.2.9.4. As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas em 

projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 

6.2.9.5. As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de cimento ou tinta 

apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do 

concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

6.2.10.  CONCRETO 

6.2.10.1. Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a NBR-5732 e 

NBR-5737, a fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de qualidade 

rigorosamente uniforme. 

6.2.10.2. Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, e de uma só 

partida de fornecimento. 

6.2.10.3. Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de uma só 

vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos. 

6.2.10.4. As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto, e 

protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

6.2.10.5. Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 

depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por lançamento, com 

mangueira de água, sob pressão. 

6.2.10.6. As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em paredes armadas, 

serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

6.2.10.7. A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros elementos 

exigidos pelos demais projetos. 

6.2.10.8. A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. Não deverá 

ser utilizado concreto remisturado. 
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6.2.10.9. O concreto deverá ser convenientemente adensado após lançamento, de modo a se evitar as falhas de 

concretagem e a segregação da nata de cimento. 

6.2.10.10. O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem utilizados terão 

dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

6.2.10.11. Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, haver preocupação 

de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou elementos atravessados. 

6.2.10.12. Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, serão empregados 

fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de amarração distanciados entre si a 

cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou chumbador. 

6.2.11.  ADITIVOS 

6.2.11.1. Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que possa favorecer a 

corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para comprovações de composição e 

desempenho. 

6.2.11.2. Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório nacional 

especializado e idôneo. 

6.2.12.  DOSAGEM 

6.2.12.1. Estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), na fôrma 

preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às 

exigências do projeto estrutural. 

6.2.12.2. Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

a) Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

b) Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das dimensões das peças a 

serem concretadas; 

c) Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223; O Composição 

granulométrica dos agregados; 

d) Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; O Controle de qualidade a que 

será submetido o concreto; 

e) Adensamento a que será submetido o concreto; 

f) Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e umidade). 

g) A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência característica do concreto 

(fck) estabelecida no projeto 

6.2.13.  CONTROLE TECNOLÓGICO 

6.2.13.1. Controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da trabalhabilidade, das 

características dos constituintes e da resistência mecânica. 

6.2.13.2. Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto obedecerá 

rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado. 

6.2.13.3.  Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na 
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obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m3 de concreto, corresponderá no 

máximo a 200m2 de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 semanas. No edifício, o lote não 

compreenderá mais de um andar. Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá atingir 50m3, mas o tempo 

de execução não excederá a uma semana. 

6.2.13.4. A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o índice de amostragem a ser 

adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. 

6.2.14.  TRANSPORTE 

6.2.14.1. Transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou desagregação de seus 

componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou evaporação. Poderão ser utilizados na obra, 

para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao ponto descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com 

roda de pneu, jericas, caçambas, as mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de 

carrinhos com roda de ferro ou borracha maciça. 

6.2.14.2. No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para evitar a 

segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, quando utilizada 

brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 

6.2.14.3. Transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento, que é de 1,5 horas, 

contadas a partir do início da mistura na central. 

6.2.14.4. Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento direto nas fôrmas. 

Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em depósitos intermediários. 

6.2.14.5. Transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de movimentos capazes de 

manter uniforme o concreto misturado. 

6.2.14.6. No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave, tais como rampas, 

aclives e declives, inclusive estrados. 

6.2.15.  LANÇAMENTO 

6.2.15.1. O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em quedas livres maiores, 

utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte 

lateral ou por meio de funis ou trombas. 

6.2.15.2. Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil lançamento, além dos 

cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita 

com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a fôrmação de "nichos de pedras". 

6.2.15.3. Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o concreto não seja 

lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

6.2.16.  ADENSAMENTO 

6.2.16.1. Adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm de altura. 

6.2.16.2. Adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da fôrma. Serão adotadas 

precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência 

com o concreto. 

6.2.16.3. Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas a suficiente para 
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que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto. 

6.2.16.4. A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do vibrador. As camadas a serem vibradas 

terão, preferencialmente, espessura equivalente a 3/4 do comprimento da agulha. As distâncias entre os pontos de 

aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de 

ação). E aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num único 

ponto ou em pontos distantes. Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso de se utilizar 

vibrador de imersão. 

6.2.16.5. A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se impossível, com a 

inclinação máxima de 450, sendo retirada lentamente para evitar formação de buracos que se encherão somente de 

pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas 

a duas. 

6.2.16.6. Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas, entre outros). 

6.2.17.  JUNTAS DE CONCRETAGEM 

6.2.17.1. Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em qualquer caso, a junta 

então formada denomina-se fria, se não for possível retomar a concretagem antes do início da pega do concreto já 

lançado. 

6.2.17.2. Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas serão localizadas 

onde forem menores os esforços de cisalhamento. 

6.2.17.3. Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas, preferencialmente, em 

posição normal ao eixo longitudinal da peça (juntas verticais). Tal posição será assegurada através de fôrma de 

madeira, devidamente fixada. 

6.2.17.4. As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é possível fazer-se fôrmas 

de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de armação e não do concreto, evitando a formação da 

nata de cimento na superfície, que se verifica em juntas inclinadas. 

6.2.17.5. Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a face das vigas, 

preservando as ferragens negativas e positivas. 

6.2.17.6. Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

6.2.17.7. Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de cimento (vitrificada) e 

feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação 

de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em outras situações, para se obter a aderência desejada 

entre a camada remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento 

da superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente agregado graúdo. 

6.2.17.8. As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser lançado, devendo, 

portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço, jateamento de areia ou qualquer outro 

processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o 

início de pega e quando a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

6.2.17.9. Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente será preparada 

efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer outros prejudiciais à 

aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a superfície com aparência de ''saturado 

superfície seca", conseguida com a remoção do excesso de água superficial. 
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6.2.17.10. Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já endurecido e o 

recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes. 

6.2.18.  CURA DO CONCRETO 

6.2.18.1. Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-se tão logo 

termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por período mínimo de 7 

dias. 

6.2.18.2. Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de serragem, areia 

ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura. Quando for utilizado processo de cura 

por aplicação de vapor d'água, a temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 

horas. 

6.2.18.3. Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

a) Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto;  

b) O Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;  

c) Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 

d) Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, as de cor clara, 

para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica; 

e) Películas de cura química. 

6.2.19.  LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO 

6.2.19.1. Para a limpeza, em geral, é suficiente urna lavagem com água; 

6.2.19.2. Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido oxálico ou com 

tricloroetileno; 

6.2.19.3. Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido fosfórico; Manchas de 

óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, 

com espargimento, subsequente, de pequenos cristais de hiposulfito de sódio; 

6.2.19.4. As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, será tomado com 

argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante à do 

concreto circundante; 

6.2.19.5. As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 

6.2.20.  IMPERMEABILIZAÇÃO — SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.2.20.1. Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto quanto em alvenaria) que 

estiverem em contato com o solo. 

6.2.20.2. As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e desempenadas. Deverão 

ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e duas de cobertura, após a completa 

secagem da anterior. 

6.2.20.3. Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser impermeabilizados 

na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces 

laterais. 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 27 de 149 
 

6.2.21.  ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

6.2.21.1. Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas dimensões nominais de 

10x200x200 mm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso 

de argamassa no traço1:2:8 (cimento: cal hidratada: areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, 

obtendo-se ao final, parede com 10 cm de espessura (desconsiderando futuros revestimentos). 

6.2.21.2. O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação Nacional de 

Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo 

Federal. 

6.2.21.3. O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de fabricação dos seus 

produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente, dispondo de um sistema 

de queima que se aproveita dos refugos de madeira e de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o 

desmatamento de pequenas áreas para este fim. 

6.2.21.4. A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim de proceder à 

correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

6.2.21.5. Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos (ou mesmo 

molhados), quando do seu emprego. 

6.2.21.6. Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados na NBR 7171/1992 

(desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

6.2.21.7. Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

6.2.21.8. Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da largura do bloco (em 

relação à largura da viga) para os dois lados. 

6.2.21.9. Caso o bloco apresente largura igual ou inferior à da viga, nas paredes externas alinhar  face externa da 

viga. 

6.2.21.10. Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semienterrado), deve-se reforçar o bloqueio à 

umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três 

primeiras fiadas. 

6.2.21.11. Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas horizontais; a 

elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro 

elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

6.2.21.12. Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados "ferros-cabelo" - os quais podem ser 

barras dobradas em fôrma de "U", barras retas, em ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço 

galvanizado de malha quadrada 15x15 mm - posicionados de duas em duas fiadas, a partir da segunda. 

6.2.21.13. Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na execução do 

serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e prumo. 

6.2.21.14. O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou "argamassa expansiva" própria para esse fim e, 

preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para 

permitir a acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 

4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das 

paredes executadas. 
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6.2.22.  REVESTIMENTOS 

6.2.22.1. CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA 

6.2.22.1.1. As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente 

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados 

paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje de piso e a laje de teto 

subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura. 

6.2.22.1.2. Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em 

canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a 

exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas 

quantidades indicadas pelo fabricante. 

6.2.22.1.3. Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

6.2.22.1.4. A umidificação prévia da superfície a receber  chapisco, para que não haja absorção da 

água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco; 

6.2.22.1.5. O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;  

6.2.22.1.6. O recobrimento total da superfície em questão. 

6.2.23.  REBOCO 

6.2.23.1. Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com espessura de 

2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: areia média peneirada). A argamassa deverá ser preparada 

mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de 

fissuras, resistência mecânica e durabilidade. 

6.2.23.2. A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de madeira, até a 

espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio cobrir todas as falhas. A final, o 

acabamento será feito com esponja densa. 

6.2.24.  REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 

6.2.24.1. O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, junta de 1 mm, espessura 

8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do piso até forro, serão de primeira 

qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e 

sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem 

especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. 

6.2.24.2. Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado três fiadas do 

revestimento do mesmo revestimento cerâmico 20x20cm. 

6.2.24.3. Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na superfície, 

especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no sentido da espessura da parede. 

6.2.24.4. Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das superfícies, 

deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superfície 

perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

6.2.24.5. Assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, o que dispensa a 
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operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho. As juntas serão em material epóxi (com índice 

de absorção de água inferior a 4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será 

de 2mm. 

6.2.24.6. Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será efetuado com pasta 

de cimento branco e  de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção desse produto não poderá ser superior a 

20% do volume de cimento. 

6.2.24.7. Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com equipamentos próprio 

para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

6.2.24.8. Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o rejuntamento. As 

cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

6.2.24.9. No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em barras de 3 metros de 

comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na cerâmica, fôrma de L, largura 12,7 mm. 

6.2.25. PAVIMENTAÇÃO 

6.2.25.1. LASTRO CONTRAPISO 

6.2.25.1.1. Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou 

pisos, será executado o lastro de contra piso, com impermeabilizante e 8 (oito) centímetros de espessura. 

6.2.25.1.2. Lastro de contra piso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 350 

kg de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12 (SIKA 1 — AGUA); 

com resistência mínima a compressão de 250 Kgf/cm2. 

6.2.25.1.3. Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente 

nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações que devam passar 

sob o piso estejam colocadas. 

6.2.25.1.4. É imprescindível manter o contra piso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar. 

por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

6.2.25.1.5. Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, 

para o perfeito escoamento de água. 

6.2.25.1.6. As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento 

para os ralos. 

6.2.25.1.7. A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar 

um acabamento sem depressões ou ondulações. 

6.2.26.  JUNTAS DE DILATAÇÃO 

6.2.26.1. As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter mastigue de poliuretano. Antes da 

aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície para fixar os tamanhos de aplicação do material 

selante e economizar no uso do material de preenchimento. 

6.2.26.2. Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar na junta. 

6.2.26.3. Limpeza da superfície: 

6.2.26.4. A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros contaminantes; 
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6.2.26.5. Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão ser recuperadas; 

6.2.26.6. Colocar fita crepe nas extremidades da junta; As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou 

até 1,0 x 1,0cm; 

6.2.26.7. Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a superfície nas dimensões mínimas 

acima; 

6.2.26.8. O limitador deverá entrar deforma justa no interior da junta; 

6.2.26.9. Colocar, cortar ao ponto tudo numa mastique pistola conforme manual e aplicar tamanho numa deposição 

junta; de 45°em fôrma de compressão; 

6.2.26.10. Acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado espátula ou até mesmo algum 

produto vegetal com amido, como pôr exemplo a batata, pois a mesma não adere ao poliuretano, facilitando o 

acabamento; 

6.2.27.  PISO CERÂMICO 

6.2.27.1. Utilizado em todos os ambientes o piso cerâmico acetinado retificado 30x30cm, PEI 5, cor cinza claro, com 

absorção de agua inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos, coeficiente de atrito dinâmico molhado menor que 

0,4, antiderrapante, cor cinza claro e assentado com argamassa colante. 

6.2.27.2. Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza,(com índice de absorção de agua inferior a 

4%)estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a 1,5 mm; 

6.2.27.3. Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e plana e que 

tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as possíveis fissuras, e se necessário, 

nivela-la. 

6.2.27.4. Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade 

6.2.27.5.  Efetuar permanente; juntas realizar de dilatação uma junta conforme perimetral projeto para evitar possíveis 

tensões técnico; entre o pavimento e o revestimento; e na aplicação, utilizar espagadores entre pegas para manter 

seus alinhamentos; 

6.2.27.6. Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. 

6.2.27.7. Deixar as juntas entre pegas de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do fabricante; 

6.2.27.8. Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu assentamento; 

6.2.27.9. A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro processo, durante 

a construção; 

6.2.27.10. Não será tolerado o assentamento de pegas rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa, com 

veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

6.2.27.11. Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas seccionando-se toda ou 

parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço aberto com material elastornérico como selante, que 

não deve preencher todo o espaço deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de 

enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 

6.2.27.12. As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas estruturais permitindo uma 

deforma igual àquela prevista no projeto estrutural do edifício e indicada em projeto de paginação de piso, devendo, 
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caso necessário, serem também preenchidas com material elastomérico como selante com material de enchimento no 

fundo da junta. 

6.2.27.13. Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade especificadas em relação. 

As cores existentes buscando sua aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores no piso. 

6.2.28.  PISO CIMENTADO 

6.2.28.1. O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e alisamento da própria 

camada de concreto, trago 1:3:4(cimento, areia grossa e pedra britada)com 7cm de espessura. 

6.2.28.2. Após nivelamento, desempenar e queimar. 

6.2.28.3. Utilizar desmoldante em pó após a queima em toda a área a ser estampada. 

6.2.28.4. Obedecer a um intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego. 

6.2.28.5. Lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo material solto e deixar secar. 

6.2.28.6. Aplicar resina acrílica para acabamento final. 

6.2.28.7. Serão executados em placas de concreto de FCK= 250kgf/cm2, com espessura de 5 centímetros. 

6.2.28.8. As placas serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada Xm ,serão do tipo "secas".  As primeiras 

juntas dos pisos serão executadas com 10cm de afastamento das paredes. 

6.2.28.9. As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa de regularização. E 

obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de contra piso. 

6.2.28.10. Será colocado juntas plásticas de dilatação 17x3 milímetros, limitando painéis quadrados de dimensões de 1 

metro x 1 metro, obedecendo a modulação estrutural da edificação. 

6.2.28.11. Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de granula 24, passando pela 

granula 80, para o desengrosso, e finalizando com a granula 120, O último polimento será efetuado com lixa número 

120. 

6.2.28.12. Todo o piso será lavado, encerado com pelo menos 03 demãos de cera incolor, antiderrapante, por ocasião 

da entrega provisória da obra. 

6.2.29.  PINTURA 

6.2.29.1. Pintura acrílica semi-brilhos obre massa acrílica cor branco gelo. 

6.2.29.2. Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor branco neve. 

6.2.29.3. A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá ser livre de 

solventes e odor, e ser de primeira linha. 

6.2.29.4. As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura 

a que se destinam. 

6.2.29.5. A eliminação da poeira deverá ser completa ,tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó 

durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

6.2.29.6. As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

6.2.29.7. Receberão duas demãos, sendo que cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois de 

obedecido a um intervalo de 24(vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita 
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secagem de cada uma delas. 

6.2.29.8. Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC e lonas 

plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 

6.2.29.9. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções 

recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de 

látex acrílico. 

6.2.29.10. As paredes internas serão emassadas com massa acrilica, seladas com liquido preparador de superfícies e 

pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco. 

6.2.29.11.  As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da instituição responsável pela obra. 

6.2.30.  ESQUADRIAS 

6.2.30.1. ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS 

6.2.30.1.1. As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de 

fechamento em madeira maciça. 

6.2.30.1.2. Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de 

defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

6.2.30.1.3. As folhas respeitarão o padrão comercial. 

6.2.30.1.4. Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá 

ser possuir certificação FSC(Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A comprovação através de 

documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente com a medição. 

6.2.30.1.5. Todas as portas de madeira será pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na 

cor branca. 

6.2.30.1.6. Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão ter 

acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a fixação dos vidros laminados. 

6.2.30.1.7. A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. 

6.2.30.1.8. Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 

6.2.30.1.9. As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas 

pesadas terão arruela intermediária de desgaste. 

6.2.30.1.10. As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem 

folhas o emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 

6.2.30.1.11. Deverão ser verificadas as cargas das pegas a serem fixadas pelas ferragens, 

principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a suportarem com folga, o regime 

de trabalho a que venham a ser submetidas. 

6.2.30.1.12. Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente as portas e serem 

fornecidas em duas vias. 

6.2.30.1.13. Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 
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6.2.31.  ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS 

6.2.31.1. Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado natural e as portas de 

alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, dimensões, revestimentos indicados em projeto e no 

quadro de esquadrias (janelas e portas). 

6.2.31.2. Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela(NBR-10821), MB-1226/89. 

6.2.31.3. Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água(NBR-6486), MB-1227/89 - 

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - resistência à carga de vento 411 (NBR-6497). 

6.2.31.4. O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico -e obedecerá ao disposto na P-NB-i67/ABNT e na DIN-1712.A 

terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

6.2.31.5. Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da ABNT/NBR12609 e 

NBR 9243e a anodização será classe Al8 (processo de oxidação anódico para proporcionar recobrimento de óxido 

pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, 

as superfícies sem anodização não poderão estar visíveis. 

6.2.31.6. As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química ou resistência à 

corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com os especificados nos projetos de 

arquitetura. 

6.2.31.7. As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de alumínio que 

apresentem as seguintes características: 

6.2.31.8. Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa - Limite de escoamento:63 a 119 MPa - Alongamento(50 

mm):18% a 10% - Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68. 

6.2.31.9. O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições dos projetos 

arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom aspecto decorativo, inércia química 

e resistência mecânica. 

6.2.31.10. A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas pegas e nos encontro 

dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra ventos e chuvas sendo que se apresentarem 

qualquer vazamento será imediatamente corrigido. 

6.2.31.11. Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, perfeitamente 

desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com acabamento superficial uniforme, 

isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos. 

6.2.31.12. Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem esmerilhados ou limados, 

permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias não serão jamais forçadas nos rasgos porventura 

fora de esquadro, ou de escassas dimensões. Haverá especial cuidado para que as armações não sofram distorções 

quando aparafusadas aos chumbadores. 

6.2.31.13. As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as roldanas, fechos, 

recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, alças e demais acessórios deverão ser de 

primeira qualidade proporcionando funcionamento preciso, suave silencioso ao conjunto por longo tempo. 

6.2.31.14. Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos e medições no local 

para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias nos vãos e locais indicados, observando prumo e 

nível das mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento. 
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6.2.31.15. Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel crepe, serão 

transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as pegas e manuseadas com o maior cuidado, uma vez que 

não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de 

proteção só será efetuada no momento da colocação da esquadria. 

6.2.31.16. Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão possuir trincos para 

fechamento interno. 

6.2.31.17. Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 

6.2.31.18. As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante-HAS em alumínio comprimento 40cm. 

6.2.31.19. As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço esp.=1,25, cromada, 

cilindro 0400,chave tipo 2F. 

6.2.31.20. Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBA 11706 e NBR 7199. 

6.2.32.  VIDRO TEMPERADO 

6.2.32.1. Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro temperado, incolor e nos 

tamanho de recortes indicados em projeto. 

6.2.32.2. As chapas será inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, fissurações, manchas, riscos, 

empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser 

escolhido o adequado acabamento das bordas(corte limpo, filetado, lapidado redondo, ou lapidado chanfrado). 

Aceitar-se-6 variação dimensional de, no máximo 3,0 mm para maior ou para menor. 

6.2.32.3. Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre a chapa de vidro e a 

parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para cada lado. 

6.2.33.  BANCADAS, LAVATÓRIO E CUBAS EM INOX 

6.2.33.1. As bancadas deverão ser em Aço lnox 304/20 ou 18,enchimento em concreto aramado leve(s/ brita), solda 

de argônio, testeira de 15cm,acabamento liso; conforme dimensões no projeto. 

6.2.33.2. As cubas da cozinha e das utilidades também deverão ser em ago inox e com a mesma especificação do 

inox das bancadas. As dimensões devem ser conferidas nos detalhamentos de bancadas. 

6.2.34.  LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

6.2.34.1. Sifão regulável de 1" para½" bitola 

6.2.34.2. Sifão simples para pias e cubas  

6.2.34.3. Válvula de escoamento cromada com ladrão 

6.2.34.4. Válvula de descarga cromada, 1 1/2" 

6.2.34.5. Tubo de ligação para bacia, cromado 

6.2.34.6. Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado, 

6.2.34.7. Tubo de ligação cromado flexível 

6.2.34.8. Torneira de parede para uso geral com arejador 

6.2.34.9. Torneira de parede(nas cubas),acabamento cromado, bica alta 
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6.2.34.10. Torneira de mesa (nos lavatórios), com fechamento automático com temporizador, cromada. 

6.2.34.11. Barra de apoio reta em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, comprimentos:40cm, 60cm e 80cm. 

6.2.34.12. Barra de apoio em "L", em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38mm, comprimento: 70x70cm. 

6.2.34.13. Torneiras do tipo presmatic, cromada, sem pegas de plástico, com arejador. 

6.2.35.  APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS  

6.2.35.1. Lavatório pequeno 46x35cm com coluna suspensa, cor branco. 

6.2.35.2. Bacia sanitária convencional, h=44cm, cor branco gelo, incluindo vedações, conexões de entrada e demais 

acessórios cromados 

6.2.35.3. Chuveiro elétrico, tensão 220V, potência 5.400W,fabricados em termoplástico resistente, Sifão para 

lavatórios de coluna suspensa: 

6.2.35.4. Os registros de gaveta será especificados para cada caso particular, considerada a pressão de serviços 

projetada, conforme indicação dos projetos. 

6.2.35.5. As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de metal contra 

metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de borracha ou bronze. 

6.2.35.6. Dispensador de papel higiênico em rolo, cor branco, 

6.2.35.7. Dispensador para papel toalha em plástico ABS, 

6.2.35.8. Saboneteira sprayem plástico ABS, 

6.2.35.9. Par de parafusos de 7/23 x 2.3/8 para bacias. 

6.2.35.10. Anel de vedação para bacias sanitárias 

6.2.35.11. Assento para banho articulado em aço inox  304,70x45cm,com base em chapa bitola 14 (espessura 

2mm)perfurada para passagem de água e sabão. 

6.2.36.  COBERTURA 

6.2.36.1. TELHA CERÂMICA 

6.2.36.1.1. As telhas deverão ser cerâmicas, tipo francesa, com inclinação de 30% e seguir a NBA 

8038 que determina a especificações técnicas e fixação da telha cerâmica tipo francesa, conforme detalhamento do 

projeto. 

6.2.36.1.2. Os contra rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG #26, natural sem pintura, 

com dimensões de 25cm de largura e 20cm de altura, por facilidade de manutenção. Devera ralo tipo abacaxi nas 

quedas dos condutores de agua pluvial. 

6.2.36.1.3. Deverão atender a NBR 10844. 

6.2.36.1.4. Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o certificado de 

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da ABNT, no  que couber. 

6.2.36.1.5. Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras 

deverão obedecer As normas pertinentes da A.B.N.T- NR-18-SECÇÃO 18.18-(SERVIÇOS EM TELHADOS). 

6.2.36.1.6. Será obedecido rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz respeito aos 
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cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimentos laterais, longitudinais, fixações, uso de 

rufos, contra rufos e demais acessórios conforme recomendações do fabricante. 

6.2.36.1.7. Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a 

serem tomados durante o manuseio, transporte das pegas até sua colocação, sentido de montagem, corte de cantos, 

furação, fixação, vão livre máximo, etc. A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus 

apoios e de sua inclinação. 

6.2.36.1.8. Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo puder 

ser coberto com 01 (uma). 

6.2.36.1.9. Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a 

utilização de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada. 

6.2.36.1.10. Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito à 

cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, longitudinais, fixações, uso de 

rufos, contra rufos e demais acessórios. 

6.2.36.1.11. São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios ,suporte de 

abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, pegas complementares, cumeeiras, terminais de abas planas, 

rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando necessários. 

6.2.37.  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

6.2.37.1.  AGUA FRIA 

6.2.37.1.1. Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

6.2.37.1.2. Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e 

filtros serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das pegas. Estes terão conexões rosqueadas em metal 

maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da Tigre. 

6.2.37.1.3. Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais 

adequados, uniões ou flanges, conforme o caso. 

6.2.37.1.4. Os registros de gaveta serão de bronze, com acabamento idêntico aos demais metais 

sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

6.2.37.1.5. As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 

alvenaria com argamassa de "vermiculita". 

6.2.37.1.6. As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de 

gaveta, colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

6.2.37.1.7. Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, 

será de PVC rígido de fabricação, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

6.2.37.1.8. Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 

submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão  de serviço. 

6.2.37.1.9. A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 

projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

6.2.37.1.10. As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 37 de 149 
 

6.2.37.1.11. As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, 

dimensões e quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. - serão 

determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

6.2.37.1.12. As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de 

recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

6.2.37.1.13. As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 

resistência A pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 

apropriadas. 

6.2.37.1.14. Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 

madeira ou papel para tal fim. 

6.2.37.1.15. As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento 

dos rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de água, para 

eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

6.2.37.1.16. Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior A pressão estática máxima 

na instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova será 

de6 horas, pelo menos. 

6.2.37.1.17. De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto As suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

6.2.37.1.18. A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado 

sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para juntas que 

tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da 

seguinte forma: 

a) Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

b) Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

c) Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as  rapidamente e 

removendo-se o excesso com solução própria; 

d) Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as rapidamente e 

removendo-se o excesso com solução própria; 

e) Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo objetivando a 

perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

6.2.37.2.  TUBOS: 

6.2.37.2.1. Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão 

pressão de serviço igual a 7,5 Kgf/cm2. 

 

6.2.37.3.  CONEXÕES: 
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6.2.37.3.1. Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

6.2.37.3.2. As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

6.2.37.4.  VÁLVULAS E REGISTROS: 

6.2.37.4.1. Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 

Kgf/cm2. 

6.2.37.4.2. Registro de gaveta bruto. 

6.2.38.  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS  

6.2.38.1. ESGOSTO SANITÁRIO 

6.2.38.1.1. As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, devem obedecer ao que 

prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

6.2.38.1.2. A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a 

sua extensão. 

6.2.38.1.3. As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da 

tubulação a que estiverem conectadas e as tubulações existentes onde serão interligadas. 

6.2.38.1.4. As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 

indicação no projeto. 

6.2.38.1.5. Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 

40 mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

6.2.38.1.6. Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, 

fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

6.2.38.1.7. As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de 

ventilação, tampa em concreto com alga escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento 

idêntico ao do piso em que for instalada. 

6.2.38.1.8. A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 

projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

6.2.38.1.9. As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, 410 antes da 

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, decorrentes de 

recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

6.2.38.1.10. Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

escoamento. 

6.2.38.1.11. As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos 

aparelhos sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego de 

buchas de papel ou madeira para tal fim. 

6.2.38.1.12. Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a 

entrada de detritos nas tubulações. 

6.2.38.1.13. Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem 
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como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

6.2.38.1.14. Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

6.2.38.1.15. Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser 

testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

6.2.38.1.16. Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

6.2.38.1.17. Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 

desobstrução. 

6.2.38.1.18. Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, 

por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

6.2.38.1.19. O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 

ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os gases emanadas dos coletores 

entrarem no ambiente interno da edificação. 

6.2.38.2.  CAIXA SIFONADA 

6.2.38.2.1. Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular0150mm, porta 

grelha e grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

6.2.38.3.  CAIXA DE INSPEÇÃO 

6.2.38.3.1. Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos 

e = 5 cm, revestidas com argamassa de cimento e areia média, trago 1;4, espessura mínima do revestimento igual a 

2,5 cm, impermeabilizado. 

6.2.38.4.  FOSSA 

6.2.38.4.1.  Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com 

argamassa de cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica com 

espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3cm. 

6.2.38.4.2. Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma 

rápida e sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para facilitar 

esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do dispositivo de limpeza. 

6.2.38.5.  SUMIDOURO 

6.2.38.5.1. Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto 

armado FCK 15 Mpa, assentados com argamassa de cimento e areia média, trago 1:6, com espaçamento lateral de 10 

cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 Mpa,0 2,00m e profundidade de 2,50 m, devendo ter no fundo 

uma camada de no mínimo 30 cm de brita n.° 2. 

6.2.38.6.  APARELHOS 

6.2.38.6.1.  LAVATÓRIOS 

a) Os lavatórios serão de louça sem coluna. As torneiras para pia serão de pressão com acabamento cromado. 

 

6.2.38.6.2. VASO SANITÁRIO 
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a) Os vasos sanitários serão em louça, acoplado com tampas e acessórios. Terão os destinados para 

deficientes físicos, conforme projeto arquitetônico. 

6.2.39.  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.2.39.1. MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

6.2.39.1.1. Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

6.2.39.1.2. Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos 

especificados e detalhados contidos no projeto. 

6.2.39.1.3. Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 

indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação GE, SIEMENS, tipo TQC, ou 

similar, salvo quando indicado em contrário. 

6.2.39.1.4. Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 

canaletas, fixadores, abraçadeiras ,e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

6.2.39.1.5. As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, 

medindo 50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

6.2.39.1.6. Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

6.2.39.1.7. A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, tipo S1NTENAX 0,6 KV a 1 KV, ou 

similar.0cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5mm2. 

6.2.39.1.8. Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 

curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

6.2.39.1.9. Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 

passagem. Igualmente o desencapeamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 

caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às dos condutores 

a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

6.2.39.1.10. As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas 

de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os fios de 

quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 

6.2.39.1.11. Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriada , para marcar 

todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

a) Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

b) Condutores de neutro - Azul claro; 

c) Condutores de retorno-Cinza; 

d) Condutores positivos em tensão DC-Vermelho; 

e) Condutores negativos em tensão DC-Preto; 

f) Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 
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6.2.39.1.12. Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

6.2.39.2.  ELETRODUTOS, ELETROCALHAS E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

6.2.39.2.1. A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletro calhas, eletro dutos de 

PVC rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

6.2.39.2.2. Os eletro dutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") serão 

utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro de 

distribuição. 

6.2.39.2.3. Toda derivação ou mudança de direção dos eletro dutos, tanto na horizontal como na 

vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no projeto, 

não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em 

contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

6.2.39.2.4. Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletro dutos. Quando inevitáveis, 

estas emendas serão executadas através de luvas roscadas as extremidades a serem emendadas, de modo a permitir 

continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à tubulação. 

6.2.39.2.5. Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e 

terra. 

6.2.39.2.6. Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e 

partida adequada dos reatores eletrônicos dimerizaveis. 

6.2.39.2.7. A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletro dutos de PVC rígido 

rosqueável de acordo com o projeto. 

6.2.39.2.8. Todas as partes metálicas não destinadas a condução de energia, como quadros, 

caixas, carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se malha de aterramento a 

ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

6.2.39.3. ILUMINAÇÃO 

6.2.39.3.1. Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no 

Projeto elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na superfície 

de forros. 

6.2.39.3.2. Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes 

for aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço para 

permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

6.2.39.3.3. Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, 

zincagem ou outros processos equivalentes. 

6.2.39.3.4. As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja 

danificado sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de lâmpadas e de reatores. 

Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes 

elétricas. 
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6.2.39.4. MALHA DE ATERRAMENTO 

6.2.39.4.1. Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 

copperweld de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica. Deverão ser 

instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. 

Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade minima de 50cm. 

6.2.39.4.2. Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em 

alvenaria com tampa de ferro fundido tipo T-16. 

6.2.39.4.3. A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 

porventura existentes nas proximidades. 

6.2.39.5.  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

6.2.39.5.1. As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais 

a serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como guia para 

seleção dos mesmos. 

6.2.39.5.2. Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

6.2.39.5.3. Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características 

construtivas e condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os 

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos equipamentos 

alternativos. 

 

6.2.39.6. CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

6.2.39.6.1. Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 

procedência. 

6.2.39.6.2. Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em 

barras de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou polegadas. 

6.2.39.6.3. Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 

abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

6.2.39.7. CONDUTORES 

6.2.39.7.1. Os condutores destinados â distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 

atender ao que se segue: 

6.2.39.7.2. Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2e do tipo 

SINTENAX 1,0 KV(PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

6.2.39.8. LUMINÁRIAS 

6.2.39.8.1. Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no 

que for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e possuir 

espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

6.2.39.8.2. Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: 
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marca modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

6.2.39.8.3. Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 

foram adotadas as luminárias constantes do projeto, todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto 

fator de potência. 

6.2.39.9. EQUIPAMENTOS 

6.2.39.9.1. Quadros Elétricos (Conforme projetos). 

6.2.39.9.2. Quadro Geral, grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, 

instalação abrigada, com as seguintes características: 

a) Chave geral bipolar; 

b) Barramento bifásico In= 50 A; 

c) Barramento de neutro; 

d) Barramento de terra; 

e) Espelho de proteção; 

f) Acessórios de instalação; 

g) Acabamento com pintura eletrostática à pá epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

6.2.39.9.3. Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e 

equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

6.2.39.9.4. As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa 

técnica, bem como ás indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

6.2.39.9.5. Dispositivos de Manobra e Proteção: 

a) Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. 

b) Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco. 

c) Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares. 

d) Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., deverão 

atender às especificações contidas no projeto e especificas para cada caso onde for empregado. 

6.2.39.10. CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

6.2.39.10.1. As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 

condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 

especificações. 

6.2.39.10.2. Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 

meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

 

6.2.39.11. ACESSIBILIDADE COM PISO TACTIL 

6.2.39.11.1. Placas de borracha, de assentamento com argamassa, espessura de 7,0mm,cor preta. 

6.2.39.11.2. Testeira de borracha, lisa, cor preta, dimensões: 7,5cm x 4,0cm, E = 2,0 a 7,0mm 
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6.2.39.11.3. Rodapé de borracha sintética, liso, cor preta, altura 7,0cm, E = 7,0mm 

6.2.39.11.4. Argamassa de aplicação: nata pastosa de cimento, adesivo vinilico e água. 

6.2.39.11.5. Argamassa de preenchimento das placas, trago 1:2(cimento e areia média). 

6.2.39.11.6. A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de arquitetura, atendendo 

também as recomendações da NBR-9050 - Acessibilidade a edificações, mobilidrios, espaços e equipamentos 

urbanos.0 piso é aplicado sobre uma camada de argamassa de regularização(trago 1:3, cimento e areia) , com 

espessura de2,5cm. Quando a diferença de nível entre a base de concreto (laje ou lastro) e o piso acabado for superior 

a 3,5cm, devesse utilizar a camada de regularização de 2,5cm, sendo o restante compensado por uma camada 

adicional de concreto, a ser remunerado em serviço correspondente. 

6.2.39.11.7. Após o seu endurecimento, a camada de regularização é varrida, molhada, 

espalhando-se sobre sua superfície, com uma desempenadeira dentada, uma nata pastosa composta de cimento, 

adesivo vinílico e agua, numa película aproximada de 1,5mm. Proporção: 1 saco de cimento,5kg de adesivo vinilico, 

35Iitros de ague. 

6.2.39.11.8. Imediatamente após a preparação, assentar as placas com suas concavidades 

previamente bem preenchidas com argamassa no trago 1:2 (cimento e areia) adicionadas de adesivo vinifico disperso 

em ague na proporção de 1 litro de adesivo / 7 litros de ague. Exemplo de trago: 1 saco de cimento /4 latas de 18 litros 

de areia/5 litros de adesivo/35 litros de Agua. 

6.2.39.11.9. Bater levemente com uma desempenadeira, a fim de eliminar o ar eventualmente 

existente sob as placas. 

6.2.39.11.10. Os degraus devem ser executados com a colocação dos pisos e espelhos, ambos 

fixáveis com argamassa, e testeira, também fixavel com argamassa. Adotar espessuras compatíveis para placas e 

testeiras, garantindo o perfeito nivelamento. 

6.2.39.11.11. Deve-se considerar uma declividade minima de 0,5% em direção a ralos, buzinotes ou 

saídas. A liberação ao transito leve de pessoas deve-se dar após72 horas do término da aplicação. 

6.2.40. COMBATE E PREVENÇÃO À INCÊNDIO 

6.2.40.1. EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL DE CO2 6 KG 

6.2.40.1.1. Extintor de incêndio portátil, com carga de gás carbônico, de acordo com a norma ABNT 

NBR 15808. Fabricado a partir de um cilindro de aço sem costura SAE 1541, conforme a norma ABNT NBR 12791. 

Carga comum (680 G/L). Destinado à proteção e combate a incêndio da Classe B (líquidos inflamáveis), é fornecido 

nas capacidades de 4/6 quilos de agente extintor, com pressão de serviço 126 kgf/cm² (12,36 Mpa) e pressão de testes 

de 210 kgf/cm² (20,59 Mpa). Temperatura de operação de 0° C à 45°C. 

6.2.40.1.2. Recipiente: Fabricado a partir de um tubo de aço sem costura SAE 1541, pelo processo 

de repuxo a quente. Fundo obtido através de caldeamento e conformação mecânica em prensa hidráulica com 

ferramenta própria. Ensaio hidrostático refeito a cada 5 anos a partir da data de fabricação conforme norma ABNT NBR 

15808 / NBR 12791; 

6.2.40.1.3. Acabamento: Cilindro jateado a metal branco e pintado externamente em pintura 

eletrostática a pó na cor vermelha; 

6.2.40.1.4. Válvula: Tipo gatilho intermitente, com rosca de Ø 3/4‖ NGT, fabricada em latão 

6.2.40.1.5. Punho: Fornecido em material de PVC não condutivo; 
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6.2.40.1.6. Difusor: Fornecido em polipropileno com bucha de latão 

rosca Ø 1/4‖ BSP 

 

     Recipiente Ø: 168 mm Altura: 645 mm 

Peso Cheio: 19,5 kg 

Peso Vazio: 13,5 kg 

Capacidade Extintora: 5-B:C 

Garantia: 1 ANO 

             NCM: 84.24.10.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.2.40.2. EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE CARGA COMPLETA 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

6.2.40.2.1. Extintor de incêndio portátil, com carga de água potável, fabricado de acordo com a 

norma ABNT NBR 15808, em chapa de aço carbono. Válvula com gatilho com rosca M 30x1,5 com indicador de 

pressão escala de 0 a 2,06 Mpa com rosca 1/8‖ NPT. Destinado à proteção e combate a incêndio da Classe A (aparas 

de papel e madeira), é fornecido na capacidade de 10 litros de agente extintor, com pressão de serviço 10,5 kgf/cm² 

(1,03 Mpa) e pressão de testes de 30 kgf/cm² (2,94 Mpa). Temperatura de operação de 4° C à 45°C. 

6.2.40.2.2. Fabricado a partir de uma chapa plana de aço, calandrada, com fundo e cúpula 

estampados a frio, soldado pelo processo MIG, incluindo a abertura para o agente extintor (gargalo). No cilindro é 

efetuado ensaio hidrostático, a uma pressão de 30 kgf/cm², o qual deve ser refeito a cada 5 anos, a partir da data de 

fabricação conforme norma ABNT NBR 15808. 

6.2.40.2.3. Desengraxado, decapado e fosfatizado, pintado externamente em pintura eletrostática a 

pó na cor vermelha. Revestimento interno resistente a corrosão. 

6.2.40.2.4. Em PVC com trama de Nylon, acoplado uma luva de empatação e conexão com rosca 

M14x1,5mm, uma luva de empatação e bico de descarga em zamac de 3,2mm assim o subconjunto da mangueira é de 

Ø ½‖x 650 mm. 

3.28.2.5. Características do Produto: 
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01) Lacre; 

02) Mangueira em PVC com trama de nylon;                                

03) Anel de empatação; 

04) Bico de descarga; 

05) Espiga; 

06) Válvula de descarga;  

07) Indicador de pressão; 

08) O’ring; 

09) Tubo sifão-PVC com rosca M14x1,25 mm; 

10) Recipiente #1/8‖ em aço carbono; 

11) Selo de garantia; 

12) Selo INMETRO NBR 11715; 

13) Quadro de instruções.  

 

Medidas: A= 570 mm x DØ= 175 mm 

Peso Vazio: 5 kg 

Peso Cheio: 15 kg 

Capacidade Extintora: 2-A 

Capacidade: 10 Litros 

6.2.41. GUARDA CORPO METALICO PARA CORRIMAO 

6.2.41.1. NORMA DE REFERENCIA NBR 14718 

6.2.41.1.1. A norma especifica as condições mínimas de resistência e segurança exigidas para 

guarda- corpo de edificações, sejam de uso privativo (residencial) ou coletivo (prédios comerciais ou públicos. A versão 

de 2008, que adota conceitos de normas internacionais, trata de forma diferenciada os vários usos de ambientes. 

6.2.41.1.2. Todos devem receber acabamentos superficiais que garantam sua durabilidade. A 

norma orienta ainda que, em caso de dano ou aparecimento de componentes soltos durante a sua utilização, o usuário 

deverá verificar as condições dessas pegas e sistemas de fixação e providenciar rapidamente a correção ou, 

eventualmente, sua substituição. 

6.2.41.1.3. A norma também modificou a forma de aplicação das cargas nos testes de resistência, 

no seu valor e nas deformações admissíveis. Nos ensaios de esforço estático horizontal e vertical foi inserida a carga 

de segurança para avaliação de 1110 comportamento do guarda-corpos após uma eventual sobrecarga. Isso garante 

que o guarda-corpo não vá se soltar caso várias pessoas se apóiem nele em casos de acidentes, por exemplo. 

6.2.41.2. PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

6.2.41.2.1. A sinalização de emergência tem como finalidade reduzir o risco de ocorrência de 

incêndio, alertando para os riscos existentes e garantir que sejam adotadas ações adequadas à situação de risco, que 

orientem as ações de combate e facilitem a localização dos equipamentos e das rotas de saída para abandono seguro 

da edificação em caso de incêndio. 
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6.2.41.2.2. NBR 7500 — Símbolos de risco e manuseio para o transporte e armazenamento de 

materiais. 

6.2.41.2.3. NBR 13434-1 - Sinalização de segurança contra incêndio — Parte 1: Princípios de 

projeto. 

6.2.41.2.4. NBR 13434-2 — Sinalização de segurança contra incêndio — Parte 2: Símbolos e suas 

formas, dimensões e cores. 

6.2.41.3. SINALIZAÇÕES BÁSICAS 

6.2.41.3.1. As formas geométricas e as cores de segurança e de contraste devem ser utilizadas 

somente nas combinações descritas a seguir, a fim de obter quatro tipos básicos de sinalização de segurança, 

observando os requisitos da Tabela A-1 do Anexo "A" para proporcionalidades paramétricas e os requisitos da Tabela 

A-3 do Anexo "A" para as cores. 

6.2.41.3.2. Sinalização de proibição - a sinalização de proibição deve obedecer a: 

a) Forma: circular; 

b) Cor de contraste: branca; 

c) Barra diametral e faixa circular (cor de segurança): vermelha; 

d) Cor do símbolo: preta; 

e) Margem (opcional): branca; 

f) Proporcionalidades paramétricas. 

g) Sinalização de alerta - a sinalização de alerta deve obedecer a: 

h) Forma: triangular; 

i) Cor do fundo (cor de contraste): amarela; 

j) Moldura: preta; 

k) Cor do símbolo (cor de segurança): preta; 

l) Margem (opcional): branca; 

m) Proporcionalidades paramétricas. 

 

6.2.41.3.3. Sinalização de orientação e salvamento - a sinalização de orientação deve obedecer a: 

a) Forma: quadrada ou retangular; 

b) Cor do fundo (cor de segurança): verde; 

c) Cor do símbolo (cor de contraste): fotoluminescente; 

d) Margem (opcional); fotoluminescente; 

e) Proporcionalidades paramétricas. 

6.2.41.4. Sinalização de equipamentos - a sinalização de equipamentos de combate a incêndio deve obedecer: 

a) Forma: quadrada ou retangular; 

b) Cor de fundo (cor de segurança): vermelha; 

c) Cor do símbolo (cor de contraste): fotoluminescente: 
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d) Margem (opcional): fotoluminescente; 

e) Proporcionalidades paramétricas. 

 

6.2.41.4.1. Sinalização complementar 

a) A padronização de formas, dimensões e cores da sinalização complementar é estabelecida neste capítulo. 

6.2.41.4.2. Mensagens escritas 

a) A complementação da sinalização básica por sinalização complementar composta por mensagem escrita 
deve atender aos requisitos de dimensionamento apresentados nas Tabelas. 

6.2.42. LUMINARIA DE EMERGÊNCIA 

6.2.42.1. Descrever o projeto do sistema de Iluminação de Emergência norteado pela NBR 10898/2013 e pela NBR 

5410/2008. 

6.2.42.2. OBS: Não cabem a este, o dimensionamento e a localização dos diversos componentes da iluminação de 

emergência, apenas o projeto do circuito elétrico para alimentação dos componentes e suas devidas proteções. 

6.2.42.3. Os circuitos de alimentação para iluminação de emergência em local de reuniões devem ser 

supervisionados por um sistema de controle contra curto-circuito, interrupção e fuga a terra por meios eletrônicos e 

protegidos por fusíveis adequados. Em circuitos de alta tensão, maior que 30 V, a segurança deve ser obtida por meio 

de disjuntores diferenciais, contadores e fusíveis supervisionados. As bitolas dos fios rígidos não podem ser inferiores 

a 1,5 mm2 para garantir a resistência mecânica. 

6.2.42.4. A isolação dos condutores e suas derivações devem ser do tipo não propagante de chama. A isolação dos 

fios deve corresponder a NBR 5410 para suportar temperaturas de no mínimo 70°C para áreas sem material 

inflamável. Para areas com material combustível: igual ou maior que 100°C. 

6.2.42.5. Os condutores e suas derivações devem sempre passar em eletrodutos com caixas de passagem, no caso 

de blocos baterias autônomos, em 110/220osVca, eletrodutos mas não podem para luminárias ser de plástico 

alimentadas sem especificações pelo bloco autônomo. Especiais cabos para  recarga armadura das provados para o 

uso sem proteção térmica adicional, na passagem de áreas de acesso público, em altura menor de 2 m do piso, devem 

ser protegidos contra danos mecânicos. 

6.2.42.6. Com base nisso:  

a) Fiação da instalação: 1,5mm2 três condutores: fase, neutro e terra. 

b) Eletrodutos de pvc de 3/4" em locais aparentes. 

c) Proteção no qgbt por disjuntor de 6a curva c. 

d) Proteção no qgbt por dr bipolar de corrente nominal residual, dr 10a 30ma. 

 

6.2.42.6.1. O sistema de iluminação de emergência deve garantir a intensidade dos pontos de luz 

de maneira a respeitar os níveis mínimos de iluminamento desejado e cumprir o objetivo. O sistema não poderá ter 

uma autonomia menor que 1 h de funcionamento, com uma perda maior que 10% de sua luminosidade inicial. 

6.2.42.6.2. Deve garantir um nível mínimo de iluminamento no piso de 5 lux em locais com desnível: 

escadas ou passagens com obstáculos e de 3 lux em locais planos: corredores, halls e locais de refúgio. 

3.28.8.9. No caso especifico do PSF a autonomia do sistema deve ser levada em consideração na aquisição dos 
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blocos autônomos. 

6.2.43. LIMPEZA DE OBRA 

6.2.43.1. Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas externas, inclusive 

jardins. 

6.2.43.2. Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes, solventes e 

removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar PISO TATIL Na calçada externa (ver 

detalhe) deverá ser utilizado piso em placa de concreto tátil 30x30cm, alerta, cor terracota  (vermelho), conforme 

NBR/ABNT 9050. 

6.2.43.3. Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas externas, inclusive 

jardins. 

6.2.43.4. Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes, solventes e 

removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar PISO TATIL Na calçada externa (ver 

detalhe)deverá ser utilizado piso em placa de concreto tátil 30x30cm, alerta, cor terracota (vermelho),conforme 

NBR/ABNT 9050. 

6.2.43.5. 0 entulho, restos de materiais, e outros equipamentos da obra devem ser totalmente removidos do local. 

6.2.43.6. A obra deverá apresentar-se completamente limpa, pronta para utilização. 

6.2.43.7. PISOS 

6.2.43.7.1. Dependendo do caso, a limpeza será executada com uso de água e sabão; podendo em 

casos mais difíceis ser empregado ácido muriático diluído em água na dosagem 1:10. 

6.2.43.7.2. Local que requerer o emprego de Ácido deverá ser abundantemente lavado com água, 

imediatamente após sua aplicação, Metais de Aparelhos Sanitários e Esquadrias 

6.2.43.7.3. Deverão ser limpos com removedor de tinta adequado. No caso  que não houver 

presença de tintas ou vernizes, serão simplesmente esfregados com flanelas até recuperação integral do brilho natural. 

6.2.43.8. APARELHOS SANITÁRIOS 

6.2.43.8.1. Antes do início da limpeza, deverá ser retirado todo e qualquer excesso de massa 

utilizada na colocação dos aparelhos e metais. A lavagem será feita com apenas água e sabão, não sendo permitido o 

uso de soluções ácidas. 

6.2.43.8.2. Precauções que possibilitem uma perfeita vedação dos  ralos deverão ser adotadas fim 

de evitar precipitações de detritos, responsáveis pelos entupimentos. 

6.2.43.9. VIDROS 

6.2.43.9.1. Deverão ser empregados lã de ago ou removedores adequados. Cuidados especiais 

serão tomados na limpeza junto aos caixilhos, a fim de evitar estragos na pintura. 

6.2.43.10. ENTULHOS 

6.2.43.10.1. Os entulhos retirados deverão ser colocados em local apropriado, com aprovação da 

fiscalização, e leis de postura do Município. 

6.3. SEGURANÇA DO TRABALHO 

6.3.1. Atrelado ao importante fato de se implantar um sistema organizado de treinamento e fiscalização de 
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funcionários está o fornecimento e uso adequado dos equipamentos de proteção individual (EPIs).  

6.3.2. O equipamento de proteção individual (EPI), um dos itens de segurança do trabalho, tem seu uso, muitas 

vezes, banalizado por falta de conhecimento das normas e legislações. Poucos percebem a complexidade que envolve 

a escolha do EPI, assim sendo, ocasionam problemas de aceitação por parte dos trabalhadores e gastos  

desnecessários às empresas. A qualidade e ergonomia desses equipamentos também são fundamentais para o bom 
desempenho das funções dos trabalhadores, além das instruções corretas de uso.  

6.3.3. Devido à quantidade de equipamentos e os diferentes ambientes de uso, há uma necessidade grande de 

avaliação do EPI utilizado pelos trabalhadores, para que se possa protegê-lo sem perder na produtividade.  

7. FONTE DE RECURSO 

7.1. De ante do exposto, informamos a dotação orçamentaria UO 0501, Programa 0013, Função 10, Subfunção 

301, Projeto/Atividade 1014, Fonte 1500100200, conforme detalhamento pela Natureza da Despesas 4.4.90.51.00. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.   

8.1. Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s) junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA para os serviços propostos, na região sede da empresa. 

8.2. Na Certidão do conselho acima mencionado, deverão figurar como responsáveis técnicos pela empresa 

proponente, sob pena de inabilitação, no mínimo um Engenheiro Civil e/ou Arquiteto. 

8.3. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de Atestado(s) de Capacidade 

Técnico fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a aptidão da licitante no 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto ora licitado. 

8.4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação da PROPONENTE 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional de nível 

superior na área de Engenharia Civil, detentor de atestado(s) 

de capacidade técnica na execução de serviços de características semelhantes as do objeto do presente 

certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publico ou privado, 

corretamente expresso em sua respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT’S), devidamente registrada no CREA 

e/ou CAU, comprovando a execução de serviços com a complexidade, área e serviços compatíveis ao objeto licitado. 

8.5. A comprovação de vínculo profissional far-se-á pela apresentação de um dos seguintes registros: cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante; cópia do contrato social do licitante em que 

conste o profissional como sócio; cópia do contrato de prestação de serviços devidamente registrada no CREA e/ou 

CAU ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada de 

declaração de anuência do mesmo; cópia da Certidão de Registro em vigor da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) conforme Resolução 266/79, da região a que está vinculado o licitante em que conste 

o profissional na lista de responsáveis técnicos. 

8.6. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverão 

participar do serviço objeto da licitação, admitindo e a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela administração, conforme § 10, art. 30, lei 8666/1993. 

8.7. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada a 

apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado o serviço a contendo. Essa exigência é necessária 

para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de 

prestação de serviço eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.  
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8.8. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 

técnico considerados essenciais para a execução contratual, conforme projeto básico. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

9.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço global, cujo regime 

de execução contratual será empreitada por preço unitário, observadas as especificações definidas neste projeto 

básico. 

10.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

10.1. Não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto; 

10.2. Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade, 

contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do 

serviço executado. 

10.3. O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços 

unitários contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações necessárias a completa 

execução dos serviços. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste 

Projeto Básico. 

11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

11.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório Padrão 

da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 

a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
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ou quantidade inferior à demandada. 

11.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 

serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas 

e irregularidades constatadas.  

11.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for 

o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 

resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório.  

11.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

11.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

12. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

12.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  

12.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 

documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

12.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da seguinte 

forma: 

12.4. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

12.6. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 

deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 

seguintes diretrizes:  

12.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
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irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

12.8. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e.  

12.9. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado.  

12.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

12.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

13.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim de 

medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria Municipal de XXXXXXX, até o quinto dia útil 

subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter 

todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

13.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

13.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

13.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, 

serão adotadas as medidas cabíveis. 

13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
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forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

13.8. EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

14. REAJUSTE 

14.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 

mínimo de 12 (doze) meses. 

14.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 

utilizada a seguinte fórmula: 

  (    )   

IO 

 

 

Onde:  

a) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

14.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil - 

INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 

14.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco 

inicial a data limite para apresentação da proposta. 

14.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 

14.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93.   

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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15.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 

segura e atendendo os requisitos normativos;  

15.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 

Públicas para posterior execução dos serviços;  

15.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações;  

15.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 

imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento 

dos serviços;  

15.5.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 

decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  

15.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 

terceiros sob sua responsabilidade;  

15.7.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR e 

demais dispositivos legais vigentes;  

15.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau uso, 

não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos;  

15.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 

informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o 

meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 

instalados, com prazo não superior a 48 horas.  

15.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 

Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital;  

15.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  

15.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 

pessoal necessário à execução dos serviços;  

15.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 

apresentações em geral;  

15.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados 

pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 

Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  

15.15. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 

licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  

15.16. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  

15.17. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 

exigidos neste Edital;  

15.18. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 

mesmos;  
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15.19. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e 

coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 12;  

15.20. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  

15.21. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 

normal de qualquer dos serviços;  

15.22. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 

andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  

15.23. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 

15.24. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato  

15.25. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual.  

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

16.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  

16.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  

16.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  

16.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

16.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  

16.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  

16.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  

16.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 

Projeto Básico; 

16.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos grupos 

de trabalho da Contratada;  

16.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 

solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  

16.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do contrato, 

nas seguintes condições: 

17.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

17.3.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 
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17.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º 

do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições dos 

subitens acima, bem como as seguintes regras: 

17.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem 

fornecidos e seus respectivos valores;  

17.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

17.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; 

17.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

17.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

17.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 

disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

17.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado 

à prestação de serviços acessórios. 

17.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar o Termo de 

Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

18.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato 

produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail 

eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

18.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer 

no prazo estipulado no subitem 19.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se 

a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis; 

18.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão/MA; 

18.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 

Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação; 

18.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 

passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 

legislações vigentes. 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 8 (oito) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado em 

uma das hipóteses previstas no §1º do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

20.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

21. DA VISTORIA  

21.1. Recomenda-se ao (s) proponente(s) realizar vistoria presencial objetivando o conhecimento das dependências, 

equipamentos e locais onde serão executados os serviços, com antecedência mínima de um dia da data marcada para 

realização da sessão pública de licitação. A visita deverá ser previamente agendada junto ao Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, situada à rua Santa Rita, nº 02, Centro, São Mateus do Maranhão, entre os horários 08:00 às 12:00 

e 14:00 às 18:00, para maiores informações. 

21.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

21.3. A visita e inspeção prévia do local de realização dos serviços têm por finalidade obter toda informação 

necessária à elaboração da proposta, para a utilização e exclusiva responsabilidade do licitante, tais como: as 

condições locais, quantidade e natureza do trabalho, materiais e equipamentos necessários à execução do mesmo, 

formas e condições de suprimentos, meios de acesso ao local. 

21.4. A empresa que decidir não realizar a vistoria técnica não poderá alegar o desconhecimento das condições 

locais e demais detalhes da prestação dos serviços para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever os 

temos de contrato que vier a firmar. 

21.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar Atestado de vistoria assinado pelo servidor 

responsável, conforme exigido no projeto básico ou sua substituição pela declaração formal emitida pelo licitante em 

que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante, em conformidade com os Acórdãos 212/2017 – TCU/Plenário e 

802/2016-TCU/Plenário. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 

previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as 

seguintes penalidades: 

22.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 

representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações descumpridas; 

22.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

apresentar manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fiscalização do contrato. 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 59 de 149 
 

22.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 

descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em atraso; 

22.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, sobre o 

valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual; 

22.1.5. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não atendimento à notificação realizada 

pela fiscalização; 

22.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 (três) 

vezes durante o contrato; 

22.1.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

22.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

22.1.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla 

defesa. 

23. ANEXOS 

23.1. Integram este Projeto Básico os seguintes anexos: 

 Memorial Descritivo  

 Orçamento Sintético  

 Cronograma Físico e Financeiro 

 Curva ABC de Serviços 

 Planilha Orçamentaria Analítica  

 Encargos Sociais  

 BDI 

 Plantas 
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ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

     

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, NO POVOADO LAJE DO CURRAL ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA.  

BDI: 29,77%                                                                                                 
    

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADO: HORISTA: 85,68% MENSAL: 49,33% 
    

      

Planilha Orçamentária Resumida 

Item Descrição Total Peso (%) 

 1  SERVIÇOS PRELIMINARES 4.144,38 1,38 % 

 2  ESQUADRIAS 29.257,33 9,72 % 

 3  REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 42.247,66 14,04 % 

 4  PAVIMENTAÇÃO 18.706,80 6,22 % 

 5  PINTURA 22.198,57 7,38 % 

 6  INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 4.855,11 1,61 % 

 7  INSTALAÇÕES SANITARIAS 24.927,71 8,28 % 

 8  LOUCAS E METAIS 15.910,24 5,29 % 

 9  SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO 2.780,09 0,92 % 

 10  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 220V 23.684,24 7,87 % 

 11  SERVIÇOS FINAIS 1.520,00 0,51 % 

 12  CUSTOS INDIRETOS 110.744,40 36,80 % 

           

    Total sem BDI 232.005,73 

    Total do BDI 68.970,80 

 
 

 

   
Total Geral 300.976,53 
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ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
      

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, NO POVOADO LAJE DO CURRAL ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA.  

BDI: 29,77%                                                                                                 
      

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADO: HORISTA: 85,68% MENSAL: 49,33% 
      

   
Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und  Quant.  
Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total 
Peso 
(%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         4.144,38 
1,38 

% 

 1.1  
 

74209/001  
SINAPI 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

m² 
           

6,00  
532,28 690,73 4.144,38 

1,38 
% 

 2      ESQUADRIAS         29.257,33 
9,72 

% 

 2.1      PORTAS         10.857,82 
3,61 

% 

 2.1.1   91314  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 
         

10,00  
686,28 890,58 8.905,80 

2,96 
% 

 2.1.2   91315  SINAPI 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

UN 
           

2,00  
752,11 976,01 1.952,02 

0,65 
% 

 2.2      FERRAGENS E ACESSÓRIOS         1.371,18 
0,46 

% 

 2.2.1   73631  SINAPI 
GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 1 1/2" 

m² 
           

2,00  
472,84 613,60 1.227,20 

0,41 
% 

 2.2.2  
 

74046/002  
SINAPI 

TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO 
PARA PORTA DE BANHEIRO 

UN 
           

2,00  
55,48 71,99 143,98 

0,05 
% 

 2.3      PORTAS DE ALUMÍNIO         1.758,38 
0,58 

% 

 2.3.1   68050  SINAPI 

PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, 
COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, 
FECHADURA E PUXADOR, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 

m² 
           

3,36  
403,28 523,33 1.758,38 

0,58 
% 

 2.4      JANELAS DE ALUMÍNIO         8.820,51 
2,93 

% 

 2.4.1   94582  SINAPI 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 
2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

m² 
         

23,12  
293,99 381,51 8.820,51 

2,93 
% 

 2.5      VIDROS         6.449,44 
2,14 

% 
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 2.5.1   72118  SINAPI 

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, 
ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO 
E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA 
PARA VEDACAO 

m² 
           

3,36  
235,51 305,62 1.026,88 

0,34 
% 

 2.5.2   72116  SINAPI 
VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, ESPESSURA 3MM 

m² 
         

23,12  
180,74 234,54 5.422,56 

1,80 
% 

 3    
 
  
 

REVESTIMENTOS INTERNOS E 
EXTERNOS 

        42.247,66 
14,04 

% 

 3.1   87879  SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

m² 
       

528,52  
3,26 4,23 2.235,63 

0,74 
% 

 3.2   87550  SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADO MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS DE PAREDES, 
PARA AMBIENTE COM ÁREA ENTRE 
5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 
       

324,52  
18,61 24,15 7.837,15 

2,60 
% 

 3.3   87553  SINAPI 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400L, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 
10M2, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014 

m² 
       

408,00  
14,28 18,53 7.560,24 

2,51 
% 

 3.4   93391  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 
       

408,00  
46,49 60,33 24.614,64 

8,18 
% 

 4      PAVIMENTAÇÃO         18.706,80 
6,22 

% 

 4.1   40780  SINAPI 
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIE 
DE CONCRETO APARENTE 

m² 
         

89,85  
8,88 11,52 1.035,07 

0,34 
% 

 4.2   93391  SINAPI 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_06/2014 

m² 
       

170,38  
46,49 60,33 10.279,02 

3,42 
% 

 4.3   101094  

 

SINAPI 
 

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU 
ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020 

M 
         

16,00  
138,27 179,43 2.870,88 

0,95 
% 

 4.4   101094  SINAPI 
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU 
ALERTA, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_05/2020 

M 
           

2,40  
138,27 179,43 430,63 

0,14 
% 

 4.5   94992  SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF_07/2016 

m² 
         

24,90  
81,44 105,68 2.631,43 

0,87 
% 

 4.6   94963  SINAPI 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 
1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m³ 
           

3,20  
351,53 456,18 1.459,77 

0,49 
% 
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 5      PINTURA         22.198,57 
7,38 

% 

 5.1  
 

74133/001  
SINAPI 

EMASSAMENTO COM MASSA A 
OLEO, UMA DEMAO 

m² 
       

649,04  
14,65 19,01 12.338,25 

4,10 
% 

 5.2   88487  SINAPI 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

m² 
       

649,04  
10,96 14,22 9.229,34 

3,07 
% 

 5.3  
 

74065/001  
SINAPI 

PINTURA ESMALTE FOSCO PARA 
MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

m² 
         

20,58  
23,63 30,66 630,98 

0,21 
% 

 6      INSTALAÇÕES HIDRAULICAS         4.855,11 
1,61 

% 

 6.1   89356  SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M 
         

37,55  
17,73 23,00 863,65 

0,29 
% 

 6.2   89357  SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

M 
         

22,58  
26,65 34,58 780,81 

0,26 
% 

 6.3   94650  SINAPI 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

M 
         

20,55  
22,87 29,67 609,71 

0,20 
% 

 6.4   94495  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 
           

3,00  
59,80 77,60 232,80 

0,08 
% 

 6.5   94496  SINAPI 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 
           

4,00  
81,49 105,74 422,96 

0,14 
% 

 6.6   89985  SINAPI 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
           

2,00  
87,21 113,17 226,34 

0,08 
% 

 6.7   102615  SINAPI 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER 
REFORÇADO COM FIBRA DE 
VIDRO, 2000 LITROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

UN 
           

1,00  
1.324,53 1.718,84 1.718,84 

0,57 
% 

 7      INSTALAÇÕES SANITARIAS         24.927,71 
8,28 

% 

 7.1   91976  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (6 
MÓDULOS), 10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 
         

17,55  
78,70 102,12 1.792,20 

0,60 
% 

 7.2   91793  SINAPI 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 
PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 
         

27,55  
76,08 98,72 2.719,73 

0,90 
% 

 7.3   91975  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (4 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 
         

63,55  
64,60 83,83 5.327,39 

1,77 
% 
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 7.4   89707  SINAPI 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 
           

4,00  
40,32 52,32 209,28 

0,07 
% 

 7.5   89709  SINAPI 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

UN 
           

4,00  
16,75 21,73 86,92 

0,03 
% 

 7.6   89798  SINAPI 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014 

M 
           

2,00  
13,69 17,76 35,52 

0,01 
% 

 7.7   97906  SINAPI 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 
M PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

UN 
           

6,00  
341,29 442,89 2.657,34 

0,88 
% 

 7.8   97905  SINAPI 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 
M PARA REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

UN 
           

2,00  
183,61 238,27 476,54 

0,16 
% 

 7.9   98078  SINAPI 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 
3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 
M² (PARA 5 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN 
           

1,00  
3.663,21 4.753,74 4.753,74 

1,58 
% 

 7.10   98084  SINAPI 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,4 X 3,2 X 1,8 M, 
VOLUME ÚTIL: 6272 L (PARA 32 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 
           

1,00  
5.293,25 6.869,05 6.869,05 

2,28 
% 

 8      LOUCAS E METAIS         15.910,24 
5,29 

% 

 8.1   99635  SINAPI 

VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 
           

6,00  
290,72 377,26 2.263,56 

0,75 
% 

 8.2   95469  SINAPI 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM  LOUÇA 
BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
           

6,00  
286,77 372,14 2.232,84 

0,74 
% 

 8.3  
 

74234/001  
SINAPI 

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA 
BRANCA COM PERTENCES, COM 
REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM 
CANOPLA CROMADA ACABAMENTO 
SIMPLES E CONJUNTO PARA 
FIXACAO  - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 
           

2,00  
634,09 822,85 1.645,70 

0,55 
% 

 8.4   86942  SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM 
PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
           

8,00  
222,41 288,62 2.308,96 

0,77 
% 
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 8.5   86906  SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 
           

8,00  
50,69 65,78 526,24 

0,17 
% 

 8.6   95544  SINAPI 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
           

6,00  
67,28 87,30 523,80 

0,17 
% 

 8.7   92335  SINAPI 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO RANHURADA, DN 50 (2"), 
INSTALADO EM PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

M 
         

18,00  
110,01 142,75 2.569,50 

0,85 
% 

 8.8   95543  SINAPI 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL 
CROMADO, TIPO BARRA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
           

6,00  
85,86 111,42 668,52 

0,22 
% 

 8.9   95547  SINAPI 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 
A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 
           

6,00  
84,17 109,22 655,32 

0,22 
% 

 8.10   86915  SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
           

2,00  
96,94 125,79 251,58 

0,08 
% 

 8.11   86936  SINAPI 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM METAL 
CROMADO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
           

2,00  
581,06 754,04 1.508,08 

0,50 
% 

 8.12   100860  SINAPI 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 
           

4,00  
97,21 126,14 504,56 

0,17 
% 

 8.13   86915  SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2” OU 3/4”, PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 
           

2,00  
96,94 125,79 251,58 

0,08 
% 

 9      
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCENDIO 

        2.780,09 
0,92 

% 

 9.1   72553  SINAPI 
EXTINTOR DE PQS 4KG - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
           

3,00  
183,36 237,94 713,82 

0,24 
% 

 9.2   97599  SINAPI 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 
30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 
         

12,00  
26,90 34,90 418,80 

0,14 
% 

 9.3   00010851  SINAPI 

PLACA DE ACRILICO 
TRANSPARENTE ADESIVADA PARA 
SINALIZACAO DE PORTAS, BORDA 
POLIDA, DE *25 X 8*, E = 6 MM (NAO 
INCLUI ACESSORIOS PARA 
FIXACAO) 

UN 
         

12,00  
74,68 96,91 1.162,92 

0,39 
% 

 9.4   00010851  SINAPI 

PLACA DE ACRILICO 
TRANSPARENTE ADESIVADA PARA 
SINALIZACAO DE PORTAS, BORDA 
POLIDA, DE *25 X 8*, E = 6 MM (NAO 
INCLUI ACESSORIOS PARA 
FIXACAO) 

UN 
           

2,00  
74,68 96,91 193,82 

0,06 
% 

 9.5   00010851  SINAPI 

PLACA DE ACRILICO 
TRANSPARENTE ADESIVADA PARA 
SINALIZACAO DE PORTAS, BORDA 
POLIDA, DE *25 X 8*, E = 6 MM (NAO 
INCLUI ACESSORIOS PARA 
FIXACAO) 

UN 
           

3,00  
74,68 96,91 290,73 

0,10 
% 

 10      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 220V         23.684,24 
7,87 

% 

 10.1      QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO         817,31 
0,27 

% 
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10.1.1  

 
74131/004  

SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 
METALICA, PARA 18 DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM 
BARRAMENTO TRIFASICO E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

UN 
           

1,00  
629,82 817,31 817,31 

0,27 
% 

 10.2      ELETRODUTOS E ACESSORIOS         8.873,17 
2,95 

% 

 
10.2.1  

 
74130/001  

SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
           

8,00  
12,43 16,13 129,04 

0,04 
% 

 
10.2.2  

 91854  SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 
       

515,10  
7,22 9,36 4.821,33 

1,60 
% 

 
10.2.3  

 91856  SINAPI 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 
       

316,10  
9,57 12,41 3.922,80 

1,30 
% 

 10.3      CABOS E FIOS (CONDUTORES)         9.669,09 
3,21 

% 

 
10.3.1  

 
74130/001  

SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
           

6,00  
12,43 16,13 96,78 

0,03 
% 

 
10.3.2  

 91926  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 
       

700,10  
3,83 4,97 3.479,49 

1,16 
% 

 
10.3.3  

 91929  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 
       

385,40  
7,31 9,48 3.653,59 

1,21 
% 

 
10.3.4  

 91930  SINAPI 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 
       

215,10  
8,74 11,34 2.439,23 

0,81 
% 

 10.4      ILUMINAÇÃO E TOMADAS         4.324,67 
1,44 

% 

 
10.4.1  

 
74130/001  

SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
           

2,00  
12,43 16,13 32,26 

0,01 
% 

 
10.4.2  

 92000  SINAPI 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 
         

20,00  
23,02 29,87 597,40 

0,20 
% 

 
10.4.3  

 91953  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 
         

11,00  
21,70 28,16 309,76 

0,10 
% 

 
10.4.4  

 91959  SINAPI 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 
           

3,00  
34,43 44,67 134,01 

0,04 
% 
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10.4.5  

 97590  SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON 
REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 
         

20,00  
109,73 142,39 2.847,80 

0,95 
% 

 
10.4.6  

 
74130/006  

SINAPI 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 125 A 150A 240V, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 
           

1,00  
310,89 403,44 403,44 

0,13 
% 

 11      SERVIÇOS FINAIS         1.520,00 
0,51 

% 

 11.1   72  Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 
       

400,00  
2,93 3,80 1.520,00 

0,51 
% 

 12      CUSTOS INDIRETOS         110.744,40 
36,80 

% 

 12.1   93208  SINAPI 

EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO 
PRATELEIRAS. AF_02/2016 

m² 
           

6,00  
960,37 1.246,27 7.477,62 

2,48 
% 

 12.2   90777  SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA 
JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
       

360,00  
88,82 115,26 41.493,60 

13,79 
% 

 12.3   90776  SINAPI 
ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 
       

880,00  
24,49 31,78 27.966,40 

9,29 
% 

 12.4   88326  SINAPI 
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 
    

1.320,00  
18,06 23,43 30.927,60 

10,28 
% 

 12.5   190711  SBC 
BEBEDOURO ELETRICO MAX 
PREMIUN OPTIMAR 

UN 
           

1,00  
2.038,41 2.645,24 2.645,24 

0,88 
% 

 12.6   CP 02  Próprio 

TAXA DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA), 
PARA REGISTRO JUNTO AO CREA - 
MA (CONSELHO FEDERAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
MARANHÃO) 

UND 
           

1,00  
233,94 233,94 233,94 

0,08 
% 

          

   
Total sem BDI 232.005,73 

   
Total do BDI 68.970,80 

   
Total Geral 300.976,53 
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, NO POVOADO LAJE DO CURRAL ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA.  

BDI: 29,77%                                                                                                 
       

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADO: HORISTA: 85,68% MENSAL: 49,33% 

        

Cronograma Físico e Financeiro 

Item Descrição 
Total Por 

Etapa 
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 

 1  
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

100,00% 
4.144,38 

100,00% 
4.144,38 

          

 2  ESQUADRIAS 
100,00% 
29.257,33 

    
30,00% 
8.777,20 

60,00% 
17.554,40 

10,00% 
2.925,73 

  

 3  
REVESTIMENTOS 
INTERNOS E EXTERNOS 

100,00% 
42.247,66 

      
50,00% 

21.123,83 
50,00% 

21.123,83 
  

 4  PAVIMENTAÇÃO 
100,00% 
18.706,80 

    
30,00% 
5.612,04 

20,00% 
3.741,36 

40,00% 
7.482,72 

10,00% 
1.870,68 

 5  PINTURA 
100,00% 
22.198,57 

      
20,00% 
4.439,71 

50,00% 
11.099,29 

30,00% 
6.659,57 

 6  
INSTALAÇÕES 
HIDRAULICAS 

100,00% 
4.855,11 

    
40,00% 
1.942,04 

40,00% 
1.942,04 

20,00% 
971,02 

  

 7  
INSTALAÇÕES 
SANITARIAS 

100,00% 
24.927,71 

  
10,00% 
2.492,77 

60,00% 
14.956,63 

20,00% 
4.985,54 

10,00% 
2.492,77 

  

 8  LOUCAS E METAIS 
100,00% 
15.910,24 

        
100,00% 
15.910,24 

  

 9  
SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA 
INCENDIO 

100,00% 
2.780,09 

      
30,00% 
834,03 

50,00% 
1.390,05 

20,00% 
556,02 

 10  
INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 220V 

100,00% 
23.684,24 

    
50,00% 

11.842,12 
30,00% 
7.105,27 

20,00% 
4.736,85 

  

 11  SERVIÇOS FINAIS 
100,00% 
1.520,00 

          
100,00% 
1.520,00 

 12  CUSTOS INDIRETOS 
100,00% 

110.744,40 
16,67% 

18.461,09 
16,67% 

18.461,09 
16,67% 

18.461,09 
16,67% 

18.461,09 
16,66% 

18.450,02 
16,66% 

18.450,02 

Porcentagem  7,51% 6,96% 20,46% 26,64% 28,77% 9,65% 

Custo  22.605,47 20.953,86 61.591,12 80.187,28 86.582,51 29.056,29 

Porcentagem Acumulado  7,51% 14,47% 34,94% 61,58% 90,35% 100,0% 

Custo Acumulado  22.605,47 43.559,33 105.150,45 185.337,73 271.920,24 300.976,53 
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OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NO POVOADO LAJE DO CURRAL ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO-MA.  

BDI: 29,77%                                                                                                 

  ENCARGOS SOCIAIS DESONERADO: HORISTA: 85,68% MENSAL: 49,33% 

  

          Planilha Orçamentária Analítica 

 1      SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

        4.144,3
8 

 1.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74209/

001  

SIN
API 

PLACA DE OBRA EM 
CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 1,000000
0 

532,2
8 

532,28 

Compos
ição 
Auxiliar 

 94962  SIN
API 

CONCRETO MAGRO 
PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,010000
0 

308,7
6 

3,08 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88262  SIN
API 

CARPINTEIRO DE 
FORMAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,000000
0 

18,63 18,63 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,000000
0 

14,15 28,30 

Insumo  
00004

813  

SIN
API 

PLACA DE OBRA 
(PARA 
CONSTRUCAO 
CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE 
*2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA 
FIXACAO) 

Material m² 1,000000
0 

430,0
0 

430,00 

Insumo  
00004

491  

SIN
API 

PONTALETE *7,5 X 
7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 4,000000
0 

10,25 41,00 

Insumo  
00005

075  

SIN
API 

PREGO DE ACO 
POLIDO COM 
CABECA 18 X 30 (2 
3/4 X 10) 

Material KG 0,110000
0 

23,40 2,57 

Insumo  
00004

417  

SIN
API 

SARRAFO NAO 
APARELHADO *2,5 X 
7* CM, EM 
MACARANDUBA, 
ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO -  BRUTA 

Material M 1,000000
0 

8,70 8,70 

    MO sem LS => 20,49 LS 
=> 

17,56 MO 
com 

LS => 

38,05 

    Valor do BDI => 158,45  Valor com BDI => 690,73 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 

4.144,3
8 
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=> 

                    

 2      ESQUADRIAS         29.257,
33 

 2.1      PORTAS         10.857,
82 

 2.1.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91314  SIN
API 

KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 
80X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO 
FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

686,2
8 

686,28 

Compos
ição 
Auxiliar 

 90822  SIN
API 

PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

268,1
9 

268,19 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91292  SIN
API 

BATENTE PARA 
PORTA DE 
MADEIRA, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, 
PADRÃO POPULAR. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

250,5
3 

250,53 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10066

0  

SIN
API 

ALIZAR DE 5X1,5CM 
PARA PORTA 
FIXADO COM 
PREGOS, PADRÃO 
POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

M 10,00000
00 

6,44 64,40 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91304  SIN
API 

FECHADURA DE 
EMBUTIR COM 
CILINDRO, 
EXTERNA, 
COMPLETA, 
ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO 
EXECUÇÃO DE 
FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

103,1
6 

103,16 

    MO sem LS => 88,03 LS 
=> 

75,42 MO 
com 

LS => 

163,45 
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    Valor do BDI => 204,30  Valor com BDI => 890,58 

      Qua
nt. 
=> 

10,00000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

8.905,8
0 

                    

 2.1.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91315  SIN
API 

KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 
90X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, 
FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO 
FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

752,1
1 

752,11 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91292  SIN
API 

BATENTE PARA 
PORTA DE 
MADEIRA, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, 
PADRÃO POPULAR. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

250,5
3 

250,53 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10066

0  

SIN
API 

ALIZAR DE 5X1,5CM 
PARA PORTA 
FIXADO COM 
PREGOS, PADRÃO 
POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

M 10,20000
00 

6,44 65,68 

Compos
ição 
Auxiliar 

 90823  SIN
API 

PORTA DE MADEIRA 
PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

332,7
4 

332,74 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91304  SIN
API 

FECHADURA DE 
EMBUTIR COM 
CILINDRO, 
EXTERNA, 
COMPLETA, 
ACABAMENTO 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO 
EXECUÇÃO DE 
FURO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

103,1
6 

103,16 

    MO sem LS => 89,62 LS 
=> 

76,78 MO 
com 

166,40 
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LS => 

    Valor do BDI => 223,90  Valor com BDI => 976,01 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

1.952,0
2 

                    

 2.2      FERRAGENS E 
ACESSÓRIOS 

        1.371,1
8 

 2.2.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 73631  SIN
API 

GUARDA-CORPO 
EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 1 1/2" 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

m² 1,000000
0 

472,8
4 

472,84 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88631  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,000250
0 

476,4
1 

0,11 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88315  SIN
API 

SERRALHEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 9,891600
0 

18,75 185,46 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,177800
0 

18,87 3,35 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,147300
0 

14,15 2,08 

Insumo  
00007

697  

SIN
API 

TUBO ACO 
GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE 
MEDIA, DN 1.1/2", E = 
*3,25* MM, PESO 
*3,61* KG/M (NBR 
5580) 

Material M 4,165600
0 

67,66 281,84 

    MO sem LS => 85,05 LS 
=> 

72,88 MO 
com 

LS => 

157,93 

    Valor do BDI => 140,76  Valor com BDI => 613,60 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

1.227,2
0 

                    

 2.2.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74046/

002  

SIN
API 

TARJETA TIPO 
LIVRE/OCUPADO 
PARA PORTA DE 
BANHEIRO 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

UN 1,000000
0 

55,48 55,48 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88239  SIN
API 

AJUDANTE DE 
CARPINTEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,250000
0 

14,69 3,67 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88261  SIN
API 

CARPINTEIRO DE 
ESQUADRIA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,250000
0 

17,93 4,48 
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Insumo  
00011

457  

SIN
API 

TARJETA LIVRE / 
OCUPADO PARA 
PORTA DE 
BANHEIRO, CORPO 
EM ZAMAC E 
ESPELHO EM 
LATAO 

Material UN 1,000000
0 

47,33 47,33 

    MO sem LS => 3,55 LS 
=> 

3,04 MO 
com 

LS => 

6,59 

    Valor do BDI => 16,51  Valor com BDI => 71,99 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

143,98 

                    

 2.3      PORTAS DE 
ALUMÍNIO 

        1.758,3
8 

 2.3.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 68050  SIN
API 

PORTA DE CORRER 
EM ALUMINIO, COM 
DUAS FOLHAS 
PARA VIDRO, 
INCLUSO VIDRO 
LISO INCOLOR, 
FECHADURA E 
PUXADOR, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR
/VISTA 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

m² 1,000000
0 

403,2
8 

403,28 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88626  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E 
AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,004000
0 

450,3
4 

1,80 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,500000
0 

18,87 28,30 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,000000
0 

14,15 14,15 

Insumo  
00004

922  

SIN
API 

PORTA DE CORRER 
EM ALUMINIO, DUAS 
FOLHAS MOVEIS 
COM VIDRO, 
FECHADURA E 
PUXADOR 
EMBUTIDO, 
ACABAMENTO 
ANODIZADO 
NATURAL, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR
/VISTA 

Material m² 1,000000
0 

359,0
3 

359,03 

    MO sem LS => 18,69 LS 
=> 

16,01 MO 
com 

LS => 

34,70 

    Valor do BDI => 120,05  Valor com BDI => 523,33 

      Qua
nt. 
=> 

3,360000
0 

Preç
o 

Total 

1.758,3
8 
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=> 

                    

 2.4      JANELAS DE 
ALUMÍNIO 

        8.820,5
1 

 2.4.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 94582  SIN
API 

JANELA DE 
ALUMÍNIO DE 
CORRER, 2 FOLHAS, 
FIXAÇÃO COM 
ARGAMASSA, COM 
VIDROS, 
PADRONIZADA. 
AF_07/2016 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

m² 1,000000
0 

293,9
9 

293,99 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88629  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,009000
0 

543,3
7 

4,89 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,084000
0 

18,87 20,45 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,542000
0 

14,15 7,66 

Insumo  
00034

362  

SIN
API 

JANELA DE 
CORRER EM 
ALUMINIO, 120 X 120 
CM (A X L), 2 FLS, 
SEM BANDEIRA, 
ACABAMENTO ACET 
OU BRILHANTE,  
BATENTE/REQUADR
O DE 6 A 14 CM, 
COM VIDRO, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR 

Material UN 0,694000
0 

376,0
7 

260,99 

    MO sem LS => 12,81 LS 
=> 

10,97 MO 
com 

LS => 

23,78 

    Valor do BDI => 87,52  Valor com BDI => 381,51 

      Qua
nt. 
=> 

23,12000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

8.820,5
1 

                    

 2.5      VIDROS         6.449,4
4 

 2.5.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 72118  SIN
API 

VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR, 
ESPESSURA 6MM, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA 
PARA VEDACAO 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

m² 1,000000
0 

235,5
1 

235,51 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88325  SIN
API 

VIDRACEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,500000
0 

15,06 7,53 
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Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,500000
0 

14,15 7,07 

Insumo  
00010

498  

SIN
API 

MASSA PARA VIDRO Material KG 1,500000
0 

12,71 19,06 

Insumo  
00010

505  

SIN
API 

VIDRO TEMPERADO 
INCOLOR E = 6 MM, 
SEM COLOCACAO 

Material m² 1,000000
0 

201,8
5 

201,85 

    MO sem LS => 6,16 LS 
=> 

5,27 MO 
com 

LS => 

11,43 

    Valor do BDI => 70,11  Valor com BDI => 305,62 

      Qua
nt. 
=> 

3,360000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

1.026,8
8 

                    

 2.5.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 72116  SIN
API 

VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE, 
ESPESSURA 3MM 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

m² 1,000000
0 

180,7
4 

180,74 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88325  SIN
API 

VIDRACEIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,400000
0 

15,06 6,02 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,400000
0 

14,15 5,66 

Insumo  
00010

498  

SIN
API 

MASSA PARA VIDRO Material KG 1,500000
0 

12,71 19,06 

Insumo  
00010

490  

SIN
API 

VIDRO LISO 
INCOLOR 2 A 3 MM - 
SEM COLOCACAO 

Material m² 1,000000
0 

150,0
0 

150,00 

    MO sem LS => 4,92 LS 
=> 

4,22 MO 
com 

LS => 

9,14 

    Valor do BDI => 53,80  Valor com BDI => 234,54 

      Qua
nt. 
=> 

23,12000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

5.422,5
6 

                    

 3      REVESTIMENTOS 
INTERNOS E 
EXTERNOS 

        42.247,
66 

 3.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 87879  SIN
API 

CHAPISCO 
APLICADO EM 
ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 
CONCRETO 
INTERNAS, COM 
COLHER DE 
PEDREIRO.  
ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO 
E TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES 

m² 1,000000
0 

3,26 3,26 

Compos
ição 
Auxiliar 

 87313  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,004200
0 

442,7
2 

1,85 
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GROSSA ÚMIDA) 
PARA CHAPISCO 
CONVENCIONAL, 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,070000
0 

18,87 1,32 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,007000
0 

14,15 0,09 

    MO sem LS => 0,75 LS 
=> 

0,64 MO 
com 

LS => 

1,39 

    Valor do BDI => 0,97  Valor com BDI => 4,23 

      Qua
nt. 
=> 

528,5200
000 

Preç
o 

Total 
=> 

2.235,6
3 

                    

 3.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 87550  SIN
API 

EMBOÇO, PARA 
RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, 
APLICADO 
MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM 
ÁREA ENTRE 5M2 E 
10M2, ESPESSURA 
DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. 
AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO 
E TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES 

m² 1,000000
0 

18,61 18,61 

Compos
ição 
Auxiliar 

 87369  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E 
AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAME
NTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MANUAL. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,021300
0 

523,9
9 

11,16 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,310000
0 

18,87 5,84 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,114000
0 

14,15 1,61 

    MO sem LS => 4,69 LS 
=> 

4,01 MO 
com 

LS => 

8,70 

    Valor do BDI => 5,54  Valor com BDI => 24,15 

      Qua
nt. 
=> 

324,5200
000 

Preç
o 

Total 

7.837,1
5 
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=> 

                    

 3.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 87553  SIN
API 

EMBOÇO, PARA 
RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, 
APLICADO 
MANUALMENTE EM 
FACES INTERNAS 
DE PAREDES, PARA 
AMBIENTE COM 
ÁREA MAIOR QUE 
10M2, ESPESSURA 
DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. 
AF_06/2014 

REVE - REVESTIMENTO 
E TRATAMENTO DE 
SUPERFÍCIES 

m² 1,000000
0 

14,28 14,28 

Compos
ição 
Auxiliar 

 87292  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO, CAL E 
AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA 
EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAME
NTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,021300
0 

445,0
4 

9,47 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,200000
0 

18,87 3,77 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,074000
0 

14,15 1,04 

    MO sem LS => 2,79 LS 
=> 

2,39 MO 
com 

LS => 

5,18 

    Valor do BDI => 4,25  Valor com BDI => 18,53 

      Qua
nt. 
=> 

408,0000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

7.560,2
4 

                    

 3.4  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 93391  SIN
API 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR 
DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE 

PISO - PISOS m² 1,000000
0 

46,49 46,49 
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ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AF_06/2014 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88256  SIN
API 

AZULEJISTA OU 
LADRILHISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,240000
0 

18,79 4,50 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,150000
0 

14,15 2,12 

Insumo  
00001

381  

SIN
API 

ARGAMASSA 
COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS 

Material KG 4,860000
0 

1,04 5,05 

Insumo  
00001

297  

SIN
API 

PISO EM CERAMICA 
ESMALTADA, 
COMERCIAL 
(PADRAO 
POPULAR), PEI 
MAIOR OU IGUAL A 
3, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A  
2025 CM2 

Material m² 1,060000
0 

31,48 33,36 

Insumo  
00034

357  

SIN
API 

REJUNTE 
CIMENTICIO, 
QUALQUER COR 

Material KG 0,240000
0 

6,10 1,46 

    MO sem LS => 2,90 LS 
=> 

2,48 MO 
com 

LS => 

5,38 

    Valor do BDI => 13,84  Valor com BDI => 60,33 

      Qua
nt. 
=> 

408,0000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

24.614,
64 

                    

 4      PAVIMENTAÇÃO         18.706,
80 

 4.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 40780  SIN
API 

REGULARIZAÇÃO 
DE SUPERFICIE DE 
CONCRETO 
APARENTE 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m² 1,000000
0 

8,88 8,88 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,300000
0 

18,87 5,66 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,200000
0 

14,15 2,83 

Insumo  
00001

379  

SIN
API 

CIMENTO 
PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

Material KG 0,150000
0 

0,73 0,10 

Insumo  
00000

134  

SIN
API 

GRAUTE 
CIMENTICIO PARA 
USO GERAL 

Material KG 0,150000
0 

1,95 0,29 

    MO sem LS => 3,71 LS 
=> 

3,18 MO 
com 

LS => 

6,89 

    Valor do BDI => 2,64  Valor com BDI => 11,52 

      Qua
nt. 
=> 

89,85000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

1.035,0
7 

                    

 4.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Compos
ição 

 93391  SIN
API 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR 
DE DIMENSÕES 
35X35 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AF_06/2014 

PISO - PISOS m² 1,000000
0 

46,49 46,49 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88256  SIN
API 

AZULEJISTA OU 
LADRILHISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,240000
0 

18,79 4,50 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,150000
0 

14,15 2,12 

Insumo  
00001

381  

SIN
API 

ARGAMASSA 
COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS 

Material KG 4,860000
0 

1,04 5,05 

Insumo  
00001

297  

SIN
API 

PISO EM CERAMICA 
ESMALTADA, 
COMERCIAL 
(PADRAO 
POPULAR), PEI 
MAIOR OU IGUAL A 
3, FORMATO 
MENOR OU IGUAL A  
2025 CM2 

Material m² 1,060000
0 

31,48 33,36 

Insumo  
00034

357  

SIN
API 

REJUNTE 
CIMENTICIO, 
QUALQUER COR 

Material KG 0,240000
0 

6,10 1,46 

    MO sem LS => 2,90 LS 
=> 

2,48 MO 
com 

LS => 

5,38 

    Valor do BDI => 13,84  Valor com BDI => 60,33 

      Qua
nt. 
=> 

170,3800
000 

Preç
o 

Total 
=> 

10.279,
02 

                    

 4.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
10109

4  

SIN
API 

PISO PODOTÁTIL, 
DIRECIONAL OU 
ALERTA, 
ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. 
AF_05/2020 

PISO - PISOS M 1,000000
0 

138,2
7 

138,27 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,437000
0 

18,87 8,24 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,218000
0 

14,15 3,08 

Insumo  
00037

595  

SIN
API 

ARGAMASSA 
COLANTE TIPO AC 
III 

Material KG 1,215000
0 

3,19 3,87 

Insumo  
00001

379  

SIN
API 

CIMENTO 
PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

Material KG 0,240000
0 

0,73 0,17 

Insumo  
00038

186  

SIN
API 

PISO TATIL DE 
ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE 
BORRACHA, 
COLORIDO, 25 X 25 
CM, E = 12 MM, 

Material m² 0,250000
0 

491,6
4 

122,91 
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PARA ARGAMASSA 

    MO sem LS => 4,97 LS 
=> 

4,26 MO 
com 

LS => 

9,23 

    Valor do BDI => 41,16  Valor com BDI => 179,43 

      Qua
nt. 
=> 

16,00000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

2.870,8
8 

                    

 4.4  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
10109

4  

SIN
API 

PISO PODOTÁTIL, 
DIRECIONAL OU 
ALERTA, 
ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. 
AF_05/2020 

PISO - PISOS M 1,000000
0 

138,2
7 

138,27 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,437000
0 

18,87 8,24 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,218000
0 

14,15 3,08 

Insumo  
00037

595  

SIN
API 

ARGAMASSA 
COLANTE TIPO AC 
III 

Material KG 1,215000
0 

3,19 3,87 

Insumo  
00001

379  

SIN
API 

CIMENTO 
PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

Material KG 0,240000
0 

0,73 0,17 

Insumo  
00038

186  

SIN
API 

PISO TATIL DE 
ALERTA OU 
DIRECIONAL, DE 
BORRACHA, 
COLORIDO, 25 X 25 
CM, E = 12 MM, 
PARA ARGAMASSA 

Material m² 0,250000
0 

491,6
4 

122,91 

    MO sem LS => 4,97 LS 
=> 

4,26 MO 
com 

LS => 

9,23 

    Valor do BDI => 41,16  Valor com BDI => 179,43 

      Qua
nt. 
=> 

2,400000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

430,63 

                    

 4.5  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 94992  SIN
API 

EXECUÇÃO DE 
PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM 
CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. 
AF_07/2016 

PISO - PISOS m² 1,000000
0 

81,44 81,44 

Compos
ição 
Auxiliar 

 94964  SIN
API 

CONCRETO FCK = 
20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,072800
0 

390,4
9 

28,42 
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1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88262  SIN
API 

CARPINTEIRO DE 
FORMAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,135400
0 

18,63 2,52 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,221700
0 

18,87 4,18 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,357000
0 

14,15 5,05 

Insumo  
00003

777  

SIN
API 

LONA PLASTICA 
PESADA PRETA, E = 
150 MICRA 

Material m² 1,128000
0 

2,06 2,32 

Insumo  
00004

517  

SIN
API 

SARRAFO *2,5 X 7,5* 
CM EM PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,450000
0 

3,58 1,61 

Insumo  
00007

156  

SIN
API 

TELA DE ACO 
SOLDADA 
NERVURADA, CA-60, 
Q-196, (3,11 KG/M2), 
DIAMETRO DO FIO = 
5,0 MM, LARGURA = 
2,45 M, 
ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM 

Material m² 1,122400
0 

33,27 37,34 

    MO sem LS => 7,03 LS 
=> 

6,03 MO 
com 

LS => 

13,06 

    Valor do BDI => 24,24  Valor com BDI => 105,68 

      Qua
nt. 
=> 

24,90000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

2.631,4
3 

                    

 4.6  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 94963  SIN
API 

CONCRETO FCK = 
15MPA, TRAÇO 
1:3,4:3,5 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,000000
0 

351,5
3 

351,53 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88831  SIN
API 

BETONEIRA 
CAPACIDADE 
NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE 
MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 
POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR 
- CHI DIURNO. 
AF_10/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,713100
0 

0,38 0,27 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88830  SIN
API 

BETONEIRA 
CAPACIDADE 
NOMINAL DE 400 L, 
CAPACIDADE DE 
MISTURA 280 L, 
MOTOR ELÉTRICO 
TRIFÁSICO 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,756300
0 

1,67 1,26 
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POTÊNCIA DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR 
- CHP DIURNO. 
AF_10/2014 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,327500
0 

14,15 32,93 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88377  SIN
API 

OPERADOR DE 
BETONEIRA 
ESTACIONÁRIA/MIS
TURADOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,469500
0 

15,26 22,42 

Insumo  
00000

370  

SIN
API 

AREIA MEDIA - 
POSTO 
JAZIDA/FORNECED
OR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

Material m³ 0,804600
0 

65,00 52,29 

Insumo  
00001

379  

SIN
API 

CIMENTO 
PORTLAND 
COMPOSTO CP II-32 

Material KG 273,0630
000 

0,73 199,33 

Insumo  
00004

721  

SIN
API 

PEDRA BRITADA N. 
1 (9,5 a 19 MM) 
POSTO 
PEDREIRA/FORNEC
EDOR, SEM FRETE 

Material m³ 0,579200
0 

74,30 43,03 

    MO sem LS => 24,19 LS 
=> 

20,73 MO 
com 

LS => 

44,92 

    Valor do BDI => 104,65  Valor com BDI => 456,18 

      Qua
nt. 
=> 

3,200000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

1.459,7
7 

                    

 5      PINTURA         22.198,
57 

 5.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74133/

001  

SIN
API 

EMASSAMENTO 
COM MASSA A 
OLEO, UMA DEMAO 

PINT - PINTURAS m² 1,000000
0 

14,65 14,65 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88310  SIN
API 

PINTOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,300000
0 

19,94 5,98 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,200000
0 

14,15 2,83 

Insumo  
00003

767  

SIN
API 

LIXA EM FOLHA 
PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 
120, COR 
VERMELHA 

Material UN 0,400000
0 

0,94 0,37 

Insumo  
00004

053  

SIN
API 

!EM PROCESSO DE 
DESATIVACAO!MAS
SA A OLEO PARA 
MADEIRA 

Material GL 0,120000
0 

45,63 5,47 

    MO sem LS => 3,69 LS 
=> 

3,17 MO 
com 

LS => 

6,86 

    Valor do BDI => 4,36  Valor com BDI => 19,01 

      Qua
nt. 
=> 

649,0400
000 

Preç
o 

Total 

12.338,
25 
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=> 

                    

 5.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 88487  SIN
API 

APLICAÇÃO 
MANUAL DE 
PINTURA COM 
TINTA LÁTEX PVA 
EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. 
AF_06/2014 

PINT - PINTURAS m² 1,000000
0 

10,96 10,96 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88310  SIN
API 

PINTOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,130000
0 

19,94 2,59 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,048000
0 

14,15 0,67 

Insumo  
00007

356  

SIN
API 

TINTA LATEX 
ACRILICA PREMIUM, 
COR BRANCO 
FOSCO 

Material L 0,330000
0 

23,35 7,70 

    MO sem LS => 1,37 LS 
=> 

1,17 MO 
com 

LS => 

2,54 

    Valor do BDI => 3,26  Valor com BDI => 14,22 

      Qua
nt. 
=> 

649,0400
000 

Preç
o 

Total 
=> 

9.229,3
4 

                    

 5.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74065/

001  

SIN
API 

PINTURA ESMALTE 
FOSCO PARA 
MADEIRA, DUAS 
DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR 
BRANCO 

PINT - PINTURAS m² 1,000000
0 

23,63 23,63 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88310  SIN
API 

PINTOR COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,400000
0 

19,94 7,97 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,350000
0 

14,15 4,95 

Insumo  
00005

318  

SIN
API 

DILUENTE 
AGUARRAS 

Material L 0,040000
0 

19,80 0,79 

Insumo  
00003

767  

SIN
API 

LIXA EM FOLHA 
PARA PAREDE OU 
MADEIRA, NUMERO 
120, COR 
VERMELHA 

Material UN 0,400000
0 

0,94 0,37 

Insumo  
00007

288  

SIN
API 

TINTA ESMALTE 
SINTETICO 
PREMIUM FOSCO 

Material L 0,160000
0 

39,02 6,24 

Insumo  
00006

086  

SIN
API 

!EM PROCESSO DE 
DESATIVACAO! 
FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR 
BRANCO FOSCO 
PARA MADEIRA 

Material GL 0,056000
0 

59,19 3,31 

    MO sem LS => 5,43 LS 
=> 

4,65 MO 
com 

LS => 

10,08 

    Valor do BDI => 7,03  Valor com BDI => 30,66 

      Qua
nt. 
=> 

20,58000
00 

Preç
o 

Total 

630,98 
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=> 

                    

 6      INSTALAÇÕES 
HIDRAULICAS 

        4.855,1
1 

 6.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 89356  SIN
API 

TUBO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 1,000000
0 

17,73 17,73 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,380000
0 

18,26 6,93 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,380000
0 

14,27 5,42 

Insumo  
00038

383  

SIN
API 

LIXA D'AGUA EM 
FOLHA, GRAO 100 

Material UN 0,088600
0 

1,86 0,16 

Insumo  
00009

868  

SIN
API 

TUBO PVC, 
SOLDAVEL, DN 25 
MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Material M 1,049300
0 

4,98 5,22 

    MO sem LS => 5,56 LS 
=> 

4,77 MO 
com 

LS => 

10,33 

    Valor do BDI => 5,27  Valor com BDI => 23,00 

      Qua
nt. 
=> 

37,55000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

863,65 

                    

 6.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 89357  SIN
API 

TUBO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 1,000000
0 

26,65 26,65 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,453000
0 

18,26 8,27 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,453000
0 

14,27 6,46 

Insumo  
00038

383  

SIN
API 

LIXA D'AGUA EM 
FOLHA, GRAO 100 

Material UN 0,105600
0 

1,86 0,19 
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Insumo  
00009

869  

SIN
API 

TUBO PVC, 
SOLDAVEL, DN 32 
MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Material M 1,049300
0 

11,18 11,73 

    MO sem LS => 6,63 LS 
=> 

5,68 MO 
com 

LS => 

12,31 

    Valor do BDI => 7,93  Valor com BDI => 34,58 

      Qua
nt. 
=> 

22,58000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

780,81 

                    

 6.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 94650  SIN
API 

TUBO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 40 
MM, INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMEN
TO   
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 1,000000
0 

22,87 22,87 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,189000
0 

14,27 2,69 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,189000
0 

18,26 3,45 

Insumo  
00038

383  

SIN
API 

LIXA D'AGUA EM 
FOLHA, GRAO 100 

Material UN 0,011000
0 

1,86 0,02 

Insumo  
00009

874  

SIN
API 

TUBO PVC, 
SOLDAVEL, DN 40 
MM, AGUA FRIA 
(NBR-5648) 

Material M 1,027000
0 

16,28 16,71 

    MO sem LS => 2,76 LS 
=> 

2,37 MO 
com 

LS => 

5,13 

    Valor do BDI => 6,80  Valor com BDI => 29,67 

      Qua
nt. 
=> 

20,55000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

609,71 

                    

 6.4  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 94495  SIN
API 

REGISTRO DE 
GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 
1" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

59,80 59,80 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,148500
0 

18,26 2,71 
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Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,148500
0 

14,27 2,11 

Insumo  
00003

148  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 50 M (L X C) 

Material UN 0,013200
0 

13,27 0,17 

Insumo  
00006

019  

SIN
API 

REGISTRO GAVETA 
BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 1 
" (REF 1509) 

Material UN 1,000000
0 

54,81 54,81 

    MO sem LS => 2,17 LS 
=> 

1,86 MO 
com 

LS => 

4,03 

    Valor do BDI => 17,80  Valor com BDI => 77,60 

      Qua
nt. 
=> 

3,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

232,80 

                    

 6.5  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 94496  SIN
API 

REGISTRO DE 
GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 
1 1/4" - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

81,49 81,49 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,202100
0 

18,26 3,69 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,202100
0 

14,27 2,88 

Insumo  
00003

148  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 50 M (L X C) 

Material UN 0,016800
0 

13,27 0,22 

Insumo  
00006

017  

SIN
API 

REGISTRO GAVETA 
BRUTO EM LATAO 
FORJADO, BITOLA 1 
1/4 " (REF 1509) 

Material UN 1,000000
0 

74,70 74,70 

    MO sem LS => 2,96 LS 
=> 

2,53 MO 
com 

LS => 

5,49 

    Valor do BDI => 24,25  Valor com BDI => 105,74 

      Qua
nt. 
=> 

4,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

422,96 

                    

 6.6  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 89985  SIN
API 

REGISTRO DE 
PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 
3/4", COM 
ACABAMENTO E 
CANOPLA 
CROMADOS - 
FORNECIMENTO E 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

87,21 87,21 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 87 de 149 
 

INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,221200
0 

14,27 3,15 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,221200
0 

18,26 4,03 

Insumo  
00003

148  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 50 M (L X C) 

Material UN 0,010600
0 

13,27 0,14 

Insumo  
00006

024  

SIN
API 

REGISTRO 
PRESSAO COM 
ACABAMENTO E 
CANOPLA 
CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 
3/4 " (REF 1416) 

Material UN 1,000000
0 

79,89 79,89 

    MO sem LS => 3,24 LS 
=> 

2,77 MO 
com 

LS => 

6,01 

    Valor do BDI => 25,96  Valor com BDI => 113,17 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

226,34 

                    

 6.7  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
10261

5  

SIN
API 

CAIXA D´ÁGUA EM 
POLIÉSTER 
REFORÇADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 
2000 LITROS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

1.324
,53 

1.324,5
3 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,247300
0 

14,27 3,52 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,247300
0 

18,26 4,51 

Insumo  
00037

104  

SIN
API 

CAIXA D'AGUA 
FIBRA DE VIDRO 
PARA 2000 LITROS, 
COM TAMPA 

Material UN 1,000000
0 

1.316
,50 

1.316,5
0 

    MO sem LS => 3,62 LS 
=> 

3,10 MO 
com 

LS => 

6,72 

    Valor do BDI => 394,31  Valor com BDI => 1.718,8
4 

      Qua
nt. 
=> 

1,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

1.718,8
4 
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 7      INSTALAÇÕES 
SANITARIAS 

        24.927,
71 

 7.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91976  SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (6 
MÓDULOS), 
10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM 
PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

78,70 78,70 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,058000
0 

19,09 20,19 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,058000
0 

15,04 15,91 

Insumo  
00038

112  

SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES 10A, 250V 
(APENAS MODULO) 

Material UN 6,000000
0 

7,10 42,60 

    MO sem LS => 15,74 LS 
=> 

13,48 MO 
com 

LS => 

29,22 

    Valor do BDI => 23,42  Valor com BDI => 102,12 

      Qua
nt. 
=> 

17,55000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

1.792,2
0 

                    

 7.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91793  SIN
API 

(COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) 
DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, 
SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM 
(INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), 
INCLUSIVE 
CONEXÕES, 
CORTES E 
FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 1,000000
0 

76,08 76,08 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89712  SIN
API 

TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 1,000000
0 

25,78 25,78 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89753  SIN
API 

LUVA SIMPLES, 
PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,291900
0 

8,63 11,14 
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INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89784  SIN
API 

TE, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 
MM, JUNTA 
ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 0,070000
0 

19,20 1,34 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89732  SIN
API 

JOELHO 45 GRAUS, 
PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,499100
0 

10,55 15,81 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89731  SIN
API 

JOELHO 90 GRAUS, 
PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,422300
0 

9,79 13,92 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89813  SIN
API 

LUVA SIMPLES, 
PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 0,027800
0 

6,99 0,19 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91191  SIN
API 

CHUMBAMENTO 
PONTUAL EM 
PASSAGEM DE 
TUBO COM 
DIÂMETROS ENTRE 
40 MM E 75 MM. 
AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 0,171800
0 

3,89 0,66 

Compos
ição 
Auxiliar 

 90454  SIN
API 

PASSANTE TIPO 
TUBO DE DIÂMETRO 
MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM, 
FIXADO EM LAJE. 
AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 0,042100
0 

4,55 0,19 

Compos
ição 
Auxiliar 

 90437  SIN
API 

FURO EM 
ALVENARIA PARA 
DIÂMETROS 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 0,171800
0 

24,57 4,22 
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MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM. 
AF_05/2015 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91222  SIN
API 

RASGO EM 
ALVENARIA PARA 
RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM. 
AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 0,107400
0 

9,89 1,06 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91186  SIN
API 

FIXAÇÃO DE TUBOS 
HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU 
COBRE DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM 
COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA FLEXÍVEL 
18 MM, FIXADA 
DIRETAMENTE NA 
LAJE. AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 0,035300
0 

4,32 0,15 

Compos
ição 
Auxiliar 

 90467  SIN
API 

CHUMBAMENTO 
LINEAR EM 
ALVENARIA PARA 
RAMAIS/DISTRIBUIÇ
ÃO COM 
DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 
MM E MENORES OU 
IGUAIS A 75 MM. 
AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 0,107400
0 

15,12 1,62 

    MO sem LS => 16,19 LS 
=> 

13,87 MO 
com 

LS => 

30,06 

    Valor do BDI => 22,64  Valor com BDI => 98,72 

      Qua
nt. 
=> 

27,55000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

2.719,7
3 

                    

 7.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91975  SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (4 
MÓDULOS), 
10A/250V, 
INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

64,60 64,60 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91950  SIN
API 

SUPORTE 
PARAFUSADO COM 
PLACA DE ENCAIXE 
4" X 4" MÉDIO (1,30 
M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

11,44 11,44 
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AF_12/2015 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91974  SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (4 
MÓDULOS), 
10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM 
PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

53,16 53,16 

    MO sem LS => 12,04 LS 
=> 

10,31 MO 
com 

LS => 

22,35 

    Valor do BDI => 19,23  Valor com BDI => 83,83 

      Qua
nt. 
=> 

63,55000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

5.327,3
9 

                    

 7.4  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 89707  SIN
API 

CAIXA SIFONADA, 
PVC, DN 100 X 100 X 
50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, 
FORNECIDA E 
INSTALADA EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

40,32 40,32 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,250000
0 

14,27 3,56 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,250000
0 

18,26 4,56 

Insumo  
00000

296  

SIN
API 

ANEL BORRACHA 
PARA TUBO 
ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM (NBR 
5688) 

Material UN 1,000000
0 

2,03 2,03 

Insumo  
00000

122  

SIN
API 

ADESIVO PLASTICO 
PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR 

Material UN 0,014800
0 

56,78 0,84 

Insumo  
00005

103  

SIN
API 

CAIXA SIFONADA 
PVC, 100 X 100 X 50 
MM, COM GRELHA 
REDONDA, BRANCA 

Material UN 1,000000
0 

27,32 27,32 

Insumo  
00038

383  

SIN
API 

LIXA D'AGUA EM 
FOLHA, GRAO 100 

Material UN 0,064000
0 

1,86 0,11 

Insumo  
00020

078  

SIN
API 

PASTA 
LUBRIFICANTE 
PARA TUBOS E 
CONEXOES COM 
JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE 
*400* GR (USO EM 

Material UN 0,020000
0 

23,43 0,46 
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PVC, ACO, 
POLIETILENO E 
OUTROS) 

Insumo  
00020

083  

SIN
API 

SOLUCAO 
PREPARADORA / 
LIMPADORA PARA 
PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

Material UN 0,022500
0 

64,33 1,44 

    MO sem LS => 3,66 LS 
=> 

3,14 MO 
com 

LS => 

6,80 

    Valor do BDI => 12,00  Valor com BDI => 52,32 

      Qua
nt. 
=> 

4,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

209,28 

                    

 7.5  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 89709  SIN
API 

RALO SIFONADO, 
PVC, DN 100 X 40 
MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
RAMAL DE 
DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

16,75 16,75 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,070000
0 

18,26 1,27 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,070000
0 

14,27 0,99 

Insumo  
00000

122  

SIN
API 

ADESIVO PLASTICO 
PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR 

Material UN 0,004900
0 

56,78 0,27 

Insumo  
00038

383  

SIN
API 

LIXA D'AGUA EM 
FOLHA, GRAO 100 

Material UN 0,017000
0 

1,86 0,03 

Insumo  
00011

741  

SIN
API 

RALO SIFONADO 
CILINDRICO, PVC, 
100 X 40 MM,  COM 
GRELHA REDONDA 
BRANCA 

Material UN 1,000000
0 

13,71 13,71 

Insumo  
00020

083  

SIN
API 

SOLUCAO 
PREPARADORA / 
LIMPADORA PARA 
PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

Material UN 0,007500
0 

64,33 0,48 

    MO sem LS => 1,02 LS 
=> 

0,88 MO 
com 

LS => 

1,90 

    Valor do BDI => 4,98  Valor com BDI => 21,73 

      Qua
nt. 
=> 

4,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

86,92 
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 7.6  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 89798  SIN
API 

TUBO PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E 
INSTALADO EM 
PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. 
AF_12/2014 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 1,000000
0 

13,69 13,69 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,050000
0 

18,26 0,91 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,050000
0 

14,27 0,71 

Insumo  
00000

122  

SIN
API 

ADESIVO PLASTICO 
PARA PVC, FRASCO 
COM *850* GR 

Material UN 0,003500
0 

56,78 0,19 

Insumo  
00038

383  

SIN
API 

LIXA D'AGUA EM 
FOLHA, GRAO 100 

Material UN 0,017000
0 

1,86 0,03 

Insumo  
00020

083  

SIN
API 

SOLUCAO 
PREPARADORA / 
LIMPADORA PARA 
PVC, FRASCO COM 
1000 CM3 

Material UN 0,004800
0 

64,33 0,30 

Insumo  
00009

838  

SIN
API 

TUBO PVC SERIE 
NORMAL, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL (NBR 5688) 

Material M 1,050000
0 

11,00 11,55 

    MO sem LS => 0,73 LS 
=> 

0,63 MO 
com 

LS => 

1,36 

    Valor do BDI => 4,07  Valor com BDI => 17,76 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

35,52 

                    

 7.7  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 97906  SIN
API 

CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM 
BLOCOS DE 
CONCRETO, 
DIMENSÕES 
INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

341,2
9 

341,29 

Compos
ição 
Auxiliar 

 5678  SIN
API 

RETROESCAVADEI
RA SOBRE RODAS 
COM 
CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,008700
0 

139,5
0 

1,21 
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CARREG. CAP. MÍN. 
1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 
M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, 
PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

Compos
ição 
Auxiliar 

 5679  SIN
API 

RETROESCAVADEI
RA SOBRE RODAS 
COM 
CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 
1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 
M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, 
PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,017800
0 

48,05 0,85 

Compos
ição 
Auxiliar 

 94970  SIN
API 

CONCRETO FCK = 
20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,074400
0 

383,0
7 

28,50 

Compos
ição 
Auxiliar 

 97735  SIN
API 

PEÇA RETANGULAR 
PRÉ-MOLDADA, 
VOLUME DE 
CONCRETO DE 30 A 
100 LITROS, TAXA 
DE AÇO 
APROXIMADA DE 
30KG/M³. 
AF_01/2018 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,044800
0 

1.930
,63 

86,49 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10161

6  

SIN
API 

PREPARO DE 
FUNDO DE VALA 
COM LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO 
NATURAL). 
AF_08/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m² 0,810000
0 

4,21 3,41 

Compos
ição 
Auxiliar 

 87316  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
GROSSA ÚMIDA) 
PARA CHAPISCO 
CONVENCIONAL, 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,014800
0 

391,8
6 

5,79 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10047

5  

SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) COM 
ADIÇÃO DE 
IMPERMEABILIZANT
E, PREPARO 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,072800
0 

646,0
9 

47,03 
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MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 3,568400
0 

18,87 67,33 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,803800
0 

14,15 39,67 

Insumo  
00000

650  

SIN
API 

BLOCO DE 
VEDACAO DE 
CONCRETO, 9 X 19 X 
39 CM (CLASSE C - 
NBR 6136) 

Material UN 20,76150
00 

2,36 48,99 

Insumo  
00002

692  

SIN
API 

DESMOLDANTE 
PROTETOR PARA 
FORMAS DE 
MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA 
EMULSIONADA EM 
AGUA 

Material L 0,005400
0 

7,97 0,04 

Insumo  
00005

069  

SIN
API 

PREGO DE ACO 
POLIDO COM 
CABECA 17 X 27 (2 
1/2 X 11) 

Material KG 0,012500
0 

23,85 0,29 

Insumo  
00004

491  

SIN
API 

PONTALETE *7,5 X 
7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,118400
0 

10,25 1,21 

Insumo  
00004

517  

SIN
API 

SARRAFO *2,5 X 7,5* 
CM EM PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,140800
0 

3,58 0,50 

Insumo  
00006

193  

SIN
API 

TABUA  NAO  
APARELHADA  *2,5 X 
20* CM, EM 
MACARANDUBA, 
ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,441600
0 

22,61 9,98 

    MO sem LS => 72,37 LS 
=> 

62,01 MO 
com 

LS => 

134,38 

    Valor do BDI => 101,60  Valor com BDI => 442,89 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

2.657,3
4 

                    

 7.8  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 97905  SIN
API 

CAIXA ENTERRADA 
HIDRÁULICA 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM 
BLOCOS DE 
CONCRETO, 
DIMENSÕES 
INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M PARA 
REDE DE ESGOTO. 
AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

183,6
1 

183,61 
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Compos
ição 
Auxiliar 

 94970  SIN
API 

CONCRETO FCK = 
20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,041900
0 

383,0
7 

16,05 

Compos
ição 
Auxiliar 

 97734  SIN
API 

PEÇA RETANGULAR 
PRÉ-MOLDADA, 
VOLUME DE 
CONCRETO DE 10 A 
30 LITROS, TAXA DE 
AÇO APROXIMADA 
DE 30KG/M³. 
AF_01/2018 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,025200
0 

2.288
,13 

57,66 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10161

6  

SIN
API 

PREPARO DE 
FUNDO DE VALA 
COM LARGURA 
MENOR QUE 1,5 M 
(ACERTO DO SOLO 
NATURAL). 
AF_08/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m² 0,490000
0 

4,21 2,06 

Compos
ição 
Auxiliar 

 87316  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
GROSSA ÚMIDA) 
PARA CHAPISCO 
CONVENCIONAL, 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,007100
0 

391,8
6 

2,78 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10047

5  

SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) COM 
ADIÇÃO DE 
IMPERMEABILIZANT
E, PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,032700
0 

646,0
9 

21,12 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,709300
0 

18,87 32,25 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,343000
0 

14,15 19,00 

Insumo  
00000

650  

SIN
API 

BLOCO DE 
VEDACAO DE 
CONCRETO, 9 X 19 X 
39 CM (CLASSE C - 
NBR 6136) 

Material UN 10,03610
00 

2,36 23,68 

Insumo  
00002

692  

SIN
API 

DESMOLDANTE 
PROTETOR PARA 
FORMAS DE 
MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA 
EMULSIONADA EM 
AGUA 

Material L 0,004100
0 

7,97 0,03 

Insumo  
00004

491  

SIN
API 

PONTALETE *7,5 X 
7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,088800
0 

10,25 0,91 
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Insumo  
00005

069  

SIN
API 

PREGO DE ACO 
POLIDO COM 
CABECA 17 X 27 (2 
1/2 X 11) 

Material KG 0,009400
0 

23,85 0,22 

Insumo  
00004

517  

SIN
API 

SARRAFO *2,5 X 7,5* 
CM EM PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,105600
0 

3,58 0,37 

Insumo  
00006

193  

SIN
API 

TABUA  NAO  
APARELHADA  *2,5 X 
20* CM, EM 
MACARANDUBA, 
ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,331200
0 

22,61 7,48 

    MO sem LS => 40,17 LS 
=> 

34,41 MO 
com 

LS => 

74,58 

    Valor do BDI => 54,66  Valor com BDI => 238,27 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

476,54 

                    

 7.9  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 98078  SIN
API 

SUMIDOURO 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM 
TIJOLOS 
CERÂMICOS 
MACIÇOS, 
DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8 X 1,4 
X 3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 13,2 
M² (PARA 5 
CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

3.663
,21 

3.663,2
1 

Compos
ição 
Auxiliar 

 5678  SIN
API 

RETROESCAVADEI
RA SOBRE RODAS 
COM 
CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 
1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 
M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, 
PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,119400
0 

139,5
0 

16,65 

Compos
ição 
Auxiliar 

 5679  SIN
API 

RETROESCAVADEI
RA SOBRE RODAS 
COM 
CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 
1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 
M3, PESO 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,243200
0 

48,05 11,68 
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OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, 
PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

Compos
ição 
Auxiliar 

 96536  SIN
API 

FABRICAÇÃO, 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m² 1,040000
0 

71,94 74,81 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89998  SIN
API 

ARMAÇÃO DE CINTA 
DE ALVENARIA 
ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

KG 3,208400
0 

11,61 37,24 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89995  SIN
API 

GRAUTEAMENTO 
DE CINTA 
SUPERIOR OU DE 
VERGA EM 
ALVENARIA 
ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,104000
0 

780,9
6 

81,21 

Compos
ição 
Auxiliar 

 97735  SIN
API 

PEÇA RETANGULAR 
PRÉ-MOLDADA, 
VOLUME DE 
CONCRETO DE 30 A 
100 LITROS, TAXA 
DE AÇO 
APROXIMADA DE 
30KG/M³. 
AF_01/2018 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,126000
0 

1.930
,63 

243,25 

Compos
ição 
Auxiliar 

 97734  SIN
API 

PEÇA RETANGULAR 
PRÉ-MOLDADA, 
VOLUME DE 
CONCRETO DE 10 A 
30 LITROS, TAXA DE 
AÇO APROXIMADA 
DE 30KG/M³. 
AF_01/2018 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,025200
0 

2.288
,13 

57,66 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10162

5  

SIN
API 

PREPARO DE 
FUNDO DE VALA 
COM LARGURA 
MAIOR OU IGUAL A 
1,5 M E MENOR QUE 
2,5 M, COM CAMADA 
DE AREIA, 
LANÇAMENTO 
MECANIZADO. 
AF_08/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 0,187000
0 

113,9
9 

21,31 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10047

5  

SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) COM 
ADIÇÃO DE 
IMPERMEABILIZANT
E, PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 1,020100
0 

646,0
9 

659,07 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 31,14560
00 

18,87 587,71 
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Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 24,47160
00 

14,15 346,27 

Insumo  
00004

720  

SIN
API 

PEDRA BRITADA N. 
0, OU PEDRISCO 
(4,8 A 9,5 MM) 
POSTO 
PEDREIRA/FORNEC
EDOR, SEM FRETE 

Material m³ 0,369600
0 

85,78 31,70 

Insumo  
00007

258  

SIN
API 

TIJOLO CERAMICO 
MACICO COMUM *5 
X 10 X 20* CM (L X A 
X C) 

Material UN 2.198,021
3000 

0,68 1.494,6
5 

    MO sem LS => 539,66 LS 
=> 

462,38 MO 
com 

LS => 

1.002,0
4 

    Valor do BDI => 1.090,5
3 

 Valor com BDI => 4.753,7
4 

      Qua
nt. 
=> 

1,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

4.753,7
4 

                    

 7.10  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 98084  SIN
API 

TANQUE SÉPTICO 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM 
BLOCOS DE 
CONCRETO, 
DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,4 X 3,2 
X 1,8 M, VOLUME 
ÚTIL: 6272 L (PARA 
32 
CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

5.293
,25 

5.293,2
5 

Compos
ição 
Auxiliar 

 5678  SIN
API 

RETROESCAVADEI
RA SOBRE RODAS 
COM 
CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 
1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 
M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 
6.674 KG, 
PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,129300
0 

139,5
0 

18,03 

Compos
ição 
Auxiliar 

 5679  SIN
API 

RETROESCAVADEI
RA SOBRE RODAS 
COM 
CARREGADEIRA, 
TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 
1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 
M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,263400
0 

48,05 12,65 
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6.674 KG, 
PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89998  SIN
API 

ARMAÇÃO DE CINTA 
DE ALVENARIA 
ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

KG 6,170000
0 

11,61 71,63 

Compos
ição 
Auxiliar 

 92767  SIN
API 

ARMAÇÃO DE LAJE 
DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE 
CONCRETO 
ARMADO 
UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 4,2 MM - 
MONTAGEM. 
AF_06/2022 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

KG 35,70840
00 

15,72 561,33 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89996  SIN
API 

ARMAÇÃO 
VERTICAL DE 
ALVENARIA 
ESTRUTURAL; 
DIÂMETRO DE 10,0 
MM. AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

KG 4,442400
0 

11,98 53,21 

Compos
ição 
Auxiliar 

 94970  SIN
API 

CONCRETO FCK = 
20MPA, TRAÇO 
1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. 
AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 1,345200
0 

383,0
7 

515,30 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89993  SIN
API 

GRAUTEAMENTO 
VERTICAL EM 
ALVENARIA 
ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,134500
0 

805,9
5 

108,40 

Compos
ição 
Auxiliar 

 89995  SIN
API 

GRAUTEAMENTO 
DE CINTA 
SUPERIOR OU DE 
VERGA EM 
ALVENARIA 
ESTRUTURAL. 
AF_09/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,153800
0 

780,9
6 

120,11 

Compos
ição 
Auxiliar 

 97735  SIN
API 

PEÇA RETANGULAR 
PRÉ-MOLDADA, 
VOLUME DE 
CONCRETO DE 30 A 
100 LITROS, TAXA 
DE AÇO 
APROXIMADA DE 
30KG/M³. 
AF_01/2018 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,453600
0 

1.930
,63 

875,73 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10162

4  

SIN
API 

PREPARO DE 
FUNDO DE VALA 
COM LARGURA 
MAIOR OU IGUAL A 
1,5 M E MENOR QUE 
2,5 M, COM CAMADA 
DE BRITA, 
LANÇAMENTO 
MECANIZADO. 
AF_08/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 0,595000
0 

148,7
1 

88,48 

Compos
ição 
Auxiliar 

 87316  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
GROSSA ÚMIDA) 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,169900
0 

391,8
6 

66,57 
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PARA CHAPISCO 
CONVENCIONAL, 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88628  SIN
API 

ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (EM 
VOLUME DE 
CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA), 
PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,936000
0 

477,1
5 

446,61 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88309  SIN
API 

PEDREIRO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 42,48450
00 

18,87 801,68 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 33,38070
00 

14,15 472,33 

Insumo  
00025

067  

SIN
API 

BLOCO DE 
CONCRETO 
ESTRUTURAL 19 X 
19 X 39 CM, FBK 4,5 
MPA (NBR 6136) 

Material UN 209,7938
000 

4,21 883,23 

Insumo  
00000

660  

SIN
API 

CANALETA DE 
CONCRETO 19 X 19 
X 19 CM (CLASSE C - 
NBR 6136) 

Material UN 52,50000
00 

2,61 137,02 

Insumo  
00002

692  

SIN
API 

DESMOLDANTE 
PROTETOR PARA 
FORMAS DE 
MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA 
EMULSIONADA EM 
AGUA 

Material L 0,027500
0 

7,97 0,21 

Insumo  
00004

491  

SIN
API 

PONTALETE *7,5 X 
7,5* CM EM PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,599400
0 

10,25 6,14 

Insumo  
00005

069  

SIN
API 

PREGO DE ACO 
POLIDO COM 
CABECA 17 X 27 (2 
1/2 X 11) 

Material KG 0,063200
0 

23,85 1,50 

Insumo  
00004

517  

SIN
API 

SARRAFO *2,5 X 7,5* 
CM EM PINUS, 
MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 0,712800
0 

3,58 2,55 

Insumo  
00006

193  

SIN
API 

TABUA  NAO  
APARELHADA  *2,5 X 
20* CM, EM 
MACARANDUBA, 
ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 2,235600
0 

22,61 50,54 

    MO sem LS => 937,46 LS 
=> 

803,21 MO 
com 

LS => 

1.740,6
7 

    Valor do BDI => 1.575,8
0 

 Valor com BDI => 6.869,0
5 

      Qua
nt. 
=> 

1,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

6.869,0
5 
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 8      LOUCAS E METAIS         15.910,
24 

 8.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 99635  SIN
API 

VÁLVULA DE 
DESCARGA 
METÁLICA, BASE 1 
1/2", ACABAMENTO 
METALICO 
CROMADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

290,7
2 

290,72 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,924900
0 

14,27 13,19 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,924900
0 

18,26 16,88 

Insumo  
00003

148  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 50 M (L X C) 

Material UN 0,019200
0 

13,27 0,25 

Insumo  
00010

228  

SIN
API 

VALVULA DE 
DESCARGA 
METALICA, BASE 1 
1/2 " E 
ACABAMENTO 
METALICO 
CROMADO 

Material UN 1,000000
0 

260,4
0 

260,40 

    MO sem LS => 13,54 LS 
=> 

11,61 MO 
com 

LS => 

25,15 

    Valor do BDI => 86,54  Valor com BDI => 377,26 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

2.263,5
6 

                    

 8.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 95469  SIN
API 

VASO SANITARIO 
SIFONADO 
CONVENCIONAL 
COM  LOUÇA 
BRANCA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

286,7
7 

286,77 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,496800
0 

18,26 9,07 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,349500
0 

14,15 4,94 

Insumo  
00006

138  

SIN
API 

ANEL DE VEDACAO, 
PVC FLEXIVEL, 100 
MM, PARA SAIDA DE 
BACIA / VASO 
SANITARIO 

Material UN 1,000000
0 

13,15 13,15 
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Insumo  
00010

420  

SIN
API 

BACIA SANITARIA 
(VASO) 
CONVENCIONAL, DE 
LOUCA BRANCA, 
SIFAO APARENTE, 
SAIDA VERTICAL 
(SEM ASSENTO) 

Material UN 1,000000
0 

204,6
4 

204,64 

Insumo  
00004

384  

SIN
API 

PARAFUSO 
NIQUELADO COM 
ACABAMENTO 
CROMADO PARA 
FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA 
DE NYLON 
TAMANHO S-10 

Material UN 2,000000
0 

21,82 43,64 

Insumo  
00037

329  

SIN
API 

REJUNTE EPOXI, 
QUALQUER COR 

Material KG 0,088100
0 

128,6
2 

11,33 

    MO sem LS => 6,25 LS 
=> 

5,35 MO 
com 

LS => 

11,60 

    Valor do BDI => 85,37  Valor com BDI => 372,14 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

2.232,8
4 

                    

 8.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74234/

001  

SIN
API 

MICTORIO 
SIFONADO DE 
LOUCA BRANCA 
COM PERTENCES, 
COM REGISTRO DE 
PRESSAO 1/2" COM 
CANOPLA 
CROMADA 
ACABAMENTO 
SIMPLES E 
CONJUNTO PARA 
FIXACAO  - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

634,0
9 

634,09 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 3,200000
0 

14,27 45,66 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 3,200000
0 

18,26 58,43 

Insumo  
00011

683  

SIN
API 

ENGATE / RABICHO 
FLEXIVEL INOX 1/2 " 
X 30 CM 

Material UN 1,000000
0 

63,81 63,81 

Insumo  
00003

146  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 10 M (L X C) 

Material UN 0,076000
0 

3,60 0,27 

Insumo  
00010

432  

SIN
API 

MICTORIO 
INDICUDUAL, 
SIFONADO, LOUCA 
BRANCA, SEM 
COMPLEMENTOS 

Material UN 1,000000
0 

356,2
9 

356,29 
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Insumo  
00004

351  

SIN
API 

PARAFUSO 
NIQUELADO 3 1/2" 
COM ACABAMENTO 
CROMADO PARA 
FIXAR PECA 
SANITARIA, INCLUI 
PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA 
DE NYLON 
TAMANHO S-8 

Material UN 2,000000
0 

16,17 32,34 

Insumo  
00006

021  

SIN
API 

REGISTRO 
PRESSAO COM 
ACABAMENTO E 
CANOPLA 
CROMADA, 
SIMPLES, BITOLA 
1/2 " (REF 1416) 

Material UN 1,000000
0 

77,29 77,29 

    MO sem LS => 46,89 LS 
=> 

40,18 MO 
com 

LS => 

87,07 

    Valor do BDI => 188,76  Valor com BDI => 822,85 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

1.645,7
0 

                    

 8.4  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 86942  SIN
API 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 
39CM OU 
EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, 
INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM 
PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO 
E TORNEIRA 
CROMADA DE 
MESA, PADRÃO 
POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

222,4
1 

222,41 

Compos
ição 
Auxiliar 

 86904  SIN
API 

LAVATÓRIO LOUÇA 
BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 
39CM OU 
EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

138,6
2 

138,62 

Compos
ição 
Auxiliar 

 86906  SIN
API 

TORNEIRA 
CROMADA DE 
MESA, 1/2” OU 3/4”, 
PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

50,69 50,69 

Compos
ição 
Auxiliar 

 86879  SIN
API 

VÁLVULA EM 
PLÁSTICO 1” PARA 
PIA, TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM 
OU SEM LADRÃO - 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

6,13 6,13 
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FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

Compos
ição 
Auxiliar 

 86884  SIN
API 

ENGATE FLEXÍVEL 
EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2” X 
30CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

7,58 7,58 

Compos
ição 
Auxiliar 

 86882  SIN
API 

SIFÃO DO TIPO 
GARRAFA/COPO EM 
PVC 1.1/4  X 1.1/2” - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

19,39 19,39 

    MO sem LS => 9,56 LS 
=> 

8,19 MO 
com 

LS => 

17,75 

    Valor do BDI => 66,21  Valor com BDI => 288,62 

      Qua
nt. 
=> 

8,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

2.308,9
6 

                    

 8.5  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 86906  SIN
API 

TORNEIRA 
CROMADA DE 
MESA, 1/2” OU 3/4”, 
PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

50,69 50,69 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,096000
0 

18,26 1,75 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,030300
0 

14,15 0,42 

Insumo  
00003

146  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 10 M (L X C) 

Material UN 0,021000
0 

3,60 0,07 

Insumo  
00013

415  

SIN
API 

TORNEIRA DE 
MESA/BANCADA, 
PARA LAVATORIO, 
FIXA, METALICA 
CROMADA, PADRAO 
POPULAR, 1/2 " OU 
3/4 " (REF 1193) 

Material UN 1,000000
0 

48,45 48,45 

    MO sem LS => 0,98 LS 
=> 

0,84 MO 
com 

LS => 

1,82 

    Valor do BDI => 15,09  Valor com BDI => 65,78 

      Qua
nt. 
=> 

8,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

526,24 

                    

 8.6  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Compos
ição 

 95544  SIN
API 

PAPELEIRA DE 
PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM 
TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

67,28 67,28 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,316200
0 

18,26 5,77 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,099600
0 

14,15 1,40 

Insumo  
00011

703  

SIN
API 

PAPELEIRA DE 
PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM 
TAMPA 

Material UN 1,000000
0 

60,11 60,11 

    MO sem LS => 3,24 LS 
=> 

2,78 MO 
com 

LS => 

6,02 

    Valor do BDI => 20,02  Valor com BDI => 87,30 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

523,80 

                    

 8.7  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 92335  SIN
API 

TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE 
MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 50 
(2"), INSTALADO EM 
PRUMADAS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 1,000000
0 

110,0
1 

110,01 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,265300
0 

18,26 4,84 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,265300
0 

14,27 3,78 

Insumo  
00007

696  

SIN
API 

TUBO ACO 
GALVANIZADO COM 
COSTURA, CLASSE 
MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO 
*5,10* KG/M (NBR 
5580) 

Material M 1,039100
0 

97,58 101,39 

    MO sem LS => 3,88 LS 
=> 

3,33 MO 
com 

LS => 

7,21 

    Valor do BDI => 32,74  Valor com BDI => 142,75 

      Qua
nt. 
=> 

18,00000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

2.569,5
0 

                    

 8.8  Códig Ban Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
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o co Unit 

Compos
ição 

 95543  SIN
API 

PORTA TOALHA 
BANHO EM METAL 
CROMADO, TIPO 
BARRA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

85,86 85,86 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,632300
0 

18,26 11,54 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,199200
0 

14,15 2,81 

Insumo  
00021

102  

SIN
API 

PORTA TOALHA 
BANHO EM METAL 
CROMADO, TIPO 
BARRA 

Material UN 1,000000
0 

71,51 71,51 

    MO sem LS => 6,49 LS 
=> 

5,56 MO 
com 

LS => 

12,05 

    Valor do BDI => 25,56  Valor com BDI => 111,42 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

668,52 

                    

 8.9  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 95547  SIN
API 

SABONETEIRA 
PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO 
COM 
RESERVATORIO 800 
A 1500 ML, INCLUSO 
FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

84,17 84,17 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,316200
0 

18,26 5,77 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,099600
0 

14,15 1,40 

Insumo  
00011

758  

SIN
API 

SABONETEIRA 
PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO 
COM 
RESERVATORIO 800 
A 1500 ML 

Material UN 1,000000
0 

77,00 77,00 

    MO sem LS => 3,24 LS 
=> 

2,78 MO 
com 

LS => 

6,02 

    Valor do BDI => 25,05  Valor com BDI => 109,22 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

655,32 

                    

 8.10  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Compos
ição 

 86915  SIN
API 

TORNEIRA 
CROMADA DE 
MESA, 1/2” OU 3/4”, 
PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

96,94 96,94 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,096000
0 

18,26 1,75 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,030300
0 

14,15 0,42 

Insumo  
00003

146  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 10 M (L X C) 

Material UN 0,021000
0 

3,60 0,07 

Insumo  
00036

791  

SIN
API 

TORNEIRA 
METALICA 
CROMADA DE MESA 
PARA LAVATORIO, 
BICA ALTA, COM 
AREJADOR (REF 
1195) 

Material UN 1,000000
0 

94,70 94,70 

    MO sem LS => 0,98 LS 
=> 

0,84 MO 
com 

LS => 

1,82 

    Valor do BDI => 28,85  Valor com BDI => 125,79 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

251,58 

                    

 8.11  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 86936  SIN
API 

CUBA DE EMBUTIR 
DE AÇO 
INOXIDÁVEL MÉDIA, 
INCLUSO VÁLVULA 
TIPO AMERICANA E 
SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM 
METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

581,0
6 

581,06 

Compos
ição 
Auxiliar 

 86900  SIN
API 

CUBA DE EMBUTIR 
RETANGULAR DE 
AÇO INOXIDÁVEL, 
46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

197,3
6 

197,36 

Compos
ição 
Auxiliar 

 86878  SIN
API 

VÁLVULA EM METAL 
CROMADO TIPO 
AMERICANA 3.1/2” X 
1.1/2” PARA PIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

99,14 99,14 

Compos
ição 
Auxiliar 

 86881  SIN
API 

SIFÃO DO TIPO 
GARRAFA EM 
METAL CROMADO 1 
X 1.1/2” - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

284,5
6 

284,56 
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    MO sem LS => 9,48 LS 
=> 

8,12 MO 
com 

LS => 

17,60 

    Valor do BDI => 172,98  Valor com BDI => 754,04 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

1.508,0
8 

                    

 8.12  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
10086

0  

SIN
API 

CHUVEIRO 
ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, 
TIPO DUCHA – 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

97,21 97,21 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,446700
0 

18,26 8,15 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,140700
0 

14,15 1,99 

Insumo  
00001

368  

SIN
API 

CHUVEIRO COMUM 
EM PLASTICO 
BRANCO, COM 
CANO, 3 
TEMPERATURAS, 
5500 W (110/220 V) 

Material UN 1,000000
0 

87,00 87,00 

Insumo  
00003

146  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 10 M (L X C) 

Material UN 0,021000
0 

3,60 0,07 

    MO sem LS => 4,58 LS 
=> 

3,93 MO 
com 

LS => 

8,51 

    Valor do BDI => 28,93  Valor com BDI => 126,14 

      Qua
nt. 
=> 

4,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

504,56 

                    

 8.13  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 86915  SIN
API 

TORNEIRA 
CROMADA DE 
MESA, 1/2” OU 3/4”, 
PARA LAVATÓRIO, 
PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

UN 1,000000
0 

96,94 96,94 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,096000
0 

18,26 1,75 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,030300
0 

14,15 0,42 

Insumo  
00003

146  

SIN
API 

FITA VEDA ROSCA 
EM ROLOS DE 18 
MM X 10 M (L X C) 

Material UN 0,021000
0 

3,60 0,07 

Insumo  
00036

SIN
API 

TORNEIRA 
METALICA 

Material UN 1,000000
0 

94,70 94,70 
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791  CROMADA DE MESA 
PARA LAVATORIO, 
BICA ALTA, COM 
AREJADOR (REF 
1195) 

    MO sem LS => 0,98 LS 
=> 

0,84 MO 
com 

LS => 

1,82 

    Valor do BDI => 28,85  Valor com BDI => 125,79 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

251,58 

                    

 9      SISTEMA DE 
PROTEÇÃO 
CONTRA INCENDIO 

        2.780,0
9 

 9.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 72553  SIN
API 

EXTINTOR DE PQS 
4KG - 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INES - INSTALAÇÕES 
ESPECIAIS 

UN 1,000000
0 

183,3
6 

183,36 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,300000
0 

18,26 5,47 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,300000
0 

14,15 4,24 

Insumo  
00004

350  

SIN
API 

BUCHA DE NYLON, 
DIAMETRO DO 
FURO 8 MM, 
COMPRIMENTO 40 
MM, COM 
PARAFUSO DE 
ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA, 
FENDA SIMPLES, 4,8 
X 50 MM 

Material UN 1,000000
0 

0,62 0,62 

Insumo  
00010

891  

SIN
API 

EXTINTOR DE 
INCENDIO 
PORTATIL COM 
CARGA DE PO 
QUIMICO SECO 
(PQS) DE 4 KG, 
CLASSE BC 

Material UN 1,000000
0 

173,0
3 

173,03 

    MO sem LS => 4,30 LS 
=> 

3,69 MO 
com 

LS => 

7,99 

    Valor do BDI => 54,58  Valor com BDI => 237,94 

      Qua
nt. 
=> 

3,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

713,82 

                    

 9.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 97599  SIN
API 

LUMINÁRIA DE 
EMERGÊNCIA, COM 
30 LÂMPADAS LED 
DE 2 W, SEM 
REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

26,90 26,90 

Compos  88264  SIN ELETRICISTA COM SEDI - SERVIÇOS H 0,179500 19,09 3,42 
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ição 
Auxiliar 

API ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

DIVERSOS 0 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,074800
0 

15,04 1,12 

Insumo  
00038

774  

SIN
API 

LUMINARIA DE 
EMERGENCIA 30 
LEDS, POTENCIA 2 
W, BATERIA DE 
LITIO, AUTONOMIA 
DE 6 HORAS 

Material UN 1,000000
0 

22,36 22,36 

    MO sem LS => 2,00 LS 
=> 

1,72 MO 
com 

LS => 

3,72 

    Valor do BDI => 8,00  Valor com BDI => 34,90 

      Qua
nt. 
=> 

12,00000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

418,80 

                    

  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Insumo  
00010

851  

SIN
API 

PLACA DE ACRILICO 
TRANSPARENTE 
ADESIVADA PARA 
SINALIZACAO DE 
PORTAS, BORDA 
POLIDA, DE *25 X 8*, 
E = 6 MM (NAO 
INCLUI 
ACESSORIOS PARA 
FIXACAO) 

Material UN 1,000000
0 

74,68 74,68 

    MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

    Valor do BDI => 22,23  Valor com BDI => 96,91 

      Qua
nt. 
=> 

12,00000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

1.162,9
2 

                    

  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Insumo  
00010

851  

SIN
API 

PLACA DE ACRILICO 
TRANSPARENTE 
ADESIVADA PARA 
SINALIZACAO DE 
PORTAS, BORDA 
POLIDA, DE *25 X 8*, 
E = 6 MM (NAO 
INCLUI 
ACESSORIOS PARA 
FIXACAO) 

Material UN 1,000000
0 

74,68 74,68 

    MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

    Valor do BDI => 22,23  Valor com BDI => 96,91 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

193,82 

                    

  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Insumo  
00010

851  

SIN
API 

PLACA DE ACRILICO 
TRANSPARENTE 
ADESIVADA PARA 
SINALIZACAO DE 
PORTAS, BORDA 
POLIDA, DE *25 X 8*, 
E = 6 MM (NAO 
INCLUI 
ACESSORIOS PARA 
FIXACAO) 

Material UN 1,000000
0 

74,68 74,68 

    MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

    Valor do BDI => 22,23  Valor com BDI => 96,91 

      Qua
nt. 
=> 

3,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

290,73 

                    

 10      INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 220V 

        23.684,
24 

 10.1      QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO 

        817,31 

 10.1.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74131/

004  

SIN
API 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA DE 
EMBUTIR, EM 
CHAPA METALICA, 
PARA 18 
DISJUNTORES 
TERMOMAGNETICO
S MONOPOLARES, 
COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E 
NEUTRO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

629,8
2 

629,82 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,500000
0 

19,09 47,72 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 2,500000
0 

15,04 37,60 

Insumo  
00012

038  

SIN
API 

QUADRO DE 
DISTRIBUICAO COM 
BARRAMENTO 
TRIFASICO, DE 
SOBREPOR, EM 
CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO, 
PARA 18 
DISJUNTORES DIN, 
100 A 

Material UN 1,000000
0 

544,5
0 

544,50 

    MO sem LS => 37,20 LS 
=> 

31,87 MO 
com 

LS => 

69,07 

    Valor do BDI => 187,49  Valor com BDI => 817,31 

      Qua
nt. 
=> 

1,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

817,31 

                    

 10.2      ELETRODUTOS E 
ACESSORIOS 

        8.873,1
7 

 10.2.1  Códig Ban Descrição Tipo Und Quant. Valor Total 
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o co Unit 

Compos
ição 

 
74130/

001  

SIN
API 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR 
PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 
30A 240V, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

12,43 12,43 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,125000
0 

19,09 2,38 

Insumo  
00002

370  

SIN
API 

DISJUNTOR TIPO 
NEMA, MONOPOLAR 
10 ATE 30A, TENSAO 
MAXIMA DE 240 V 

Material UN 1,000000
0 

10,05 10,05 

    MO sem LS => 1,07 LS 
=> 

0,91 MO 
com 

LS => 

1,98 

    Valor do BDI => 3,70  Valor com BDI => 16,13 

      Qua
nt. 
=> 

8,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

129,04 

                    

 10.2.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91854  SIN
API 

ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 1,000000
0 

7,22 7,22 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,144000
0 

19,09 2,74 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,144000
0 

15,04 2,16 

Insumo  
00002

688  

SIN
API 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 25 MM 

Material M 1,017000
0 

2,29 2,32 

    MO sem LS => 2,14 LS 
=> 

1,83 MO 
com 

LS => 

3,97 

    Valor do BDI => 2,14  Valor com BDI => 9,36 

      Qua
nt. 
=> 

515,1000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

4.821,3
3 

                    

 10.2.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91856  SIN
API 

ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, 
DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 1,000000
0 

9,57 9,57 
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PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,164000
0 

19,09 3,13 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,164000
0 

15,04 2,46 

Insumo  
00002

690  

SIN
API 

ELETRODUTO PVC 
FLEXIVEL 
CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 32 MM 

Material M 1,017000
0 

3,92 3,98 

    MO sem LS => 2,43 LS 
=> 

2,09 MO 
com 

LS => 

4,52 

    Valor do BDI => 2,84  Valor com BDI => 12,41 

      Qua
nt. 
=> 

316,1000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

3.922,8
0 

                    

 10.3      CABOS E FIOS 
(CONDUTORES) 

        9.669,0
9 

 10.3.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74130/

001  

SIN
API 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR 
PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 
30A 240V, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

12,43 12,43 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,125000
0 

19,09 2,38 

Insumo  
00002

370  

SIN
API 

DISJUNTOR TIPO 
NEMA, MONOPOLAR 
10 ATE 30A, TENSAO 
MAXIMA DE 240 V 

Material UN 1,000000
0 

10,05 10,05 

    MO sem LS => 1,07 LS 
=> 

0,91 MO 
com 

LS => 

1,98 

    Valor do BDI => 3,70  Valor com BDI => 16,13 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

96,78 

                    

 10.3.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91926  SIN
API 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 1,000000
0 

3,83 3,83 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,030000
0 

19,09 0,57 
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Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,030000
0 

15,04 0,45 

Insumo  
00001

014  

SIN
API 

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 
V, SECAO NOMINAL 
2,5 MM2 

Material M 1,190000
0 

2,33 2,77 

Insumo  
00021

127  

SIN
API 

FITA ISOLANTE 
ADESIVA 
ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO 
DE 19 MM X 5 M 

Material UN 0,009000
0 

5,52 0,04 

    MO sem LS => 0,44 LS 
=> 

0,38 MO 
com 

LS => 

0,82 

    Valor do BDI => 1,14  Valor com BDI => 4,97 

      Qua
nt. 
=> 

700,1000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

3.479,4
9 

                    

 10.3.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91929  SIN
API 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 1,000000
0 

7,31 7,31 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,040000
0 

19,09 0,76 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,040000
0 

15,04 0,60 

Insumo  
00001

021  

SIN
API 

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 
COBERTURA 
PVC-ST1, 
ANTICHAMA BWF-B, 
1 CONDUTOR, 0,6/1 
KV, SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

Material M 1,190000
0 

4,97 5,91 

Insumo  
00021

127  

SIN
API 

FITA ISOLANTE 
ADESIVA 
ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO 
DE 19 MM X 5 M 

Material UN 0,009000
0 

5,52 0,04 

    MO sem LS => 0,59 LS 
=> 

0,51 MO 
com 

LS => 

1,10 

    Valor do BDI => 2,17  Valor com BDI => 9,48 

      Qua
nt. 
=> 

385,4000
000 

Preç
o 

Total 

3.653,5
9 
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=> 

                    

 10.3.4  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91930  SIN
API 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 1,000000
0 

8,74 8,74 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,052000
0 

19,09 0,99 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,052000
0 

15,04 0,78 

Insumo  
00000

982  

SIN
API 

CABO DE COBRE, 
FLEXIVEL, CLASSE 4 
OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 
V, SECAO NOMINAL 
6 MM2 

Material M 1,190000
0 

5,83 6,93 

Insumo  
00021

127  

SIN
API 

FITA ISOLANTE 
ADESIVA 
ANTICHAMA, USO 
ATE 750 V, EM ROLO 
DE 19 MM X 5 M 

Material UN 0,009000
0 

5,52 0,04 

    MO sem LS => 0,77 LS 
=> 

0,66 MO 
com 

LS => 

1,43 

    Valor do BDI => 2,60  Valor com BDI => 11,34 

      Qua
nt. 
=> 

215,1000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

2.439,2
3 

                    

 10.4      ILUMINAÇÃO E 
TOMADAS 

        4.324,6
7 

 10.4.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74130/

001  

SIN
API 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR 
PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 
30A 240V, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

12,43 12,43 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,125000
0 

19,09 2,38 

Insumo  
00002

370  

SIN
API 

DISJUNTOR TIPO 
NEMA, MONOPOLAR 
10 ATE 30A, TENSAO 
MAXIMA DE 240 V 

Material UN 1,000000
0 

10,05 10,05 

    MO sem LS => 1,07 LS 
=> 

0,91 MO 
com 

LS => 

1,98 
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    Valor do BDI => 3,70  Valor com BDI => 16,13 

      Qua
nt. 
=> 

2,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

32,26 

                    

 10.4.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 92000  SIN
API 

TOMADA BAIXA DE 
EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 
A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

23,02 23,02 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91946  SIN
API 

SUPORTE 
PARAFUSADO COM 
PLACA DE ENCAIXE 
4" X 2" MÉDIO (1,30 
M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

6,93 6,93 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91998  SIN
API 

TOMADA BAIXA DE 
EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 
A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

16,09 16,09 

    MO sem LS => 4,55 LS 
=> 

3,90 MO 
com 

LS => 

8,45 

    Valor do BDI => 6,85  Valor com BDI => 29,87 

      Qua
nt. 
=> 

20,00000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

597,40 

                    

 10.4.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91953  SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

21,70 21,70 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91946  SIN
API 

SUPORTE 
PARAFUSADO COM 
PLACA DE ENCAIXE 
4" X 2" MÉDIO (1,30 
M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

6,93 6,93 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91952  SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

14,77 14,77 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 118 de 149 
 

AF_12/2015 

    MO sem LS => 4,40 LS 
=> 

3,77 MO 
com 

LS => 

8,17 

    Valor do BDI => 6,46  Valor com BDI => 28,16 

      Qua
nt. 
=> 

11,00000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

309,76 

                    

 10.4.4  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 91959  SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (2 
MÓDULOS), 
10A/250V, 
INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

34,43 34,43 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91946  SIN
API 

SUPORTE 
PARAFUSADO COM 
PLACA DE ENCAIXE 
4" X 2" MÉDIO (1,30 
M DO PISO) PARA 
PONTO ELÉTRICO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

6,93 6,93 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91958  SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (2 
MÓDULOS), 
10A/250V, SEM 
SUPORTE E SEM 
PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

27,50 27,50 

    MO sem LS => 6,85 LS 
=> 

5,87 MO 
com 

LS => 

12,72 

    Valor do BDI => 10,24  Valor com BDI => 44,67 

      Qua
nt. 
=> 

3,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

134,01 

                    

 10.4.5  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 97590  SIN
API 

LUMINÁRIA TIPO 
PLAFON REDONDO 
COM VIDRO FOSCO, 
DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 
15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

109,7
3 

109,73 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,535500
0 

19,09 10,22 
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Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,223100
0 

15,04 3,35 

Insumo  
00003

803  

SIN
API 

LUMINARIA PLAFON 
REDONDO COM 
VIDRO FOSCO 
DIAMETRO *25* CM, 
PARA 1 LAMPADA, 
BASE E27, 
POTENCIA MAXIMA 
40/60 W (NAO INCLUI 
LAMPADA) 

Material UN 1,000000
0 

85,70 85,70 

Insumo  
00038

191  

SIN
API 

LAMPADA 
FLUORESCENTE 
COMPACTA 2U 
BRANCA 15 W, BASE 
E27 (127/220 V) 

Material UN 1,000000
0 

10,46 10,46 

    MO sem LS => 5,98 LS 
=> 

5,13 MO 
com 

LS => 

11,11 

    Valor do BDI => 32,66  Valor com BDI => 142,39 

      Qua
nt. 
=> 

20,00000
00 

Preç
o 

Total 
=> 

2.847,8
0 

                    

 10.4.6  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
74130/

006  

SIN
API 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR PADRAO 
NEMA (AMERICANO) 
125 A 150A 240V, 
FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 1,000000
0 

310,8
9 

310,89 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88264  SIN
API 

ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,400000
0 

19,09 7,63 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88247  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ELETRICISTA COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,400000
0 

15,04 6,01 

Insumo  
00002

391  

SIN
API 

DISJUNTOR 
TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR 125A 

Material UN 1,000000
0 

297,2
5 

297,25 

    MO sem LS => 5,95 LS 
=> 

5,09 MO 
com 

LS => 

11,04 

    Valor do BDI => 92,55  Valor com BDI => 403,44 

      Qua
nt. 
=> 

1,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

403,44 

                    

 11      SERVIÇOS FINAIS         1.520,0
0 

 11.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 72  Próp
rio 

LIMPEZA FINAL DA 
OBRA 

SEOP - SERVIÇOS 
OPERACIONAIS 

m² 1,000000
0 

2,93 2,93 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88316  SIN
API 

SERVENTE COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,070000
0 

14,15 0,99 
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Compos
ição 
Auxiliar 

 93595  SIN
API 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 
M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO 
(UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

TXK
M 

1,100000
0 

1,77 1,94 

    MO sem LS => 0,48 LS 
=> 

0,41 MO 
com 

LS => 

0,89 

    Valor do BDI => 0,87  Valor com BDI => 3,80 

      Qua
nt. 
=> 

400,0000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

1.520,0
0 

                    

 12      CUSTOS INDIRETOS         110.74
4,40 

 12.1  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 93208  SIN
API 

EXECUÇÃO DE 
ALMOXARIFADO EM 
CANTEIRO DE OBRA 
EM CHAPA DE 
MADEIRA 
COMPENSADA, 
INCLUSO 
PRATELEIRAS. 
AF_02/2016 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 1,000000
0 

960,3
7 

960,37 

Compos
ição 
Auxiliar 

 98446  SIN
API 

PAREDE DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, 
EXTERNA, COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 0,428400
0 

242,9
9 

104,09 

Compos
ição 
Auxiliar 

 98441  SIN
API 

PAREDE DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, 
EXTERNA, COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 
M², SEM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 0,351700
0 

163,0
8 

57,35 

Compos
ição 
Auxiliar 

 98447  SIN
API 

PAREDE DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, 
INTERNA, COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 0,043900
0 

171,0
6 

7,50 

Compos
ição 
Auxiliar 

 98442  SIN
API 

PAREDE DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 0,404800
0 

165,3
7 

66,94 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 121 de 149 
 

PARA 
CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, 
EXTERNA, COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², 
SEM VÃO. 
AF_05/2018 

Compos
ição 
Auxiliar 

 98444  SIN
API 

PAREDE DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, 
INTERNA, COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², 
SEM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 0,032300
0 

148,4
9 

4,79 

Compos
ição 
Auxiliar 

 98448  SIN
API 

PAREDE DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, 
INTERNA, COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 0,034200
0 

210,1
0 

7,18 

Compos
ição 
Auxiliar 

 98445  SIN
API 

PAREDE DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, 
EXTERNA, COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 0,549500
0 

193,9
0 

106,54 

Compos
ição 
Auxiliar 

 98443  SIN
API 

PAREDE DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
PARA 
CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM 
CHAPA SIMPLES, 
INTERNA, COM 
ÁREA LÍQUIDA 
MAIOR OU IGUAL A 6 
M², SEM VÃO. 
AF_05/2018 

CANT - CANTEIRO DE 
OBRAS 

m² 0,028100
0 

146,8
5 

4,12 

Compos
ição 
Auxiliar 

 92543  SIN
API 

TRAMA DE MADEIRA 
COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA 
TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, 
PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO 
TRANSPORTE 
VERTICAL. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,439600
0 

25,45 36,63 
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Compos
ição 
Auxiliar 

 94210  SIN
API 

TELHAMENTO COM 
TELHA ONDULADA 
DE FIBROCIMENTO 
E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 
DE ONDA PARA 
TELHADO COM 
INCLINAÇÃO 
MÁXIMA DE 10°, 
COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO 
IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA m² 1,439600
0 

63,80 91,84 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91341  SIN
API 

PORTA EM 
ALUMÍNIO DE ABRIR 
TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

m² 0,063400
0 

621,1
8 

39,38 

Compos
ição 
Auxiliar 

 94559  SIN
API 

JANELA DE AÇO 
TIPO BASCULANTE 
PARA VIDROS, COM 
BATENTE, 
FERRAGENS E 
PINTURA 
ANTICORROSIVA. 
EXCLUSIVE 
VIDROS, 
ACABAMENTO, 
ALIZAR E 
CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGE
NS/VIDROS 

m² 0,075500
0 

766,4
2 

57,86 

Compos
ição 
Auxiliar 

 95240  SIN
API 

LASTRO DE 
CONCRETO 
MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU 
RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 
CM. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m² 0,006000
0 

14,11 0,08 

Compos
ição 
Auxiliar 

 95241  SIN
API 

LASTRO DE 
CONCRETO 
MAGRO, APLICADO 
EM PISOS, LAJES 
SOBRE SOLO OU 
RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 
CM. AF_07/2016 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m² 1,439600
0 

23,54 33,88 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10116

5  

SIN
API 

ALVENARIA DE 
EMBASAMENTO 
COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 
14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM 
BETONEIRA. 
AF_05/2020 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,026900
0 

715,3
8 

19,24 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91870  SIN
API 

ELETRODUTO 
RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS, 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 0,226600
0 

8,73 1,97 
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INSTALADO EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91937  SIN
API 

CAIXA OCTOGONAL 
3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE 
- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,125900
0 

8,59 1,08 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91862  SIN
API 

ELETRODUTO 
RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 20 MM 
(1/2"), PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADO EM 
FORRO - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 0,251800
0 

8,95 2,25 

Compos
ição 
Auxiliar 

 95811  SIN
API 

CONDULETE DE 
PVC, TIPO LB, PARA 
ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), 
APARENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,025200
0 

12,87 0,32 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91926  SIN
API 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 0,679800
0 

3,83 2,60 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91911  SIN
API 

CURVA 90 GRAUS 
PARA 
ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 20 
MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS, 
INSTALADA EM 
PAREDE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,075500
0 

9,71 0,73 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91924  SIN
API 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL ISOLADO, 
1,5 MM², 
ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA 
CIRCUITOS 
TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

M 0,621900
0 

2,58 1,60 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10187

6  

SIN
API 

QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, 
DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, 
PARA 6 
DISJUNTORES - 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,025200
0 

91,44 2,30 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 124 de 149 
 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

Compos
ição 
Auxiliar 

 92000  SIN
API 

TOMADA BAIXA DE 
EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 
A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,050400
0 

23,02 1,16 

Compos
ição 
Auxiliar 

 95805  SIN
API 

CONDULETE DE 
PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE 
PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), 
APARENTE - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_11/2016 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,050400
0 

18,99 0,95 

Compos
ição 
Auxiliar 

 
10189

1  

SIN
API 

DISJUNTOR 
MONOPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE 
NOMINAL DE 35 ATÉ 
50A - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,050400
0 

23,13 1,16 

Compos
ição 
Auxiliar 

 92025  SIN
API 

INTERRUPTOR 
SIMPLES (1 
MÓDULO) COM 2 
TOMADAS DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A,  
INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,025200
0 

54,75 1,37 

Compos
ição 
Auxiliar 

 97593  SIN
API 

LUMINÁRIA TIPO 
SPOT, DE 
SOBREPOR, COM 1 
LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 
15 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,025200
0 

170,6
7 

4,30 

Compos
ição 
Auxiliar 

 97586  SIN
API 

LUMINÁRIA TIPO 
CALHA, DE 
SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS 
TUBULARES 
FLUORESCENTES 
DE 36 W, COM 
REATOR DE 
PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,100700
0 

199,8
0 

20,11 

Compos
ição 
Auxiliar 

 97611  SIN
API 

LÂMPADA 
COMPACTA 
FLUORESCENTE DE 
15 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇ
ÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 

UN 0,025200
0 

17,40 0,43 



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 125 de 149 
 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91170  SIN
API 

FIXAÇÃO DE TUBOS 
HORIZONTAIS DE 
PVC, CPVC OU 
COBRE DIÂMETROS 
MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS 
ATÉ 150MM DE 
LARGURA, COM 
ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2”, FIXADA 
EM PERFILADO EM 
LAJE. AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 0,251800
0 

3,19 0,80 

Compos
ição 
Auxiliar 

 91173  SIN
API 

FIXAÇÃO DE TUBOS 
VERTICAIS DE PPR 
DIÂMETROS 
MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM 
COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RÍGIDA 
TIPO D 1/2", FIXADA 
EM PERFILADO EM 
ALVENARIA. 
AF_05/2015 

INHI - INSTALAÇÕES 
HIDROS SANITÁRIAS 

M 0,226600
0 

1,62 0,36 

Compos
ição 
Auxiliar 

 93358  SIN
API 

ESCAVAÇÃO 
MANUAL DE VALA 
COM 
PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 0,026200
0 

55,97 1,46 

Compos
ição 
Auxiliar 

 96995  SIN
API 

REATERRO 
MANUAL APILOADO 
COM SOQUETE. 
AF_10/2017 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 0,006700
0 

33,94 0,22 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88489  SIN
API 

APLICAÇÃO 
MANUAL DE 
PINTURA COM 
TINTA LÁTEX 
ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. 
AF_06/2014 

PINT - PINTURAS m² 3,745700
0 

12,39 46,40 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88262  SIN
API 

CARPINTEIRO DE 
FORMAS COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,979400
0 

18,63 18,24 

Insumo  
00004

513  

SIN
API 

CAIBRO 5 X 5 CM EM 
PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 3,484400
0 

7,21 25,12 

Insumo  
00010

886  

SIN
API 

EXTINTOR DE 
INCENDIO 
PORTATIL COM 
CARGA DE AGUA 
PRESSURIZADA DE 
10 L, CLASSE A 

Material UN 0,025200
0 

178,9
3 

4,50 

Insumo  
00010

891  

SIN
API 

EXTINTOR DE 
INCENDIO 
PORTATIL COM 
CARGA DE PO 
QUIMICO SECO 
(PQS) DE 4 KG, 
CLASSE BC 

Material UN 0,025200
0 

173,0
3 

4,36 

Insumo  
00011

455  

SIN
API 

FERROLHO COM 
FECHO / TRINCO 
REDONDO, EM ACO 
GALVANIZADO / 
ZINCADO, DE 
SOBREPOR, COM 

Material UN 0,025200
0 

17,31 0,43 
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COMPRIMENTO DE 
8" E ESPESSURA 
MINIMA DA CHAPA 
DE 1,50 MM 

Insumo  
00011

587  

SIN
API 

FORRO DE PVC 
LISO, BRANCO, 
REGUA DE 10 CM, 
ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM (COM 
COLOCACAO / SEM 
ESTRUTURA 
METALICA) 

Material m² 1,000000
0 

90,16 90,16 

Insumo  
00006

193  

SIN
API 

TABUA  NAO  
APARELHADA  *2,5 X 
20* CM, EM 
MACARANDUBA, 
ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

Material M 3,917400
0 

22,61 88,57 

    MO sem LS => 61,02 LS 
=> 

52,29 MO 
com 

LS => 

113,31 

    Valor do BDI => 285,90  Valor com BDI => 1.246,2
7 

      Qua
nt. 
=> 

6,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

7.477,6
2 

                    

 12.2  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 90777  SIN
API 

ENGENHEIRO CIVIL 
DE OBRA JUNIOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,000000
0 

88,82 88,82 

Compos
ição 
Auxiliar 

 95402  SIN
API 

CURSO DE 
CAPACITAÇÃO 
PARA ENGENHEIRO 
CIVIL DE OBRA 
JÚNIOR 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,000000
0 

1,03 1,03 

Insumo  
00002

706  

SIN
API 

ENGENHEIRO CIVIL 
DE OBRA JUNIOR 

Mão de Obra H 1,000000
0 

86,30 86,30 

Insumo  
00043

486  

SIN
API 

EPI - FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL 
- HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,000000
0 

0,66 0,66 

Insumo  
00037

372  

SIN
API 

EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,000000
0 

0,81 0,81 

Insumo  
00043

462  

SIN
API 

FERRAMENTAS - 
FAMILIA 
ENGENHEIRO CIVIL 
- HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,000000
0 

0,01 0,01 

Insumo  
00037

373  

SIN
API 

SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,000000
0 

0,01 0,01 

    MO sem LS => 47,03 LS 
=> 

40,30 MO 
com 

LS => 

87,33 

    Valor do BDI => 26,44  Valor com BDI => 115,26 
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      Qua
nt. 
=> 

360,0000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

41.493,
60 

                    

 12.3  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 90776  SIN
API 

ENCARREGADO 
GERAL COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,000000
0 

24,49 24,49 

Compos
ição 
Auxiliar 

 95401  SIN
API 

CURSO DE 
CAPACITAÇÃO 
PARA 
ENCARREGADO 
GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,000000
0 

0,38 0,38 

Insumo  
00004

083  

SIN
API 

ENCARREGADO 
GERAL DE OBRAS 

Mão de Obra H 1,000000
0 

22,11 22,11 

Insumo  
00043

487  

SIN
API 

EPI - FAMILIA 
ENCARREGADO 
GERAL - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,000000
0 

1,08 1,08 

Insumo  
00037

372  

SIN
API 

EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,000000
0 

0,81 0,81 

Insumo  
00043

463  

SIN
API 

FERRAMENTAS - 
FAMILIA 
ENCARREGADO 
GERAL - HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,000000
0 

0,10 0,10 

Insumo  
00037

373  

SIN
API 

SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,000000
0 

0,01 0,01 

    MO sem LS => 12,11 LS 
=> 

10,38 MO 
com 

LS => 

22,49 

    Valor do BDI => 7,29  Valor com BDI => 31,78 

      Qua
nt. 
=> 

880,0000
000 

Preç
o 

Total 
=> 

27.966,
40 

                    

 12.4  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 88326  SIN
API 

VIGIA NOTURNO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,000000
0 

18,06 18,06 

Compos
ição 
Auxiliar 

 95388  SIN
API 

CURSO DE 
CAPACITAÇÃO 
PARA VIGIA 
NOTURNO 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
) - HORISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,000000
0 

0,06 0,06 

Insumo  
00037

370  

SIN
API 

ALIMENTACAO - 
HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,000000
0 

0,01 0,01 

Insumo  
00043

491  

SIN
API 

EPI - FAMILIA 
SERVENTE - 
HORISTA 
(ENCARGOS 

Equipamento H 1,000000
0 

1,15 1,15 
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COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

Insumo  
00037

372  

SIN
API 

EXAMES - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Outros H 1,000000
0 

0,81 0,81 

Insumo  
00043

467  

SIN
API 

FERRAMENTAS - 
FAMILIA SERVENTE 
- HORISTA 
(ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
- COLETADO CAIXA) 

Equipamento H 1,000000
0 

0,56 0,56 

Insumo  
00037

373  

SIN
API 

SEGURO - HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Taxas H 1,000000
0 

0,01 0,01 

Insumo  
00037

371  

SIN
API 

TRANSPORTE - 
HORISTA 
(COLETADO CAIXA) 

Serviços H 1,000000
0 

0,57 0,57 

Insumo  
00041

776  

SIN
API 

VIGIA NOTURNO, 
HORA 
EFETIVAMENTE 
TRABALHADA DE 22 
H AS 5 H (COM 
ADICIONAL 
NOTURNO) 

Mão de Obra H 1,000000
0 

14,89 14,89 

    MO sem LS => 8,05 LS 
=> 

6,90 MO 
com 

LS => 

14,95 

    Valor do BDI => 5,37  Valor com BDI => 23,43 

      Qua
nt. 
=> 

1.320,000
0000 

Preç
o 

Total 
=> 

30.927,
60 

                    

 12.5  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Compos
ição 

 
19071

1  

SBC BEBEDOURO 
ELETRICO MAX 
PREMIUN OPTIMAR 

APARELHOS 
SANITARIOS 

UN 1,000000
0 

2.038
,41 

2.038,4
1 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88248  SIN
API 

AUXILIAR DE 
ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,314000
0 

14,27 18,75 

Compos
ição 
Auxiliar 

 88267  SIN
API 

ENCANADOR OU 
BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,127000
0 

18,26 20,57 

Insumo  
00510

7  

SBC BEBEDOURO DE 
PRESSAO IBBL 
BAG40 - INOX 

Material UN 1,000000
0 

1.999
,00 

1.999,0
0 

Insumo  
00463

6  

SBC FITA TEFLON VEDA 
ROSCA 18mm x 25m 

Material M 0,600000
0 

0,15 0,09 

    MO sem LS => 17,68 LS 
=> 

15,15 MO 
com 

LS => 

32,83 

    Valor do BDI => 606,83  Valor com BDI => 2.645,2
4 

      Qua
nt. 
=> 

1,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

2.645,2
4 

                    

 12.6  Códig
o 

Ban
co 

Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Compos
ição 

 CP 02  Próp
rio 

TAXA DE ART 
(ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDAD
E TÉCNICA), PARA 
REGISTRO JUNTO 
AO CREA - MA 
(CONSELHO 
FEDERAL DE 
ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO 
MARANHÃO) 

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

UND 1,000000
0 

233,9
4 

233,94 

Insumo  CP 01  Próp
rio 

TAXA DE ART 
(ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDAD
E TÉCNICA), PARA 
REGISTRO JUNTO 
AO CREA - MA 
(CONSELHO 
FEDERAL DE 
ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DO 
MARANHÃO) - 
EXECUÇÃO. 

Taxas UND 0,971456
9 

240,8
2 

233,94 

    MO sem LS => 0,00 LS 
=> 

0,00 MO 
com 

LS => 

0,00 

    Valor do BDI => 0,00  Valor com BDI => 233,94 

      Qua
nt. 
=> 

1,000000
0 

Preç
o 

Total 
=> 

233,94 

                    

          

   Total sem BDI 232.005,73 

   Total do BDI 68.970,80 

   Total Geral 300.976,53 
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PLANILHA ENCARGOS SOCIAIS 

  

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, NO POVOADO LAJE DO CURRAL ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA.  

  

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO 

HORISTA 
% 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,67% 

B4 13º Salário 10,70% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,46% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 14,04% 10,93% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

B Total 49,80% 20,66% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 

C5 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 

C Total 8,85% 6,90% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,37% 0,29% 

D Total 9,23% 3,97% 

TOTAL(A+B+C+D) TOTAL(A+B+C+D) 85,68% 49,33% 

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET       
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PLANILHA BDI 
  

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, NO POVOADO LAJE DO CURRAL ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA.  

       

BDI DESONERADO 

ITENS SIGLA VALORES 

Taxa de rateio da administração central AC 3,80% 

Taxa de seguro mais garantias S+G 0,32% 

Taxa de risco R 0,50% 

Taxa de despesa financeira DF 1,02% 

Taxa de Lucro L 6,64% 

Taxa de tributos PIS 0,65% 

CONFINS 3,00% 

ISS 5,00% 

CPRB 4,50% 

TAXA DE BDI   29,77% 

PREMISSAS 

A taxa de BDI é o resultado de operação matemática para indicar o percentual a ser cobrado do cliente incluindo todos os  
custos indiretos, tributos, etc, e a remuneração (beneficio) para realização de um determinado empreendimento. Devido as 
dificldades e proceder com justeja e imparcialidade, procurou-se estabelecer um BDI padrão, com limites mínimo e máximo 
(Acórdão TCU 2622/2013). 

Compõem o BDI: a administração central, o custo financeiro do capital de giro, seguros e garantias, o lucro e os tributos incidentes. 

As despesas de administração local, bem como todas as demais despesas incorridas no ambiente da obra são consideradas como despesas diretas e não como 
despesas indiretas. 

A fórmula utilizada é: 

BDI = BDI (%) = (1+AC+S+R+G) (1+DF) x (1+L)  - 1  
                       (1-l)  

ONDE 
  AC: Taxa de rateio da administração central 
  S: Taxa de seguro mais garantias 
  R: Taxa de risco 
  G: Taxa de garantias 
  DF: Taxa de despesa financeiras 
  L: Taxa de Lucro/remuneração 
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I: Taxa de incidencia de imposto (PIS, CONFINS, ISS e CPRB) 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

ANEXO II  
 

MODELO - CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 
______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) ________________________ (diretores 
ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo 
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura 
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta  no caso de beneficiário da Lei Complementar nº 
123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

 
(local e data por extenso) 

 
 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 
 

ANEXO III 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o nº 

________________, sediada na ____________________(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 
_________________, R.G. nº _________, CPF nº _______________, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei 
Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

 
MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do 
art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA. 

 
OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 
 

 (local e data por extenso) 
 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

ANEXO IV 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSAVEL TECNICO 
 
 

O (PROPONENTE), (qualificação), por meio de seu representante legal, declara que o Sr: 
______________________________, (qualificação completa), será o responsável técnico pela prestação 
do serviço OBJETO deste CONTRATO, e desempenhará a função de GERENTE DE PROJETO, durante 
todo prazo contratual, conforme descrito no Termo de Referência anexo a este EDITAL. 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE 
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS 

 
 

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos 
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico, ANEXO I do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS  n°XXXX/2022, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de 
São Mateus do Maranhão/MA. 

 
Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2022.  

 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ Nº 16.793.763/0001-77 

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

 

Página 136 de 149 
 

EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

ANEXO VI 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 
 
 

Declaramos expressamente que: 
 

a) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE 
PREÇOS N° 002/2022, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato 
que nos foi fornecida com o Edital. 
 

b) Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da 
sua apresentação e abertura. 
 

c) Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 
 
 Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 
Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como, assinar, 
concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento licitatório. 

 
 

(local e data por extenso) 
 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

ANEXO VII 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 
 
 

A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 
______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 
14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 
(local e data por extenso) 

 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Prezados Senhores, 
 

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para _______________________, de acordo 
com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo: 
 
01 – IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 
NOME DO PROPONENTE:  
CPF/CNPJ/MF:  
ENDEREÇO:  
BAIRRO:  
CEP:   
CIDADE/UF:  
TEL:   
FAX:  
 
Item Descrição dos 

serviços 
Unidade Quantidade Unitário Total 

      
      
      
 
 
02 - DADOS BANCÁRIOS:  
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA-CORRENTE: 
FAVORECIDO:  
CONTATO:  
 
03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias. 
05 – PRAZO DE EXECUÇÃO: 180(Cento e oitenta) dias 
06 – VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 

Município (sede da empresa) _______ de _______ de ______. 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 

 
ANEXO IX 

 
Contrato nº XX/2022-SMT 
Processo Administrativo nº XXXXX/2022-SMT 
Tomada de Preços nº XXX/202X-SMT 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXX, E A EMPRESA ____________, 
NA FORMA ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) 
contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 
DE ........................, Sr.(a)........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 
.................., e CPF nº ........................, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da  Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores e mediante as cláusulas e condições a seguir pactuadas:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

 
1.1. A Contratação de empresa de engenharia para ______________.  
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da TOMADA DE PREÇOS – EDITAL Nº 
____/2022 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 
1.3. O regime de execução do presente contrato será o de prestação de serviços a preço unitário. A CONTRATADA 
deverá, depois de celebrado o contrato, executar todo serviço de Imprimação, para a perfeita execução dos serviços 
contratados. 

 
2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 8 (oito) meses, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado em 

uma das hipóteses previstas no §1º do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO 
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 

5.1. O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.2. O(s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim de 

medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Secretaria Municipal de XXXXXXX, até o quinto dia útil 

subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda conter 

todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

5.3. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

5.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 

penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro municipal de fornecedores, 

serão adotadas as medidas cabíveis. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 

 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.  
 
6.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses. 

6.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a 

legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula: 

  (    )   

IO 

Onde:  

c) Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

d) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

IO= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

6.3. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil - 
INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal. 
6.4. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos últimos 12 meses, tendo como marco 
inicial a data limite para apresentação da proposta. 
6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste. 
6.6. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da Lei nº 8.666/93. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

7.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%(trinta por cento) do valor total do contrato, 

nas seguintes condições: 

8.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

8.3.  A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.  

8.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 
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8.5. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º 

do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo de 30%, atendidas as disposições dos 

subitens acima, bem como as seguintes regras: 

8.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a 

serem fornecidos e seus respectivos valores;  

8.7. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão; 

8.8. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a 

demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada; 

8.9. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for: 

8.10. Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.11. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 

disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

8.12. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à 

prestação de serviços acessórios. 

8.13. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

9. CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. Prestação de serviços será realizada no perímetro rural do município, nos seguintes horários: 08h às 

11h30minhs e 13h às 17h30minhs, de segunda a sexta-feira. Nos sábados, domingos e feriados os serviços serão 

efetuados em regime de plantão de 24 horas. 

9.2. O objeto compreenderá: 

9.2.1. Prestação de Serviços da Conclusão da  Construção da Unidade Básica de Saúde no Povoado Laje do Curral 

Zona Rural   

do município de  São Mateus do Maranhão-MA. 

9.2.2. Fornecimento de materiais de consumo para a conclusão da construçao, será executado sob o regime de 

empreitada por preço unitário, faturados por medição mensal (por meio de Relatório de Execução de Serviços), e o 

pagamento efetuado de acordo com o quantitativo efetivamente fornecido e executado, conforme preços ofertados no 

momento da apresentação da proposta. Não restando para a Administração a 

obrigação de executar ou pagar pela quantidade estimada em planilha de referência 

da contratação. 

9.2.3. Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação. Fornecimento e montagem, 

deverão obedecer ás especificações dos projetos, memorial e Normas Técnicas. 

9.2.4. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os pormenores, aos seguintes itens: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art33
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a) Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia estabelecidos pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas Tecnológicas 

Brasileiras. 

b) Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou Padrões estabelecidos por entidades 

estrangeiras congêneres (ASTN, DIN e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras 

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços. 

c) Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais e/ou de especificações em sua 

aplicação. 

9.3. Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativos a materiais, 
segurança, proteção, instalação de canteiro de obras e de demais aspectos das construções. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

10.1. Obrigações da Contratante: 

10.1.1. Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho;  
10.1.2. Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços;  
10.1.3. Vistoriar e fiscalizar os serviços executados;  
10.1.4. Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 
10.1.5. Delimitar as áreas de trabalho da contratada;  
10.1.6. Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico;  
10.1.7. Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital;  
10.1.8. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições 
deste Projeto Básico; 
10.1.9. Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 
grupos de trabalho da Contratada;  
10.1.10. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho;  
10.1.11. Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação.. 
10.2. Obrigações da Contratada. 
10.2.1. Fornecer toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma 
segura e atendendo os requisitos normativos;  
10.2.2. Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos serviços;  
10.2.3. Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações;  
10.2.4. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento 
dos serviços;  
10.2.5.  Responsabilizar-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;  
10.2.6. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 
terceiros sob sua responsabilidade;  
10.2.7.  Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR e 
demais dispositivos legais vigentes;  
10.2.8. Refazer os serviços realizados de forma imperfeita, fornecendo inclusive os materiais danificados por mau 
uso, não cabendo à Contratante, nesses casos, o fornecimento dos mesmos;  
10.2.9. Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o 
meio disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 
instalados, com prazo não superior a 48 horas.  
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10.2.10. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 
Objeto do presente Projeto Básico e do futuro edital;  
10.2.11. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Identidade Funcional;  
10.2.12. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do 
pessoal necessário à execução dos serviços;  
10.2.13. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral;  
10.2.14. Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 
Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 
Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho;  
10.2.15. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas, 
licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico;  
10.2.16. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço.  
10.2.17. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital;  
10.2.18. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 
mesmos;  
10.2.19. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e 
coletiva que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NR 12;  
10.2.20. Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho;  
10.2.21. Informar imediatamente à Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 
normal de qualquer dos serviços;  
10.2.22. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada;  
10.2.23. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora existentes; 
10.2.24. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato  
10.2.25. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual.  
 11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 
11.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
11.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório Padrão 
da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 
sempre que a CONTRATADA: 
11.8. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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11.9. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas 
e irregularidades constatadas.  
11.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for 
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
11.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada.  
11.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
11.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade 
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
11.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
11.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
11.17. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.  
11.18. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
11.19. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 
11.20. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
11.21. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
11.22. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:  
11.23. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
11.24. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e.  
11.25. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização, com base no resultado do termo circunstanciado.  
11.26. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
11.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
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12.1. O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA às penalidades 

previstas na Seção II, Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, garantidos a ampla defesa e o contraditório, estipuladas as 

seguintes penalidades: 

12.1.1. Advertência, que deverá ser feita através de notificação emitida pelo Fiscalização do contrato, ao 

representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para cumprimento das obrigações 

descumpridas; 

12.1.2. Após recebimento da Notificação a CONTRATADA se obrigará no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a apresentar 

manifestação formal de ampla defesa por meio de Carta/Ofício junto a fiscalização do contrato. 

12.1.3. Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no caso de 

descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato, limitados ao total de 2% sobre o valor do contrato em 

atraso; 

12.1.4. Em caso de reincidência, multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento), aplicada cumulativamente, sobre o 

valor do contrato, referente ao período em que for constatado o novo descumprimento contratual; 

12.1.5. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não atendimento à notificação realizada 

pela fiscalização; 

12.1.6. Rescisão contratual, sem prejuízo das demais penalidades, nos casos de aplicações de multas por 03 (três) 

vezes durante o contrato; 

12.1.7. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.1.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 8.666/93. 

12.1.9. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla 

defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO.  
 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:  

 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa.  
 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:  
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
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13.4.3. Indenizações e multas.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA:  
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS.  

16.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

16.2. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei nº 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.    
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO.  

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 
Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.   

 
______________ / UF, .......... de.......................................... de 20..... 

 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE  

_________________________  
Responsável legal da CONTRATADA  

TESTEMUNHAS:  
 _________________________________________________  
 _________________________________________________   
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

ANEXO X 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO (Item 5.3.4“a” do Edital) 
 
 
 A empresa .............................. em cumprimento ao item 5.2.5, alínea ―a‖ do edital da TOMADA DE 
PREÇOS n° XXXX/2021, declara o seguinte:  
 
 1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados;  
 2. Que executará os serviços de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará 
todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;  
 3. Que manterá o serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de 
qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;  
 4. Que manterá nos serviços, Livro Diário de Serviços, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências 
decorrentes do andamento do serviço e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do 
Contrato.  
 
 

Local e data por extenso 
 
 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 
 

ANEXO XI 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 

 
 A empresa ..........................................................., signatária, inscrita no CNPJ sob o n.º 
..............................., sediada na ......... (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, 
nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite 
a participar da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 – CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 
concordata.  
 
 Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 
termos.  
 
 Local (XX), ...... de .................... de ........  
 

 
............................................................................................. 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.º da identidade do declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


